
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Procuradoria Geral - Respostas a Expedientes Externos

Nova Friburgo, RJ, 06 de março de 2020

OFÍCIO PGM.REE N.. 437120

Processo Ad m in istrativo n' 2892 120 (Rl 24 1 I 20)

Oficio n' 009/sec/19

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito, Sr. Renato Bravo, acusamos o
recebimento do expediente acima mencionado.

Apresentando, primeiramente, escusas pela demora no atendimento ao presente
Ollcio, em decorrência das inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de coleta
das devidas e pertinentes informações. encaminhamos cópias do material apresentado pela
Secretaria Municipal de Gabinete. conforme documento anexo, para as consideraçôes de estilo.

Tendo em vista a dificuldade de fazer cópias dos documentos que instruem os
autos, encaminhamos em empréstimo o Processo Administrativo abaixo relacionado. solicitando a
devolução do mesmo o mais breve possível.

Respeitosamente,
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Ao Excelentíssimo Senhor
Alexandre Cruz
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo - RJ

Em Mãos.

PROCESSO ADI\4INISTRATIVO - VOLUME PAGINAS

PA N' 2892/20 - volume I (original) 02 a 177
PA No 2892/20 - volume II (oriqinal) l7B a 379
PA No 2892/20 - volume III (original) 3.82 a 523 ;

rG
i1td!,%i--.J

-k k::'

I

I



Câmara Municipal de N,
Estado do Rio de Janeiro

a ._-

Nova Friburgo, 05 de fever iro de 2020.

AIC Procuradoria Geral
Setor de Respostas e Expedientes Externos

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de

Nova Friburgo, Ve;-eador ÀLEXANDRE CRUZ e conÍorme aprovação na Sessão Ordinária do dia 04

de fevereiro do corrente, sirvo-me do presente para encaminhar à apreciação de Vossa Excelência

cópia do Requerimento de lnforrnaçôes no- 244/2O2O, de autoria do Vereador JOHNNY MAYCON.

Na certeza do pronto atendimento, com fulcro no artigo 110, XIV da Lei

Orgânica Municipal, colocamo-nos à inteirâ disposição de Vossa Excelência para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

olente
nte

Ao Excelentíssimo Senhcr
RENATO BRAVO

DD. Prefeito Municipai de

NOVA FRIBURGO - R]

c,

Secre ro de Expe

trículê ne 12

Rua Farinha Filho' 50 - Centro. Nova Friburgo. RJ - C9p: 28610-280 -Íel,: (22\2522-1516 12522.4516

www.camaranf .rj.gov.br
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Ofício ne 009/5EC/2020
Assunto: Requerimento de lnformacões
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AUTCÊ: /EÊE,âDCP. JHONNY MAYCON

OBJETO; COA O EXECUTIVO MUNICIPAL, REQUERENDO

INFORIIÂÇOES RELATIVAS A PROPAGANDA, PUBLICIDADE E

MARKETIIiG i EVENTOS ORGANIZADOS PELA PREFEITURA DE

NC!.,,A pp1 1:. ; ;.., li.

T

F



Inrprimir

RECIBT,, DE ENVIO DE PROPOSI

: a' r:a:l r':
:a:as

Càmara llunicipal de Nova Friburgo de \ova ribu O-RJ
Sjsi"nra J: Apoio ao irrocesso Legislativo

Pio(€§r,j.,tr
I

D:t:1..-d?
Ão:i.-ri.,,,:...r

Cód rr,j .- )ocumento: P.ll59Jb9ehü26ae7 íafl 47 7 9b883825b9K69656

Autl)a: .íohnnv N{aycon

Tipo de Proposição:
Requerimento de
Informacões

Data de Envio:
31101i2020 76:56:.27

:

)es;rição: INFORMAÇOES RELÀTI\r-\S A PROPAGAND.\,
PUBI-ICIDADE E YÁRI(ETTNG E EVENTOS ORGA}.-IZADOS PELA
PREFEITURÀ DE NO\.4, FRIBURGL].

De ,:iaro que o conteÍId(, C() isÍio implessa em anexo é idêntico ao conteúdo enviado eletronicamente por
neic dc sisten:a SAPL para esta proposição.

Johnny Vaycon
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CA:vn.qitÀ §{tjNICIPAL DE §ii) RG

L
Rua Farinha Filho, n." 50 - C
Nova Friburgo - RI - 28.610-280

(22) 2524-1700 - R. ll5

REQUE RlNrElirO DE TNFORMAÇÃO

Exm" Sr.

ALEXANDRE CRL.-Z
Fresidente da Cârna:'a Municipàl de Nova Friburgo

l. Cotsid*randc :iisl,..-' .t tt ü:'r:ig'j .l(r Jo F.;5irr,ertio lni..ttIC .lesta Casa Legislativ4 o qual
tcgulaaenta c prr..eCir:rento de i{ec,uerjreirto c: lnformações" bem como, aponta que o seu não
âtendimenro ou recLr:ia pode ,jcnfigurar iniraÇão político-administrativa e crime de responsabilidade.

2. Considerando : risocs'.o no artigo 4o, inciso III do Decreto-Lei n' 201 de 27 de fevereiro de
1967, o qual irâta e:'pecifioamente sobre as infrações político-administrativas dos Prefeitos
lvlunicipais sujerta-< io jrigacrentc pela Câmara oe Vereadores e sancionadas com a cassaÇão do
nran dato.

REQLEiiiCt. r-.cr

Municipal de I'r;r
responsàveis INIUR,,ViAÇÕES RLLATT!!'AS A PIIOPAG.&\DA, PUBLICIDADE E

ORG,{\I7,\DOS PEI-A PREFEITURA DE }IOVA

;as jiLii'l.qas rlgu,t:ir1ais. PEDIDO DE i,\FORMAÇAO com a Prefeitura
?nourgo. soiicilairdo ao CheÍe do Executivo e aos respectivos setores

MARKETING
}.RIEUR(],ü.

I EVENTOS

J,í"rh
Nesse sentido, quesiiona-se e quer-se saber L V.

i,u ,i

er:ri..,os valor

llrr,.Li.rs ccm a P::e Êiti:ra-\fudcipal de Nova Friburgo

a Di'csente data

pàgas rcsas contraradas para propaganda"

ressnte data

Ínarketing e publicidade

c, le 2J'l 7 a

tem3) Requeirc a rel.acâ.lr i.rDlrl os íesP

oara:jLt-

ÊN EURGO

as:]QA

iie janeiro r.le 20ii' .té ,;

4) Requeiro

inser ões de conteúdos em TV aberta.

,.' das loras Í-tscais das empresas contratadas e

l, . t;:,,,-. f'\-1 \4.'.:-.:'-rl': e ' 
lairli-l r'lai' -lr lr 

':ltiuL'JIaS 
(c3tlinei' tendas' palcos e etc )

i

I
i
I



b) Banheirc químico'

c) Sonorizaçào'

d) Iluminacãt-- '

e) Segurança.

fl Locação de áwcres de natal para dezembro de 2018

g) Shows de todos os aÍtistas'

h) Camavai 2Cfi'2018,2019 e 2020'

Fmr*r,s I n,

I ll ,;3 -*_

Nestes Termos,

Pede deferirnentc'

Nova f riburgo, em -i 1 de janeir-o cle 202C

J ohnn-v MaYcon
Vereador

icÂr,iakÀ [:LNlctPAL DE NovA FRtEURGO,t@l
l-, J1 ,Cj-,EJ*r*,@-l
lnugerca G\ ,/ i

"-*À-rÀ
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COMPROVANTE DE DESPACHO

Processo n'. 000289212020

Data.0710212020

Folha no: Rubrica:

RIGEM

REN4ESSA 000010512
Local (seto0 REsPosTAs A ExPEDIENTES ÉXTERNOS

Data e Hora 07lO2l2O2O 12159:45

Enviado Por Cecile Soares

Setor de Origem RESPOSTAS A EXPEDIENTES EXTERNOS

Despacho

A pedido do Sr, Procurador Geral, encaminho o processo administrativo gerado por
Requerimento de Informação da Câmara dos Vereadores de Novâ Friburgo para que,
dentro do prazo, sejam encaminhadas as informações solicitadâs.
Solicito que as informações se deem tópico a tópico, indicando ainda o número ou a
letra da pergunta a que se d€6tinâ â resposta prestada.
Em caso de náo ser possívêl responder algum item do referido requerimento, ou de se
entender necessária a complementação da resposta por outra pasta, encaminhe-se à
Secrêtaria responsável pelas informações, deixando-lhe prazo razoável para tal.
Importante salientar que este Setor de Respostas a Expedientês Exter$os precisa de
prazo razoável para encaminhar o ofício contendo as respostas à Câmara dos
Vereadores, pelo que se faz necessário o encaminhamênto do processo juntamênte com
as informações- com a ântecedênciâ de pelo menos dois dias úteis.
EM TRAMITÀçAO

ROTOCOLO(S)

'rocesso Requerente Assunto

rocesso, REQUERIMENTO. No 002892/2020 -
(terno

CAMARÂ MUNCIPAL DE NOVA FRIBURGO OFICIO - APURAÇÃO DOS
FATOS NARRADOS

RECEBIMENTO
Loc2l (Setor) GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo, I 
-l 

-

GASINETE DO PREFEITO

Governo do Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA FRIBURGO



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

vdl<_<wbLy" r
Nova Friburgo, 05 de março de 2020

Processo no 289212020
Assunto: Requerimento de Informacão n" 24412020

Em atendimento ao pedido de lnformação nos autos em epígrafe, venho
informar que foram formulados os seguintes questionamentos:

1. cópia de todos os contratos firmados com a Prefeitura Municipal de Nova
Friburgo para propaganda, marketing e publicidade do ano de 2017 alé a
presente data:

- Contrato
- Contrato
- Contrato
- Contrato
- Contrato
- Contrato
- Contrato
- Contrâto
- Contrato
- Contrato
- Contrato

no

n'
n'
no

n'
n'
n'
no

no

no

no

056/2019 -Adesâo a ata da INTERV
'15612019 -Agência de Publicidade
8112017 - Radio Sociedade de Friburgo EPP

2512018 - Radio Sociedade de Friburgo EPP
5112019 - Radio Sociedade de Friburgpo EPP
17412019 - Radio Sociedade de Friburgo EPP
14712019 - lmprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro
2612016 - Editora Nova Friburgo Ltda.
3112017 - Editora a NotÍcia Ltda.
10412017 - lmprensa Nacional
13612019 - L2F Sistemas Web Ltda. ME

2. cópia de todas as notas fiscais pagas as empresas contratadas para
propaganda, marketing e publicidade do ano de 2017 até a presente data.

- cópia de notas fiscais pagas de 2017 até a presente data referente à agência
de Publicidade e quanto aos atos oficiais, devido ao grande volume de notas
fiscais, encaminhamos a relaçáo de empenhos pagos, informando que os
processos encontram-se à disposiçâo para eventual consulta e cópias.

3. relação com os respectivos valores e tempo de propaganda, marketing e
publicidade de janeiro de 2017 até a presente data das inserçôes de conteúdos
em TV aberta.

- cópia dos mapas de mídia;

4. cópia de tod
empresas contrat
seguintes itens:

as as atas de registros de preço e das notas
adas e eventos do ano de 2017 até a presen ata par

das
aos

tr
trt"
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO Gl. Íoo

l-)u{â

Vat<-

Quanto ao intem acima informo que, tratando-se de contratação de
competência da Secretaria de Turismo, foi encaminhado o Memo n.03712020,
respondido pela Secretaria de Turismo através do Memo n. 1281202Q que
anexou as respostas que ora encaminhamos.

a) locação, montagem e desmontagem de estruturas (cabines, tendas, palcos e
etc).
b) Banheiro químico.
c) Sonorização.
d) lluminação.
e) Segurança.
f) Locação de árvores de natal para dezembro de 2018.
g) Shows de todos os artistas.
h) Carnaval 2017,2018,2019 e2020.

Atenciosamente,

Neves
Sec ade abinete

Matricu la 00.0009

F

!\Íilrón Jorge
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Contrato que entre si firmam o MU CIPIO
DE NOVA FRIBURGO

Dale

e a empresa
CANAL E TRANSMISSOES INTERTV
LTDA., tendo por objeto a contrâtâção de
empresa especializada para inserção de
vídeos institucionais em canal de TV âberta.

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público inremo, com sede na Av.
Alberto Braune, n. 225, Centro. Nova Fribureo, neste ato representado pela Exmo. Sr. Preíeito Municipal,
Renâto Pinheiro Bravo, brasileiro, casado, ponador da carteira de identidade n. 90006021-1, expedida pelo
IFP,&.J e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.327 .187-00, domiciliado no endereço acima, doravanre
denominado simplesmente CONTRÁTANTE, e de outro lado a empresa CONTRATANTE, e de outro Iado
a empresa CANAL E TRANSMISSÔES INTERTV LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 31.396.583/0001-
.{5, sediada na Rua Jardel Hottz, n. 210. Parque São Clemente, Nova Friburgo-RJ, neste ato representada por
seus procuradores (fls.77), Sr. Luciano da Rocha, brasileiro, casado, administrador de empresa, ponador da
C.l n. 010.587,789-8, expedida pelo SSP/RJ, inscrito no C.P.F/M.F n.075.617.887-89, Sr. José Carlos de
Paula. portador do C.l n- 072.316.63-1. expedida pelo SSP/RJ. inscrito no C.P.F/M.F n. 863.786.787-15 e Sr.

Ricardo AImada Cardoso, portador da C.l n.091772996, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no C.P.F/À4.F n.

018.833.477-77. todos com domicílio profissional na sede da empresa, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tendo em vista o constante no processo administrativo n. 5.561/19, resolvem celebrar o
presente contrato. decorrente da adesão a Ata SRP n. 001/01/2019-Pregão Presencial n.042/2018, gerenciada
pelo Fundo Municipal de Turismo de Santa Maria Madalena, com fundamento na Lei n. I0.520/02 e na Lei n.

8.666193, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga à prestação de serviços inserção de vídeos institucionais em canal de
TV aberta, conforme especificações, condições e quantidades previstas na requisição de serviços de

fls.96/97, respeitando o limite de 50% (cinquenta por cento) da Ata SRP n. 001/01/2019-Pregão Presencial n.

04ZlZ0l8, gerenciada pelo Fundo Municipal de Turismo de Santa Maria Madalena (fls.44l51), conforrne
autorização da Controladoria Geral deste Município à fls.92 e autorização dô Secretário Municipal de

Turismo de Santa Maria Madalena, gestor da Ata, às fls.06 e concordância da Conrrakda às fls.24.

CLÁUSULA SEGUNDA_ DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações e quantidades

formuladas pelo CONTRATANTE na referida requisição de compras/serviços e demais exigências

formuladas nos autos do procedimento em referência. notadamente na Ata SRP n. 001/01/2019-Pregão

Presencial n.04212018, gerenciada pelo Fundo Municipal de Turismo de Santa Maria Madalena (fls.4al51),
que passam a ser partes integÍantes deste, independentemente de transcrição

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço contratado e de RS 1.050.175,00 (um milhão e cinquentâ mil e cento e setenta e cinco

reais).

Avenida Alherto Eraune,225, Ientru, Nnva Friburgo, Estado dq Rio de Janeirn

i

coNTItATO N. 056/19
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PEM Procuradoria-Eera I
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Parágrafo primeiro, A CONTRATADA deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao

Departamento de Despesas da PREFEITURA MLINICIPAL DE NOVA FRIBURGO, ate o 5" (quinto) dia
útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.

Parágrafo terceiro. O pagamento será eferuado pelo MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO no 30"
(trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da obrigação, cumpridas as
formalidades legais e contratuais previstas, apresentação da nota fiscal, juntamente com a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas. INSS, FGTS e Fazenda dentro do prazo de validade.

Parágrafo quarto. Na ocasião do pâgamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da
CONTRATADA, aplicar-se-á as retenções dos tribuÍos devidos, na forma da legislação pertinente, em
especial, ISS, IR e Contribuições do INSS.

Parágrafo quinto. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prâzo pârâ o
pagamento respectivo. prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação
isenta de erros.

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O prazo da prestação de serviços será de l2 (doze) meses, com início em 30 de abril de 201 9 e término
em 30 de abril de 2020.

Parágrafo único. A eventual prorrogação de prazos dar-se-á somente nos casos previstos no art. 57 da Lei
Federal 8.666/93, mantidas as demais cláusulas do contrato.

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Os recursos para cobertura das despesas previstas neste contrato para o presente exercício (20[9)
correrão por conta da dotação do Programa de Trabalho n. 002.04.131.0004.2133, Código de D
3.3.90.39, Fonte 0000, através da Nota de Empenho n. 584/19, emitida em 26 de abril de 2019 (fls. L

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO

espesa n

O presente tem supoÍte na Lei n. I0.520/02 e na Lei n.8.666193 e suas alterâções posleriores, estando

vinculado ao processo administrativo que o originou e à Ata SRP n. 001/01/2019-Pregão Presencial n.

04212018, gerenciada pelo Fundo Municipal de Turismo de Santa Maria Madalena (fls.44151).

Parágrafo único. Aos casos omissos será aplicada a Lei n. 8.666193, com suas alteraçÕes posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS GARANTIAS

Considerando que os pagamentos somente serão efetuados após a efetiva execução do serviço. é

dispensada a garantiâ contatual.

Avenida Âlherlo Braune,225, Ientro, Nova trihurgo, Estads ds Rio de Janeiro

tfr,,

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, obrigatoriamente, nota(s)
fiscal(is) eletrônica(s) §F-e, em conformidade com a Resolução SEFAZ n. 266120091, devidamente atestada
por. no mínimo. dois servidores do CONTRATANTE, que dará inicio aos procedimentos de pagamento.
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PEM Procuradoria-Geral
do Município

CLAUSULA OITAVA _ DAS PENALIDADES

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o ContÍato, aceitar ou retirar a notâ de empenho,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
suj eitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

Parágrafo primeiro. De acordo com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da lei n' 8.666/93, a

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à CONTRATADA:

a) advertência íormal, na ocorrência de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) do valor total atualizado da alà, a critério da
CONTRATANTE, na oconência de atraso injustificado na execução de quaisquer obrigações, a partir do dia
imediato ao vencimento do prazo estipulado ate a data da efetiva execução, limitado a 30 (trinta) dias, a partir
dos quais será considerado, conforme o caso, descumprindo parcial ou total das obrigações;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado da ata, quando a CONTRATADA der causa
à inexecuçào parcial da contraraçâo;

d) multa penal de 30% (rinta por cento) do valor lotal atualizado da ata, quando a CONTRATADA der causa
à inexecução total da contração;

Avenida Alherto Braune,225, Centro, Nova Frihurgo, Estado ds Rio de Janeiro

)t

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, comprovado, incluindo-se custos diretos e indiretos, do
prejuízo causado pela CONTRATADA à municipalidade ou a terceiros;

t) impedimento de licitar e de contratar com administração, pelo prazo que a CONTRATANTE fixar,
obedecidos os limites previstos no artigo 87,lll, da lei n" 8.666/93 ou, quando for o caso, no artigo 7 da lei
10.52012 002, que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, quando a adjudicatária,
convocada dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para a habilitação e/ou contrâtâção, ensejar o retardamento da execução de 1eu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo7
ou cometer fraude fiscal, sem prejuízos das sançÕes prevista neste Contrato, e demais cominagóes legais2.,/

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública. enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadel
que aplicou a penalidade.

Parágrafo segundo, As multas estabelecidas nos itens "b" e "c" serão majoradas em 25oá (vinte e cinco por

cento), na hipótese de reincidência dâ CONTRATADA

Parágrafo terceiro. As multas serão descontadas dos pâgâmentos eventualmente devidos à CONTRATADA
ou serão pagas mediante recolhimentos de tributos, cujo comprovante deverá ser apresentado à

CONTRATANTE, ou, ainda, quando for o caso, serão cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão
juros moratório de l% (um por cento) ao mês, em caso de atraso no recolhimento.

Parágrafo quârto. As multas serão independenles e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive

com as demais penalidades acima enumeradas. e aplicadas com base no valor lotal atualizado do contratoi

Parágrafo quinto, Considera-se, para fins de aplicaçào da penalidade de multa. como valor total atualizado

do cÃtrato àquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), ou, na sua ausência, por aquele que vier a
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substituÍ-lo, no período compreendido entre o mês da apresentação da proposta até o mês anterior ao fato que
ensejou a penalidade.

Parágrafo sexto. As penalidades previstas não serão reveladas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência
de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

cl-ÁusuLA NONA - DA tNExECUçÀo Do coNTRATo

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará as consequências dos artigos 77 e 80 da Lei
8.666193, bem como do artigo 7o da Lei n- 10.52012002 e dos demais decretos pertinentes a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CoNDIÇÔES DE HABILITAçÃO

A CONTRATADA obriga-se. durante o prazo de vigência do presente, a manter todas as condiçÕes de
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório originário (Processo n. 1679/18 - Pregão Presencial
n.04212018), bem como no processo âdministrativo n. 5561/19.

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA _ DA FISCALIZAÇÁO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao responsável
desi gnado pela CONTRATANTE, competindo-lhe:

,l1.1. 
Efetuar o controle dos fomecedores. dos preços, dos quantitativos fomecidos e das especificações do

objeto registrado;

I 1.2. Observar. durante a vigência do pÍesente contrato, que nas contratações sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compâtibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos (todo pedido deverá ser precedido de um estudo
justificando as despesas para Prefeitura);

11.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidade;

11.4. Consultar a empresa registrada quanto ao interesse em realizar o fomecimento a outro ôrgão da
administração pública que se interesse em aderir a presente Ata;

'l 1.5. Coordenar as lormalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e

no presente Contrato; 
. >-.

I 1.6. O gerenciamento e fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à SecretaÍia de Gabinete do

Prefeito, por meio de servidor especialmente designado, através de portaria ou documento similar, que

delerminará o que for necessário parâ regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal

n. 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto;

11.7. Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singul

omisso ou duvidoso não previsto neste processo administrativo e tudo o mais que se relacione co
licitado, desde que não acarete ônus para o CONTRATANTE ou modificação da contratação;

eto
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11.8. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do CONTRATANTE deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes;

11.9. A CONTRATADA deverá aceitar. antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluçÕes e comunicaçôes necessários ao desenvolvimento de sua atividade;

ll.l0. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, integral e

exclusiva da CONTRATADA. no que conceme ao objeto da contratação, às implicaçÕes próximas e remotas
perame o CONTRATANTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades
decorrentes da execução contratual não implicará co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus

prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato ao CONTRATANTE dos prejuÍzos apurados e imputados a falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a

12.1. Cumprir fielmente as cláusulas da Ata de SRP e deste Contrato;

12.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitado pela CONTRÁTADA,
pertinentes ao objeto deste Contrato:

12.3. Zelar pelo bom andamento do presente Contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do
servidor que vier a ser designado Fiscal do Contrato;

12.4. Relacionar-se com a CONTRATADA âtravés de servidor(es) designado(s) pela CONTRATANTE, o(s)
qual(is) acompaúará(arão) e fiscalizará(arão) a execução do objeto contratado, verificando os aspecto§

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as fâlhas detectada, comunicando a

CONTRATADA as ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras. A açào ou

omissão, total ou parcial, de fiscalização por pane da CONTRATANTE, não flará cessar em

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,
quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constadas;

diminuir
por

12.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e no prazo estabelecido no Edital, Ata de SRP s.

Contrato;

12.6.ConduzirosprocedimentosrelatiVoSaeventuaisrenegociaçÓesdoSpreçosregistrados;.<

12.7. Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.8. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuâdo no edital

CLÁUSULA DÉCIMA- TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a
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13.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas neste Contrato e na Ala
SRP n. 001/01/2019 do Pregão Presencial n.042/2018;

13.2. Manter todas as condiçÕes de habilitação durante o prazo de vigência do Contrato:

13.3. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pelâ CONTR {TANTE, por
quaisquer danos pessoais e/ou materiais causado, direta ou, indiretamente. a esta municipalidade. ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto deste ContÍatoi

13.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos terrnos da legislação vigente,
prestando-os de acordo com as especificações e os prâzos constantes do Edital do Pregão Presencial n.
04248;

I3.5. Responsabilizar-se pela imediatâ substituiçâo/resoluçào, quando constatado qualquer problema nos
itens entregues;

13.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados envolvidos na execução do objeto do
contrato, arcândo com todos os custos, salários. transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas. fundiárias ou
de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente, prestando-lhe imediato socorro em caso de mal estar
ou assemelhado;

13.7. Fornecer seus empregados envolvidos na execução do objeto da contratação todos os equipâmentos de
proteção individual (EPIs) e equipamentos de proteção coletiva (EPCs) que se fizerem necessários,

FISCALIZANDO-LHES o uso;

l3.l l. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§ I" e 2', da

Lei Federal n. 8.666193;

13.'12. Credenciar junto ao CONTRATANTE funcionário que atenderá às requisições efetuadas pelo gestor

do contrato;

13.13. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desse Contrato, ainda que a expiração do prazo

de entrega previsto ocorra após seu vencimento;

13.14. Na hipótese do material e/ou serviço entregue nâo corresponder às características especificadas no

edital e demais anexos. serão devolvidos a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fomecedor. Em

caso de troca, todos os custos de armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão poÍ conta exclusiva

do fomecedor;

13.15. Atender as demais condições descritas no Projeto Brisico (Anexo I) e no Modelo de Proposta

Comercial (Anexo II), do Edital de Pregão n. 042/18;

Avenida Âlherto Braune,225, f,entro, Nova Frihurq0, Estad0 dE Ri0 de Janeiro

13.8. Designar preposto dentre os funcionários destacados para o fornecimento, apto a representar a,//
CONTRATADA e com poderes suficientes para prestar e recebeÍ esclarecimento; .r,
13.9. É vedado à CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente Contrâto, sem

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
13.10. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
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13.16. Responsabilizar-se pela execução do objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos. ou terceiros no
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, car.§ar ou provocar à CONTRATANTE e a

terceiros;

13.17. Executar os serviços/fornecimento rigorosamente no prazo pactuado, bem como cumprir todas as

demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos:

13.18. Providenciar junto aos poderes públicos e entidades concessionárias de serviços públicos, com a
antecedência que se fizer necessária, as medidas adequadas à proteção e continuidade do objeto deste
CONTRATO, quando possam ser afetadas pela execução dos serviços/fomecimento em questão;

13.19. Contratar, por sua conta, todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que incidam
direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo;

13.20. Prestar todo e qualquer esclarecimento
CONTRATANTE;

oLl informação solicitada pe)a fiscalização do

13.21. Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização do CONTRATANTE ao (s) veículo (s) utilizado (s)
em questào;

13.22. Cientificar, imediatamente, à fiscalização do CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verificar durante o serviço:

13.24. Atender as medidas tecnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do CONTRATANTE:

13.25. Credenciar. junto ao CONTRATANTE, funcionário(s) que atenderá(ão) às solicitâçÕes dos

serviços/fomecimentos;

13.26. A CONTRATADA se obriga a planejar. programar, gerenciar, executar os serviços/fornecimentoi coln
qualidade, produtividade e segurança, de modo a garantir a operacionalidade dos serviços/fomecimento. bem
como o conforto e segurança dos usuários, na forma do Edital do Pregão Presencial n.04212018 e seus

anexos. e demais especificaçÕes emanadas pelo CONTRATANTE:

13.27. A CONTRATADA se obriga a respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a Legislação de

Seguranç4 Higiene e Medicina do Trabalho e sua regulamentaçâo;

13.28. A CONTRATADA se obriga a

CONTRATANTE;
acatar todas as instruções emanadas da fiscalização do-

13.29. A CONTRATADA se obriga a facilitar por todos os meios ao seu alcance, a ação da fiscalizaçào do

CONTRATANTE promovendo fáci I acesso às dependências da CONTRATADA, bem como atender,

prontamente, as observações e exigências que lhes forem âpresentadas pela fiscalização:

13.30. A CONTRATADA se obriga a permitir o tivre acesso dos servidores dos Órgàos ou entidades públicas

concedentes de recursos para consecução do objeto do presente contrato ou contratantes, bem como dos

Orgàos de Controle lntemo e Extemo, a seus documentos e registros contábeis; 
'. . ,
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13.23. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo. assim, as

reclamações. exigências ou observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE;
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13.31. A CONTRÁTADA se obriga sob as penas da Lei, a não divulgar nem fomecer dados e informações
referenles ao objeto deste contrato. a menos que expressamente autorizada pelo coNTRATANTE;

13.32. A CONTRATADA se obriga a não introduzir nenhuma modificação nas especificações a que se refere
o item 2.1 sem consentimento prévio, por escrito, da fiscalização do CONTRATANTE:

13.33. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as exigências da fiscalização do CONTRATANTE,
especialmente aquelas relativas a prazo de execução, conclusão e enrega dos serviços/fomecimentos;

13.34. A CONTRATADA se obriga a reparar as suas expensas, qualquer inegularidade verificada na
execuçâo dos serviços/fomecimentos, devidamente apontada pelo CONTRATANTE, assim como se
responsabilizar por qualquer dano ou prejuízo que causarJ por ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus
empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros;

I3.36. A CONTRATADA se obriga a atender. prontamente. aos encargos deconentes das Leis Trabalhistas e

da Previdência Social. decorrentes da execução do obj etô deste Contrato;

13.37. A CONTRATADA isenta o CONTRATANTE da responsabi)idade sob todas e quaisquer
reivindicaçôes, queixas, representações e ações judiciais de qualquer natureza, oriundas dos
serviços/fomecimentos do objeto do presente instrumento contratual. bem como reclamações de empregados
e/ ou fomecedores;

13.38. A CONTRATADA se obriga a cumprir com todas as obrigações decorrentes do presente InstÍumento
contratual não podendo cedê-lo, transferi-lo ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução dos
serviços/fornecimentos contratados que constituem objeto deste Contrato, sem anuência do
CONTRATANTE:

13.39. A CONTRATADA se obriga a promoveÍ, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a substituição de

qualquer de seus empregados, desde que solicitado pela fiscalização, devido à má conduta ou deficiência
tecnica:

13.40. A CONTRATADA se obriga. durante a execução do contrato, a apresentar. quando do recebimenlo
das parcelas devidas, a guia de recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre os serviços, devidamente
atualizada, sob pena de retenção, que fica desde já autorizada, quando for o caso.

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA - DO REGIME, FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DE
ENTREGAiEXECUçÃO

A execução/entrega do serviço/produto se dará após a ordem de fomecimento expedida pelgz/
CONTRATANTE, tendo a empresa um prazo máximo de 04 (quâtro) dias após solicitação para o i2y)z'da
entrega dos materiais.

Parágrafo único. As execuções dos serviços ocorrerão na sede da CONTRATADA, em conformidade com o'

Edital do Pregão Presencial n. 47118 e seus anexos.

S
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13.35. A CONTRATADA se obriga a responder pelos efeitos deconentes da inobservância ou infração de
Leis, Regulamentos ou Posturas Federais, Estaduais e/ ou Municipais vigenres;
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CLAUSULA DECINIA-QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

Competirá exclusivamente à CONTRATADA o pagamento de salários, horas-extras, gratificações e
toda e qualquer classe de remunerâçãô aos seus profissionais e também dos encargos sociais, prêmios de
seguro de acidentes do trabalho, impostos. taxas e outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
contrâtadô, cujos comprovantes de quitação deverão ser apresentados ao CONTRATANTE sempre que
forem solicitados pela mesma, quando tbr o caso.

Parágrafo primeiro. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de qualquer
indenização ao seu pessoal em decorrência de acidente do serviço ou doença adquirida em função do trabalho
ou nào, obrigando-se a inscrevê-lo no INSS, para efeito de inclusào no seguro de acidente do trabalho.

Parágrafo segundo. Compromete-se, igualmente. a CONTRATADA, a cumprir, dentro dos devidos prazos,
todas as obrigações fiscais, previdenciárias, sociais, trabalhistas e comerciais a que estiver obrigada em
vinude do objeto ora contratado.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA fica obrigada a mânter todos os requisitos de habilitação exigidos no
Edital de Pregão n.04212018 duranre toda a execução deste contrato.

Parágrafo quârto. A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos referidos na cláusula
quinta não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento nem poderá onerar o objeto
deste contrato.

Parágrafo quinto. Serão de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.

Parágrâfo sexto. A CONTF{ATADA responderá, também, direlamente perante terceiros. excluída qualquer.

responsabilidade do CONTRATANTE, por atos praticados pelo pessoal destâcado pela CONTRATADA.
quando estiver executando o objeto e que venham a causar danos ou riscos à vida, à saúde, à integridade: z

fisica e moral de terceirôs ou ao patrimônio destes, ocasionados por dolo, imperícia, negligéncia oy/
imprudência. Em tais casos, o CONTRATANTE ficará alheio à relação jurídica que venha a se estabeleier
entre a CONTRATADA e os terceiros prejudicados em vinude de tais danos.

Parágrafo sétimo. Os tributos (impostos. taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais) que sejam-.
devidos em decorrência direta ou indileta do presenle lnstrumento Contratual ou de sua execução, serão de

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido na norrna tributária, sem direito a reembolso,

O CONTRATANTE, quando flonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar e recolherá, nos prazos

da Lei, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente.

Parágrafo oitavo. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua propost4 os

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais) incidenres sobre a execução do

objeto, não cabendo qualquer reivindicação devido a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de

preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente, salvo quando comprovado
pela CONTRATADA e aceito pelo CONTRATANTE, a fim de estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro.

Parágrafo nono. Uma vez apurado, no curso da contratação, que a CONTRATADA acresceu indevidamente

a seus preços valores correspondentes a tributos nâo incidentes sobre a Execuçáo do objeto contratado, o

CONTRATANTE exigirá a imediata exclusão indevida por ventua paga à CONTRATADA ,I s
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Fica eleito o foro da comarca de Nova,Friburgo para dirimir as questões oriundas do presente, com
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teot e forma. na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Nova Friburgo, 30 de abril de 2019

CONTRÁTANTE

Renâto Brâvo
Prefeito

l-
Nome
CPF

CONT'RATADA
C.A,NAL E TRANSMISSÓES INTERTV LTI'A.

a Rocha &/ou José Cáilos de Paula &/ou Ricardo Alm
Procu radores

Nome
CPF

Avenida Alhertn Braune,225, Eentro, Nova Friburgo, Estado do Ris de Janeiro

t0

t'l

MUNI€IIIE EE \O\/A F'RIBURGO

TESTEMUNHAS



P
9âtâ
F.;í'ôà

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATTIAL
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Processo Administrativo: 5 561 12019

Contrato: 05612019
Data da Assinatura: 3010412019
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Canal e Transmissões Intertv Ltda
CNPJ: 3 1.396.583/000l -45
Objeto: Prestagão de serviços de inserção de vídeos institucionais em canal de TV
aberta
Valor: R$ 1.050.175,00 (Um milhão, cinquenta mil, cento e setenta e cinco reais)
Prazo: 12 meses
Foro: Crih-rarca de Nova Friburgo
Fundamento Legal: Lei 10520102 Pregão 042/18

il
Nova burgo,30 de abril de 2019Fri

Renato Brav
Preleito

o

A
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÁTUAL
Processo Administrativo: 5561 12019

Contâto:056/2019
Data da Assinatura: 30/04/2019
Partes: MuÍicipio de Nova Friburgo e a empresa Cânal e Transmissões

lntertv Ltda
CNPI: 3 l -396.583.t000 t-45
Objelo: Prestação de serviços de inserção de vídeos irstitucionais ern canal

de TV âbertâ

Valor: RS I -050.175,00 (UrIl rhilhâo, cinquenta mil, cento e setenta e cinco
rcais)

Prazo: 12 meses
Foro: Comarca de Nova Friburgo
Fundamerto kgal: Lei 10520/02 Pregão 042:/t8

Nova Friburgo,30 de abril de 2019
R€nâto Bravo

PrÊíeito
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P;!ÍtiílÍ't. lll,Nltln0 OE NOVA FRIBURIO I tNPl/tPf: 0]8.505.510.Í0001-21
ÀLEIRTO [RqUNE 25 TTNTRO
]86I]-OOI . NOVA FRIBURGO RJ

Náo inÍormôdo5 ilr adú r atialiÍ n

Effrnf,
Reribo do Pagador

{utefitiEa(ío i\,lerani[à
?

Çbradesco )zzt-zl 13793.17500 SS170.000006 01001.608t01 6 791.10§011s6101

Lúini de Pa!amÉr,1!
FÀgarcl freÍÊten(ialÍlleme tta tÊde hadeJ(o ou no Badetro ErlrtrÍio. l8i 06 r l0l9
EenÊfiriarin
tÂNÂL t TtrqN§illSSOES (PF/tNPlr 011.195.581.r 000r -45
R IARBEL HOTTZ , 2I O - PAROUE 5AO TLEiITNTE
18515-180 - NOVÀ TUBURGo - R'

Âqi rriinr Í:iidi!,r Eehili,:ii||,l
01175/1608t-1

1S,r 05/1019
ll'do doar.rmenlo
11l/194

EipÉrie d o,:

D5

altrtÊ
N

L, a Fr:,:e:1

t 9,'06i l0l9 0 9.,,91 r'7 0 0 0 0000l-0
l-l: tr ,jú Eíii: iineiri

I
EíFe e

RX

C-rrÀnlidÀdÊ (=jVÀlor da dÉcImÉ ln
ll.95l.0t

lnitruíõe, ([exto óe rerpDi:tabilidaúe dú ieneíiriáriú)* " lAlonts txPnEss0s trt IEAIs , * , "
lu[o§ PoR 0IA 0E AIf,ASo. "..........0,67
AP05 28.06.20ú iTULTA . . . . . . . . . .619 ,26

i-l [re.iinil,rjirbat ÍrÉr 1i i

i-j 0utra, DP d rrlõ Ê:r

i+) frl,rri I l,,lu ll.

i+l {rurÍ.J Aaré jiir}]úJ

Í=l r,r al 'lt bfii I i

Fa n,l(r: MUNltln0 0E N0VÀ FRIBURG0 I tNPl/tPf: 028.605.530,r0001 -ll
ALBERTO SRqUNE ]5 - TENTRO
286r1-001 - NOlÍÀ Ffl8URG0 - R'
Náo iifor Ínado5iradúr íüi ;1n

l]lil]llllil fllllfilillrilrl]lilllllliilililllilllilriliilllilirilrllirill]

Aurentiraçâo [,lerãnira

SÀf - Serliço dt
Apoio ao tliente

Ald I radÉriD
lüi r:, /ú4 iirl j

ôefri ente lildilit?o ór de [íla
0aíD rl2 ú0!:l

trri*lin.htos, Eê.1Àm r!ii!r i
làrômríãÊr. }|I ldin.ntn 31 horrr, I drrt

Ourôdoria 0ü00 7:7 r31-! alràdim.»tü d, ta9uhdli.!{t1-fuirÀ dr; êl' ir l8h, tr{4t'r f!riidoJ
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âroÇessrl

Fornas ns-.1' i1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FR]BURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DÀ FAZENDA

NoTA FtscAL DE sERVIÇos ELETRóNtcA - NFs-e

CPF/CNPJ:
28.606.530/0001-23

RG

MIJNICIPIO OE NOVA FRIBURGO-RJ
Endereço:
AVE ALBERTO BRAUNE N' 225 BAIRROT CENTRO CIDADE: NOVA FRTBURGO - RJ CEP| 286.t300.1
E-mail:

l,t .iêâ Núúêro dá Notâ
2n19224

Competéncia'
Júnhô/201S

Oâlâ e Horâ de Emrssáo:

1A10612O19 17152.oo
Códrqo VenÍc.Ção:

723C1zAFA

otscRt DOS SERVIçOS

l€lcuLAcAo DE PUELICIDÂDE EXIBIDA NO Í!lES. VEICULAçÃO Êi,l .JUNI-iO/2o19 RP N. 46516 Valor 8ruro 58-179.03 Vator dê reíeréncia do Oê§conlo-pâdráo
temunerácio da Agenêiá / llem 1.11 das Noímas-Padráo da Ativid ade Pubric àia ) RS 14.544.76 Nr.Aurohzaçáo S/N Oáa da AutofizaÉo 06/06/2019 Agêõoa prazo
Paglo ÓREF ]VJ\ICIPAL OE NoVÁ FqIBURGo Cob.ançã fuC De15 DFI,{

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 58.179,03

VÂLOR SERVIÇOS: VALOR
R§ 58.17e,03 DÊDUÇÀo

R5 0.00

OESC. INCOND:BASE DE
Rs o,oo cÁLCULo

R5 58.179,03

ALIQUOTA
0./.

VALOR ISS
RS 0,00

VALOR ISS
RETIDO
R6 0,00

DÊSC, CCNI)
R§ O,OO

PRESTADOR DE SERVIçOS

Nome/Razáo Sociall
CANAL É ÍRANSMISSOES INÍERTV LTDA

Endereço:
RUA JÂROEL HOTTZ .OO21O ,CIDADÉ J. PARQUE SAO CLEMENTÊ . NOVA FRIBURGO.RJ

É-marl:
BEATRIZ.FIGUEIRO@REDEINTERTV.COM.BR

92

l
Foflas

Data

10242021289
lnscíçáo Estadual

CPF/CNPJi
31.396.583/0001-45

T0MÂOOR DE SERVTÇOS

VÀLOR PIS
R§ O,OO

VALOR COFINS: VALOR lR
R§ 0,00 Ri 0,00

VALOR INSS
R§ O,OO

VÀLOR CSLL
RS 0,00

OUTRAS RETENÇOES:
R§ 0.00

vALCR Lioutoo
R5 58.179,03

OAOOS COMPLÊMÊNTÁRES

ourRÀs tNFoRitÂÇóEs / cRlrtcÀs

EXIGIBILIDAOE ISS
Exigivel

REGII\,4E TRIBUTAÇAO SIÀ,lPLES NACIONAL
Não

LOCAL, PRESÍAÇAO
SERVIÇO

NOVÂ FRIBURGO. RJ

LocAL tNctDÊNcta
NOVA FRIBURGO. RJsociedâde Limiiâda

Obsêrvação:tncidéncia dos tributo§ - Lei Fêdêrál n.12.74112O12 - valot zptoximedo corre§pondente à lotãlidadê dos fibútos Íederais, estâdúâis ê

municipáis = RS '10734,03 (Aliquotâ '18,45 Fontê IBPT)

Sistemà dêsênvolvido pela Môdêrni2á9áo Pública

I

I

^ I

-lllem da L,íâ de SeNrços- 17.07- TVETADOI

I



Banco Bradesco S/A s://www.ne I 2.bradescon g!çgqrfàs ai b.br/+bpjx'silirfi -pri ru i rPop u p j s f

Datr
Dali 

- 
,---- --=

Fornas ne:-; iiu§nca-

Lo(al de Paganento
Fdgávrl Preferen(ialmeme na rede hade§ao ou no hadeí(0 E)çierro, l8 06, 101 9

Eenefi.iário
tANÂL E TRqNriíSS0[S I t?t/tNPl: 0]1.195.583,í0001 -45
R IAROEL HOÍÍZ . 2T O . PÂRAUI S.qO TLEiIENTE
186ts-r80 - N0ta FN8UR60 - Rt

Agêr(ial(ódi!o EenÊfiaian.r
ú1175I16082-r

r9/06/2019
H' do documenlo
224/194

ErpÉrie dú(
ait

Dila Froie5.
19i05120r9

llisro númÉ.n
09i 9l ,700 00000 7 I

Urú dú úôrco (aneira
I

E5p É( ie

R$
QLranlidadÊ l,'alúr.?PÊruerrlual (=J Valor do úoaumenlo

58.179.01
Fa-qador: MUNltln0 DE NoVA fRlSURúo I (NPlr'tPr: 02t.605.53010001-?l

ÂLBERTO SR,qUNE 2]5 - TTNÍRO
t86l l-001 - NovA Fru8uRGo - Rl

Nâo infor mado5 ar:àdo r nvà ittal

Effim
Recibo do Pegedor

23 79 3.3 750 0 99170. 0006 07003.608200 t 79l-100058179u1

Aute nti raçáo lrie cànira
P.-_,.-_:-..râ

Çbradesco lzsz-z I

Lo(al de Pagamenlo
Pagár,El húeren(ialmenlÊ narede frades(o ou no baderao Elqrrerro.

Vrnrimrnlo
l8J 06t l0l9

Eenefiriário
tÂNÂl- E TRqNSill550Es I tPfltNPl: 011.396.583/0001-45
R IAROEL iIOTÍZ . ]T O - - PÀRqUE 5AO CLEMINIE
28625-180 - NoVA rRiBUR60 - Rl

À!Êrr :in/(dd -!ú EÉrr Éf i,:iiriú
01175,.1608t-1

Dala do Dúr:.

r 9/06/20r 9
ll" úo doromeíln
22411SA

E:F;.iÉ d,r i
Dit

AtÊ tlÉ Data Proaer.
19 /0 6/ l0l 9

Norio nímero
09./91.r700000007-1

-lr,: dú [i Lrú Can Éira
9

ErpÉrie
R$

CLrrnr lii ade Yalor/Ferarntral l=l Valor do do{umentú
58.179.01

lnrlruçõe, iIexlo dr rerpDnrabilidade ío benefi(iário)
* * vAL0nES EI}IESS0S ti1 nEAIS ***e *
luR05 Pon DrA 0E AInÀs0. .. . .. ... . . .0 167
Aros 28.06.20ú ituLTA ........1.161.58

{-l DÊ5conloÍl'Àbatimenla,

i-l 0ulrar DÉíluçõet

(+) t í rr ra/ f,1,r h n

Í+) üulrÉJ ÁirÉr(imc,:

(=) l,'alo r aobrado

Fagaúor: [iUNltlPl0 DE N0VÀ FRIBUR[O I tNP,/(PF: 028.606.5]0/0001-ll
ÂLBERTO BRAUNE 2]5 . IENTRO
2861t-001 - N0vÀ FRlEuR[0 - fu
Náo iiúor madoSaiador avalirla Ficha de Compensação

n

t:3793.375t)0 S9170.000006 07003.6U8200 : 793"r0005817S03

Àutenliràçáo l\,le(anira

llllilllllllillilllllrlllLillliillllllllllillllfllilllllllililliflllililiiilllilflli
sAt - Serl,rgo de
Àpoio ao fliente

Alô iraderco
08ú0 Iú4 ú3e i

Defiriente Àuditi,/ú nu de tala
Ditú0 i12 ú09!

lr allrm Ênlo!. Rt.làm:!õrt i
lnform.lõé, ÀÊndifi snro :4 hor.r,7 di!!

Oul,idorià 0ü0Ú i27 a]!iJ Ér.ndirrhtú d{ t{guhdí ! r.rtà-Í.irÀ d}! 
',r, 

i; 19r1, .,i.Êta t'ri3doi

I of I
l9/06/2019 I 1:-r7

Çbradesco i237'21

lvencimento

I trc h e,: ttl,iênei

l-



31/05/2019 Nota Fiscalde Serviços Eletrônica (NFSe) pÍoCgSSO n9

Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO'NAS
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA . NFS.E

compelênoâ
Maio/2019

Data e Horâ da Emissáo

31/05/20í916:23:00
Cód,qo VêriÍcáçáô

36695E463

CPF/CNPJ:
28.606.630i0001-23

RG:

lnscriçáo Esladuâl

Nome/Razáo Sociali
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.RJ

Endereço:
AVE ALBERTO ARAUNE N. 225 BAIRRO: CENTRO CIDADE: NOVA FRIBURGO. RJ CÉP: 28613001
É-mail:

VEICULACAO OÊ PUBLICIOAOE EXIBIOA NO MES, VÊICULAC Elv N,lAlO/2019 RP N. 37461 Valor Bruro 31.963 01 Desconto Con:6sáo Aqênoa 0 00 PREF
I\,llJNlClPAL DÉ NovA FRIBURGO NrAulôrização s/N Data dâ AuiorizâÇão :28/05/2019 aqêncÉ Prazo Pagro PREF IVIJNICtPAL DE NOVA FRIBURGO cobrãncã A/C
De15 DFIú

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 31.963,01

PRESÍADOR DE SÊRVIçOS

Nome/Râzáo Social:
CANAL E ÍRANSMISSOES INTERTV LTOA

RUA JÂRDEL HOÍÍZ ,OO21O ,CIDADE J. PARQUE SAO CLEMENÍE , NOVA FRIBURGO.RJ
E-mail:
BEATRIZ.FIGUEIRO@REDEINTERTV.COM.ER

Ê

Foihas

Duta

'102420212A9
lnscriÉo Eslâd!al:

CPF/CNPJ:
31.395.583/000 t45

,:,

TOMADOR OE SERVICOS

otscRtMtNAc O OOS SERVIÇOS

cNÂE- 6021700 - ATtvlDÂDES DE TELEVISÃo ABERTA

Item da Liía de Seíviços - 17.07 - (VETADO)

VALOR SERVIÇOS] VALOR
Rs 3r.96s,01 DEDUÇÃo

Ri 0,00

DESC.INCOND:BASE DE
Rs o,oo cÁLCULo:

R$ 31.963,01

ALioUoTA: VALOR ISS
R5 0,00

VALOR ISS
RETIDO
RS 0.00

DESC. COND
R§ O,OO

VALOR PIS
R5 0,00

VALOR COFINST VALOR lR
Rt 0.00 R3 0,00

VALOR INSS
R5 o.oo

VALOR CSLL
R6 0.00

oUTRAS REÍÊNÇÔES
RS 0,00

VÂLOR LIOUIOO
R$ 31.963,01

obseryaçáo:lncidênciâ do§ triboro§ - Lêi Federeln,12.74112012 - yaloí apíoximedo corespoôdêntê à totalidáde dos tributos Íêdêrãis, êstâduais e

municlpais: R6 5897,í8 {Aliquotã 18,45 Foniê IBPT)

OAOOS COI]IPLEMENTARES

Sistemâ dêsênvolvido pêle [,todernizaçáo Pública

https://nf s-e.pmnÍrj.gov.brlve1201 90504/NFE_GENERATOR/36695E463.jsp 1i1

I

llr. I

I

l! Bubt

I

I

rrcls :

ExtGtBTLtDADE tss RÉG|MÊ TRtBUTAÇao srMpLES NACToNAL Locar PRESTaÇao rocr- rr'"c oe-\ZG-l
I Exisivêl sociêdâde Limltâda Não SFPVICo NovA FRIBURGo - RJ I

I Nova FRIBURGo - RJ I
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Dâta

Fonss

Publicado em: Jornal A Voz da Serra
Nova Friburgo,03 de maio de 2019 - Sexta-Feira - Ano 75 - n" 9801 pág 08

t19

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÂTUÂL
PÍocesso Admidstativ o: 556112019
CoÍÍato: 0561201 9
Dâlâ da Assinâh,Ia: 30/04/2019
PaÍtes: Muíiclpio dr Nova FÍibugo e a eElpresa Caral e Traosmissôes

IDtertv Ltda
CNPJ: 3 1.396.583/0001-45
Objeto: Prestação de sqviços de ioserção de videos iDstitucionais em catral

de TV abena
Valor: R$ I .050. I 75,00 (tJm rnilhãq cinquentâ úil, cento e seienta e cinco

reais)
Prazo: 12 meses
FoÍo: ComaÍca de Nova FribuÍgo
Fundamento lrgal: Lei l0520lD PIEg.,u.' O42ll8

Nov. FÍibürgo,30 de abÍil de 2019
ReDato BÍrvo

Prrfeito

I



25106t2019 Nota Fiscalde Serviços Elêtrônica (NFSe) TTOCeSSO 
n9

Data

fornas

CPF/CNPJ:
3í.396.583/0001-4s

Telefonel

lnscrçáo I\,4unlcipal

'l0242021289
lnscnçao Estâdual:

CPF/CNPJ:
28.606.630i0001-23

RGI

lnscriçáo Estadual

P

Nome/Râzáo Socia :

CANAL E TRANSMISSOES INTÊRTV LTDA
Endêreço:
RUA JARDEL HOTTZ .OO21O .CIDADE J, PAROUE SAO CLEMENTE - NOVA FRIBURGO-RJ
E-mail:
BEATRIZ.FIGUEIRO@REDEINTERTv.COM.BR

Nome/Ra2áo Soclal
MUNICIPIO DE NOVA FRIAURGO-RJ

AVE ALBERTO BRAUNE N'225 BAIRRO: CENTRO CIDADE: NOVA FRIBURGO - RJ CEP: 286'13001
E+nail:

otscRtÍútNAçÂo Dos sERvtÇos

vElcuLAcao DÊ PUBLICIDADE EXIBIOA NO MES. VEICULAÇÃO EM JUNHO/2019 RP N. 52408 Vâtor Liquido 114.335.05 NrAutorizaÉo S/N Data da Aulonzação
:14106/2019 Agência Prazo Paglo PREF [,IUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO CobÉnça rJC De15 DFM

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 114.335,05

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBU-RE T
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NoTA FtscAL DE sERvtços ELETRôNrcA - NFs-e
Dâlâ e Horã dá Emissãô

25/06/2019 14:53:00
Códlgo VerÍcêçào:

4549627B9

rjca -. 2019229
-_aõmpelência

Junhô/2019

PRESÍADOR DE SERVIÇOS

TOI\,1AOOR DE SERVICOS

CNAE .6021700. ATIVIDADES DE TÊLEVISÁo ABERTA

llem da Listâ de SeÍviÇos - 17.07 - (VETAOO)

vALOR SÉRVrÇOS
R$ 114.335,05

VALOR
DEDUÇÃO]
R5 0,00

DESC, INCONDIBASE DE
R$ o,oo cÁLCULo:

R$ 1í4.335,05

ALioUoTA:
oya

VALOR ISS
R$ 0,00

VALOR ISS
RETIDO:
RS 0,00

DESC, COND
R§ 0,00

VALOR PIS
RS 0,00

VALOR COFINS: VALOR IR
RS 0,00 Rs 0,00

VALOR INSS
R§ 0,00

VALOR CSLL
R3 0,00

oUTRAS RETENÇÕES:
R$ 0,00

VALoR LioUIDO
RS 114.335.05

OAOOS CO]VPLEIVENTARES

/ cRlTtcÂsOUTRAS INFORMAÇ

LocAL, PRESIAÇÀO
sERVrÇO

NOVA FRIBURGO. RJ

EXIGIBILIDADE ISS RÉGIMÉ TRIBUTAÇÃo
Sociedadê LimitadaExigivel

LOCAL INCID NCIA
NOVA FRIBURGO - RJ

SIIVPLES NACIONAL
Não

Observaçàolncidência dos tributos - LêiFedeíal n" 12.74112012 - valot zproximado êorrêspondente á totâlidade dos tributos fede.âis, êslâduâis e

municipais = R§ 21094,82 (Aliquota 18,45 Fonte IBPT)

sistema desênvolvido pela Modernizàçáo Pública

https://nfs-e.pmnf.íj.gov.brlver2O190504/NFE-GENERATOR/A54962789.isp

I
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aal,p
Data

F,nas(

:379 3.3 7500 99176.000ú00
Fotnas ÍÊÍ..- RubÍicâ_:_:_

ú03.608101 4 79J-t6úii+13505

Autenticàçáo l\'!etanica
P

Lúral dÉ Faqanrentú
ÊÀgavel hefêren(aalmeme na rede &àder(o ou no bader(o EleresÍo.

VeniimÉntn
t8 06r2019

cÀNAL E TRÀNSttllss0E5 I tPrltNPI 0]1.196.581./0001-45
R',qRDEL TIOTTZ.2lO - PIIRQUESAO TTEIIIENTÉ
28625-180 - N0VA FRjEUR[0 - R'

Agér'(ia/Cídigo EÉnÉf iirariú
01375/36081-t

l5/06I2019
l.l' do documert,l
l2s/1 9Â

ErpÉ(ie do(
DS

A.L.it.e
N

Data ProrÉr.
25,'06/2019

I!or5o nú erú
0 9.r 91r,750000001-J

(anÉira
9

L5 p efle
RÍ

Quartidíde ',ralúr/Fer(entual {=l Valor d,r dorImento
I I {.315.05

Pagadúr: ÀlUNltlflO DE N0VÀ FRIBURGO I tNPl/tPF:0f8.606.630I0001-23
ÂLBTRÍO 8R'IUNE,225 - TENTRO
286I].OOI - NOVA FRIBURGO - R'

5a.õ.dor a',/allrtô.r Não iiforíhado
E@m

Recibo do Pagedor

Sbradesco t3793.17500 99176.000000 02003.603101.r 79t-r0011-r31505

Pnqadúr:

Saaador avaliria

ItlUNlflPl0 0t NOVÂ fruBUR60 I tNPl/tPr: 0 2 8.6 0 6.6I ú./ 0 0 01 - 2l
ÀLEERTO BRqUNE.2]5 - IENTRO
28611-001 - N0vA FRTBURú0 - Rl
Nár infor mado Ficha de Compensaçào

Aulenticaçáo ÀlÊranita

Loaal dÉ PaAamento
Fôgár,el PrúeÍen(ialmente na rcde hadeJ(o ou no Bader(o f)Çrejso. l8jo6rl0r9
6Ênefiriáriú
tÀNÂL E T RqNSillss0Es I tPr/tNPl:0lr.l96.s8f/0001-4s
R IÀRDEL HOTTZ . ]I O - . PÀRQUE SÀO TTEITIENTE

28625-180 - NOVÂ rRJSlrR[0 - U

AqÊnria,rC;diqr-, BEnÉtiriíriú
0ll7s/16082-1

I'1" do documeôto
229/19Â

Erpé(ie dú(
D5

Airiti
15r,06j2019

lln:i rú iúnrerú
09r'91j 7600000úl-415I06.r 20 r 9

Val'rr,rPeraeúlual (=: Yalor do dü|:umentú
114.135.05

11ú lo t'aíÍt) Canella
9 Ri

{trairl dndÉ

i-J Deirúnt,:,i,/At,alinrir t ú:i

Í-i úu1ral DÉdDçie,

i+) 1,,10rall,1ul1a

(+, OutrúJ A(rÉrümú,

(=l Valir f ,rbrn,i,l

lhstrul6e5 Íexlo de rerponsabilidadÉ d0 b'i|retiriàri'rJ
* * vAtoREs t)PnEssús Eit [EÀls .:**Í,
tunos P0* 0nDt ArBÀs0.......,....0,6r
ÁPos 28.06.20ú irulTÀ .. -.....2.286.7ú

SÀf - Seniço de
Àpoio ao tlienle

Alô Brndrrcn
lt tr0ú rü4 Êlãl

DÊfiiiÉr)1É Àudilrlro úrr dÉ tnla
0.101.r l:! rl rir! !

iir,cÊlim rhtoj- R.cl!n àçôeJ r
lnf,rrm r!õ+s. .ra,.hdin rnto :4 h,rrrr, 7 dia:i

úu\,idoria 0U0Ú 727 l9l:i ,{rtldimêr'1ú di :;Ê9Lrn'Ji i lrtta-feirr, íÀr eh ii 1ál' iüti írriidni

PÍocesso nq_:::_:____

I

Çbradesco lT7-2

lztt-zi



Estado do Rio de Janêiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO

Processo ne 6
i

,I l'iPublicado em: Jornal A Voz da Serra
Nova Friburgo, 1 a 3 dejunho, ano 75, n" 9822, pág 5

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal
de Nova Friburgo

Aoexo X
Ordem de Serviço n' 0l de 3I de maio de 2019

O Secretário Municipal de Góinete, no üso de suâs âtribuições legais, e
em especial o disposto Íto úti9o 61 datÀ 8666193,

RESOLVE:
AÍt. t' - DesigDar os servidores Rosimar Enrer Anuda, nâ iríção,de

Gestor, matÍ. 1005.26, como Gestor substituto Natalia Ámorim Aparecida,
matr. 200.0757, na função de Fiscâl Talitha Henrique dos SaDtos, matr.
200.01 03 e Rodrigo Ferreilq matr: 200. I 039, como Fiscal substituto, para
acompanhar e frscalizaÍ a execução do conlmto de í" 56/2019 firmado com
este Municipio a empresa: Canal e Tralsmissões Intertv Ltda, que tem por
objeto prestação de serviços inserçào de videos iÍrstitucionais em canal de TV
abeÍta, refeÍente a adesão a ata de registro de preço, art. 15 da Lei 8.666/93
processo n" 5561/2019.

Aí. 2" - Os gestores deverão acompaúar toda a etapa documental paÍa
execução do conhato, e os fiscais, como agente de caÍnpo, deveião fâzer o
acompanhamento de sua execução fisic4 emitindo pareceres quaato à re8u-
ldidade do contrato.

ArL 3" - Esta mem de Sewiço eÍrha em vigo. na datâ de sua publicação,

com efeitos rehoalivos â 29 de maio de 2019, revogados as disposições em
cootÍiirio.

WiltoD Neves

Secr€lário de Grbinete do PÍefeito
MâtrÍcula 200.009'

Avenida Alberto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28 613-001

Drh
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rrocesso n, 6.,1^ il4ci

Fornas rP R,,
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRlBÚRôO=','

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA
NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRÔNICA. NFS.ê

a / Numêro da Norã:
2t19223

Compelênciã
Junho/20í9

Dâta e Horâ da Emissáo:

1A10612019 17:46:00
Código VerilicâÇâo:

51,í EA4BDA

CPF/CNPJ]
31.396.583/000.t{5

lnscÍiçáo l\lunicipal
102420212A9

lnscflção Estaduâlj

Nome/Razão Social:
CANAL E TRANSMISSOES INTERTV LTDA

Endeíeço:
RUA JARDEL HOÍTZ ,OO21O ,CIDADE J. PÀROUE SAO CLEMENÍE . NOVA FRIBURGO.RJ

E-mâll'
BEAÍRIZ.FIGUEIRO@REDEINÍERTv.COM.BR

CPF/CNPJ:
28.606.630/0001-23

RG:

lnsc,içáo Estadual

Nome/Razáo Sociall
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.RJ
Eâdereço:
AVE ALAERTO BRAUNE N'225 BAIRRO: CENÍRO ctDADE: NOVA FRTBURGO - RJ CEp: 286,3001
E-mâil:
Não lnformado

2 q JP
Data

Fornas )/
rTtaff

DrscRrv o Dos sERvrços
\\_.JLAcAo oE puBLtctDADE ExtBtDA No t\,4Es. vEtculAçÃo E[4 JU
(remuneracão dâ Agencia / ltem 1.11 das Nonnas-Padráo da Ativrdâde pubt
Págto PREF [,4UNtC|PAL OÉ NôVA FRTBURGO Cobrança ÂJC De15 DFM

NHO/2019 RP N. 37484 Vâlot Btulo 47.124.02 Vâlot Oe refêrênciâ do Desconto-pâdíão
icúária) : RS 11.781,01 Nr.AutodzaÇao S/N Daiâ da Aulorizaçáo :28/05/2019 AgênÔa píázo

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 47.124,02

PRESÍÂOOR OE SERVTçOS

TOMADOR DE SERVTçOS

VALOR SERVIÇOS: VALOR
Rl47j24,02 DÉDUÇÃo

R$ 0,00

OESC.INCoNDTBASE DE
R$ O,OO CALCULO:

RS 17.124_02

ALiouorA
0%

VALOR lSSl
R5 0,00

VALOR ISS
REÍIOO:
RS 0,00

DESC COND
R§ 0,00

VALOR PIS
RS 0,00

VALOR COFINS: VALOR lR
R§ 0,00 R$ 0,00

VALOR INSS
R§ 0,00

VALOR CSLL:
RS 0,00

oUTRAS RETENÇÔÉS
R$ 0,00

VALOR L OUIDO
R§ 47.124.02

Obsêrvação:lncidência dos tributos - Lêi Fêdêral n'12.74112012 - lzlôr aprorimado corespondêntê á totalidade dos tribuios têderâis, €staduais ê

municipais = R6 8694,38 (Alaquota 18,45 Fontê IBPT)

OADOS COMPLEMENTARES

ourRAs tNFoaMAÇôEs / cRIT|cas

EXIGIBILIDADE ISS
Exigivêl

LOCAL. PRÉSTAÇAO
sERVrÇO

NOVA FRIBURGO. RJ

REGIME TRIBUTAÇÃO
Sociedade Limilâda

Local tNCrDÉNcrA
NOVA FRIBURGO. RJ

Sll\,lPLES NACIONAL
Nào

Sistema desênvolvido pelá Modernazaçáo Pública

I

Proce§o

I

I

I

I

I

I

ICNAÉ . 6021700 . AT IVIDADES DE TÊL EVISÂo ABERTA :

lltem da L,sla de SêÍvtços - 17.07. (VETADO)
I



P

Düta iccess0

- ::is

ffi grrd"r. o lzzt-zl
Lúi.11 dÊ Fag.inr Ênrrl
FÀgá.!el Preíerencialmetrte na Rea,t &aÍlerco ou no fradesco Exprerio, 05i07 i1019

8inÊficiário
CANAL E TRANSI§ ISSOES - CNPJ/CPF:0Il-fg6.583J0001--15
R JÂRDÊL HOTTZ , ]10 . . PARO,UT SAO CLEÀIINTE
2$625-180 - NOVÀ FRTBURGO - RJ

À gÊn.inrf ,idi!ú 8Ênir'i|:iári.,
03175,'1608f-1

19Í06.r2019
l',lo do í l,:urr Ên1rr

1:3j 19{
E:pêci,: doc

DàT N

úaln Fr,:,,:e!
13/06,,'1019

l,l,r ! J,r l,lúnrrrú
I]9,91,'700000005-5

!|
Ej pr.iÉ

R$
illr nit i d:1d É 'ia lT i=l Íalúi' drJ []arlrmÉfi1.-l

.17.1t{.0l

FilBndúr: tlUNlClPlO DE NO\/A rRIBUR6O
ÀLBERT O ERqUNE ]]5 - IENTRA
f8611-001 - Notrl Fru8uR60 - Ê.1

:;acad,lr X'aliil.n: Nâo informado

- CNPJ,/CPF: 018.606,610i0ú01-13

Re(ibo do Pàqadôr

23793.375OO 99170.000006 05003.60820:l 4 79311000{112402

al dl Pagam anl,l
Pôgavel Preíerencialnrente rra Rede Baderro ou no BadeJao Expresro.

lnJrruELil: íTà11,r dÊ rr:púnr.'L,ilidàdr dú hrl1Éfi(iáriúj
Pagdlrel Preferencialmente nal Àgéncial El'adesco

ffiI eradesc o lzzt-zl

' ^ \TALORES IXPRE§SOS Elrí REÂ|S '^" ^

JUROS POR DrÀ DE ÀTRASO............0,67
APOS 05.07-1019 it ULTÀ ..........9.11,.18

23793.37500 99170.000O06 050O3.608204 4 793r1000q712402

05r07r1019

ÉerLrii,:iiri,r
C,\NÀL t TRÀNSÀ! l§sots - CNPIICPÊ0]l-196.581/ ü001-45
R JÀRDIL HOTTZ. 110 - PÀRO,UI SÀO CLIMtNTt
38615-180 - NOtÀ FR|BURGO - RJ

a9Énrin/l-Édi gú gEnÉficiàri'l
0t175,,36081-1

19 iú6 i2019
l'.1'dn dnil.]nrÉnrú

:11/19À DÍII
-,:iilÊ

N 19I0 6 i 2019
Itú:!ú l.lúfi t rL_

09/ 9li 70ü00000 5-5

U5o [10 Eêícq (ír1ÉiIi
9

!-l|]n l]dnde {=1 1l al,l r dú []ÊrutreríÉ
.t7.1t+.0:

i-) D 
'i 

s 
':,r 

nt Llj J Â t, a! inr entú

Í-i,,.rrrrri! [rÉ,lL]Eiii:

i+ l!1ú ri I l,'1u h e

{+) ôutrLrs ÀrrÉs,:im ú::

{=i i/nllúr't:rlbrado

Fagi.dúr: ÀtUNlClPlO DE NO\rÁ FRIBURCO
ATBERTO BECUNT !]5. TENTRO

18611-001 - NotiÀ FRtEuRüo - Rl
!acador.{1/alrrt.r: Nâo infolmado

- CNPI,TCPF: 018.606.610J 0001-23

rçr,,rÍÍl

Ficha de Coinpenração

Àútent i.ação il ecár!ira

SÀt - serliço de
Àpoio ao fliente

Álú 6rader( n
rlúr_lú iú+,110:1

0Éiiiiinte Auditiirú ,lLr dr Faln
úÊ0ü i:2 i.ru!l

r:iri(rlam Êntnr, F..rlim iiiíe, Ê

lirÍqrmi{ü.r.,1Í.ndim.hto 24 h4ías, i di.t

our,idoria rlíj.ll--l l:l :r3il -rrndim'rlr 'ir rrguhn! L4il_rjiir( itr !h :i 1Êh- r!rir, Í.ridnJ

no 16j))j_

.tuÂeiÍicação trlecánica 
I
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I

I



,,í rq

i7

j

il

à

a

ã

?

3N5to
:roces30 nçData

i i:'RubricaÊsrnas
.',.^ ô9

3
§

t

:

2

qP

9i

!

1:

I

I

I

I
L

I

:;l

:

E-ã

:!:. lslr
"1"

t:

l

!

l

^:

:

l

I

II ;:ai

;.i,;;;; ;;

Ei
a

..

É

P

E

ó

e

E:
aL4
ã"-

i=

t-É

iE É

;

i
E

õ

i

I

ô

I

3

õ2.F0t

Ê

.

,;

I
i
i

IE

9E Tg

r!

l

a



DISCRIIVIINAC OOS SERVIÇOS

ULACAO DE PUBLICTDADE EXTBTDA NO MÉS. VEICULAÇÂO EM JULHO/2o.19 Rp N. 66760 CobranÇa AJC De15 DF[,4

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 31.475,0í

Nola Frscal de Serv.Ços Etetrônicâ (NFSe) jroc€sso ne -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRTBURôO.'N,
Rub*Hjfl]§$";

Competêncra:
Julho/20'19SECRETARIA IVIUNICIPAL DA FAZENOA

NoTA FtscaL oE sERVtços ELETRôNtca - NFS-e Dala e HoÍa dê Émissâo:

19/07/20í9 íí:58:00
Codigo Verificâçãol

17A20FA2F

PRESÍADOR OE SERVIçOS

Nome/Razáo SocÉt:
CANAL E TRANSMISSOES INTERTV LÍDA
Éndereço
RUA JARDEL HOTÍZ ,OO21O ,CIDAOE J, PARQUE SAO CLEÍllIENTE . NOVA FRIBURGO.RJ
E-mâiti
BEATRTZ-FTGUETRO@REDEtNTERTV.COtU.BR

Dâta

É'rroa§

lnscriçào [,lunicipâl
102420212A9
nscíiÇáo Estadual

CPF/CNPJ:
3't .39 6.583/000.i -45

TOMAOOR DE SERVIÇOS

Nome/Râzão Sociâl:
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.RJ
Endereço:
AVE ALBERTO ARAUNE N' 225 BAIRRO: cENTRO CIDÂDE: NoVA FRTBURGO - RJ cEp: 286í3001
E-ma l:

RG:

hscriçâo Esladúal

CPF/CNPJi
28.606.630/0001-23

CNAE - 60217OO . ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA
Item da Lista de Serviços - 17.07 - (VETAOO)

VALOR SERVIÇOS:
R5 31.475,01

VALOR
DEDUÇÃO
RS 0,00

OÊSc. INCOND:BASE DE
Rs o,oo cÁLCULo:

RS 31.475,01

ALioUoTA
or/o

VALOR ]SS
R5 0,00

VALOR ISS
RETIDOI
R$ 0,00

DESC COND
RS 0.00

VALOR P]S
RS 0,00

VALOR COFINS: VALOR lR
RS 0,00 Rs 0,00

VALOR NSS
R$ 0,00

VALOR CSLL:
RS 0,00

oUTRAS RETENÇÕES
R§ 0,00

valoR LÍourDo
R§ 31.475,01

EXIGIBILIDADE ISS
Exigivêl

REGII\,4E TRIBUIAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇ ] CRITICAS

Sistema desênvolvido pela ÍUodernizâção Pública

SIMPLES NACIONAL
Náo

LOCAL, PRESTAÇÃO
SERVIÇO

NOVA FRIBURGO . RJ
Sociedaclê Limitâda

LOCAL INCID C1A

Obsêrvação:hcidência dos ríibutos - LeiFedêrâr n" 12.74112012 - yalot aproximâdo coÍespondente à totâlidâdê.los tributos federais, estâduâis e

municipâis: R$ 5807,14 (Alíquota 18.45 Fonte IAPT)
I

DADOS COMPLEIíENTARES

https://nfs-e.pmnf. rj.gov.brlve120190504/NFÉ-GEN ERATOR/17820F82F.jsp

I

/t
l

I

I

I

I

NOVA FRIBURGO . RJ i
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?bradesco 237-2 r 1791.37500 99:07.000003 0l ,-'. nqlic Subrica :---6[8]ür'6 7s67ü0031.1 7501

Autentirà{áo l\,! e rán ica
,

LDral di PaOamenl,l
fôgá\,el heferendalrhente na rêde hade'ro ou no fradeJ(o E4rrÊrJo.

1/ÊnaimÊnln

11,07r'1019
ôerefiriáriú
fÀNrlL t TRqNSltllss0ts I CPFjtNPI: 011.196.581/0001-45
R 

',qRO[L 
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CONTRATO N. T56/19

Contrato que entre si firmam o MUNICÍPIO Df, NOVA
FRIBURGO e a empresa DUELO COMUNICAÇÃO
TOTAL LTDA.EPP, tendo por objeto a Contratação de
Agência especializada para prestação de serviços de
publicidade, propaganda e marketing.

O MIINICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Av. Alberto Braune, n. 225, Centro, Nova Friburgo, neste ato representado pela Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, RXNATO PI|IHEIRO BRAVO, brasileiro, casado, portador da carteira de
identidade n. 90006021-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.327.187-00,
domiciliado no endereço acima, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa DUf,LO COMUNICAÇÃO TOTAL LTDA.EPP, com sede na Rua Alberto
Pasqualine, n. I 84, Vila Santa Cecília, Volta I(edonda-RI, CEP: 27 .261-310, inscrita no Cadasrro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda sob o n. 02.942.62410001-53,
doravante denominada simplesmente CONTRÂTADA, neste ato representada pelo seu sócio
administrador, Sr. Geraldo André Mac'iel Costâ, portador do documento de identidade
n.07.698.676-9, expedida pelo IFP/RJ, inscriro no C.P.F/M.F sob o n.942.150.737-15, com endereço
profissional na sede da contratada, tendo ern vista o constante e decidido no processo administrativo
n. 15.318/17 e em decorrência do resultâdo da licitação na modalidade Concorrência Pública
002/2018, homologado pelo Secretário de Gabinete em 08 de outubro de 2019 (fls.1.725), realizada
em conformidade com as Leis Federais nqr.: 12.232 - de 29.04.20101 8.666 - de 21 .06.1993 e 4.680 -
de 18.06.1965; resolvem celebrar o presente instrumento de contrato para prestaçãc de serviços de
publicidade, propaganda e marketing, a s;erem realizados na forma de execução indireta: empreitada
por preço unitário, sob a égide da Lei l:ederal ne.: 12.232 - de 29.04.20),0, do tipo melhor técnica.
Para tanto, assinam, na presença das testemunhas âbaixo nomeadas, o presente contrato. mediante as

seguintes cláusulas e condições:

DAS NORMAS ÂPLICÁVEIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente CONTRATO reger-se-á por toda a legislação pertinente ao
meio e ainda pelas disposições que a complementarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,
entendem-se como irtegrantes do presente termo, especialmente: a Lei Federal ne.: 8.666 -
de 21.06.1993. com as alteragões introduzidas pelas Leis Federais nE.: 8.883 - de 08.06.1994 e 9.648
- de 27.05.1998: a Lei Federal rP.'. 12.232 - de 29.04.2010; a Lei Federal ne.: 4.680 - de 18.06.1965;
o Decreto Federal nq.: 57 .690 - d,: 0l .02.1966, parcialmente alterado pelo Decreto Federal nq.: 4.563
- de 31.12.2002: o Código de Etica dos profissionais da propaganda. instituido pelo Ie Congresso
Brasileiro de Propaganda. realizado em 1957; o Código Brasileiro de Auto-Regulamentaçào
Publicitária (1978); as Normas Padrão da Atividade Publicitária §PAP), expedidas pelo Conselho
Executivo das Normas Padrão (CENP); o artigo 37 da Constiúrição Federal; e no que não conflilar
com a legislação federal. observadas as alterações posteriores, introduzidas nos referidos diplomas
legais.
Parágrafo Primeiro: O presente contrato eslá subordinado à legislação mencionada no 'caput' destâ

cláusula, bem como à Licitação - Concorrência Pública n..002/2018 e anexos e às Propostas

Técnica e Comercial da empresa contratada. Em caso de dúvidas ou divergências entre os

documentos aplicáveis a este contrato, prevalecerão, pela ordem, as disposições da Lei Federal ne-:

8.666 - de 21.06.1993 - suas alterações e norÍnas pertinentes, da Lei Federal ne.: 12.232 - de
29.04.2010, as norrnas esÍabelecidas no edital da licitaçáo e as cláusulas contratuais.
Parágrafo Segundo: Inlegram o presente contrato, independentemente de sua inscrição, termos e

condições, o Edital de Concorrência Pública 002/2018 e seus anexos, bem como as Propostas

Técnica e Comercial da CONTRATADA com suas especificações e demais elementos. obrigando-$2

7

as partes nos seus exatos termos. 
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Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA declara conhecer as norrnas alinhadas no caput desta
cláusula e se submete a tudo que nelas contêm, inclusive estipulações, sistemas de penalidades e

demais regras constantes, mesmo as que não expressamente transcritas no presente instrumento.

DO OBJETO

CLAUSIILA SEGUNDA - O presente contrato tem por objeto â execução dos serviços de
publicidade, propaganda e marketing da PREFEITURA MLINICIPAL DE NOVA FRIBURGO.
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do
poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas, de acordo com a definição do artigo
6q, inciso XI da Lei Federal ne.: 8.666 - de 21.06.1993, e de acordo com o previsto no Artigo 2e da
Lei Federal rP.:12.232 - de 29.04.2010, compreende:

a) O conjunto de atividades realizadas integradâmente que tenham por objetivo o estudo,
pesquisa, o plânejamento, a conceituação, a concepção, a ciaçâo, a execução interna, a

intermediação e a supervisão da execução extema; e a distribuição de publicidade (on-line e

off-line) aos veículos e demais meios de divulgação, bem como o controle de seus resultados.
b) O planejamento e a execução de pesquisas de opinião, tracking de publicidade e de outros

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os
meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre o
resultado das campanhas realizadas.

c) A contratação de fomecedores para a produção e a execução técnica das peças e projetos
publicitários criados.

d) A criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaçâo publicitária, em
consonância com as novas tecnologias e redes sociais, visando à expansão dos efeitos das

mensagens e das ações publicitárias.

Parágrafo Primeiro - O prazo do presente Contrato é de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado
nos termos do art. 57, inciso II da Lei n" 8.666/93. e serão prestados na forma de execução indireta,
sob o regime da Lei Federal ne.: 12.232 - de 29.04.2010. e mediante a aplicação, de forma
complementâr, das Leis Federais n6.: 4.680, de 18.06.1965 e 8.666 - de 21.06.1993, obedecidos os

termos e condições estabelecidos neste contrato, no Edital da licitação que the deu origem e nas

Propostas Técnica e Comercial da CONTRATADA, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo - E vedada a inclusão de quaisquer outras atividades não previstas ou que nào

guardem peftinência direta e justificada com o objeto deste contrato, em especial as de assessoria de

imprensa, de comunicação, relações públicas, promoção, patrocínio ou as que tenhâm por finalidade
a realizaçáo de eventos festivos de qualquer natureza, de acordo com o determinado pelo parágrafo

2e do artigo 2q da Lei Federal ne.'. 12.232 - de 29.04.2010.
Parágrafo Terceiro - A escolha das empresas que realizarão as pesquisas a que se referem à alínea

"b" será previamente referendada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FzuBURGO.
Parágrafo Quârto - As ações de publicidade não abrangem ações de promoção e de patrocínio.

Parágrafo Quinto - Excluem-se do conceito de patrocínio mencionado no parágrafo quarto, o
patrocínio de projetos de veiculação em mídia ou em instâlações, dispositivos e engenhos que

funcionem como veículo de comunicação: e o patrocínio da transmissão de eventos espoÍivos.
culturais ou de entretenimento, comercializados por veículo de comunicação, cuja execução poderá

ser realizada pela CONTRATADA ou diretamente pela PREFEITURA MLINICIPAL DE NOVA
FRIBURGO, a juizo desta.
Parágrafo Sexto - As publicações dos atos oficiais não abrangem aquelas veiculadas no Diário
oficial do município e nos Diários Oficiais do Estado e da União, ficando a CONTRATANTE
autorizada a contratar tais serviços diretamente, sem que çaibam à CoNTRATADA quaisquer

pagamentos relat ivos a esses serviços.
balragrato Sétimo - A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de Propag nda PaÂ 9-"
"*".ução 

de serviços previstos no caput desta cláusula e atuará por ordem e contddo
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CONTRATANTE, em conformidade com o artigo 3e da Lei Federal ne.: 4.680 - de 18.06.1965, na
contratação de :

a) Fomecedores de serviços especializados para a produção e a execução técnica das peças,
campanhas e materiâis previstos na alinea "c" e para a execução dos demais serviços conexos
e complementares previstos também no caput desta cláusula;

b) Veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço publicitários

Parágrafo Oitâyo - Nas pesquisas a que se refere à alínea "d" do caput desta cláusula é vedada a
inclusão de matéria estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com
o objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade.

DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - As despesas com o presente contrato montam o valor global de RS
1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais) e destinam-se à execução do contrato formalizado
com a AGENCIA de publicidade contratada como resultado da Concorrência 002/2018 para a
prestação dos serviços constantes da Cláusula Segunda.
Parágrafo Primeiro: Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2019 correrào
por conta da dotação orçamentária sob a seguinte classificação: Programa de Trabalho n.
002.04.131.0004.2133, Código de Despesa n.3.3.90.39, Fonte 0000, através da Nota de Empenho
n. 1050/19, emitida em ll de outubro de 2019 (Í1s.1710).
Parágrafo Segundo: As despesas para a execução dos serviços do próximo exercício correrão por
conta do orçamento e cônsignações orçamentárias a vigorar.
Parágrafo Terceiro: Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, consignará no
orçamento dos próximos exercícios, as dotações necessárias ao âtendimento dos pagamentos dos
serviços previstos.
Parágrafo Quarto: O valor descrito no caput é meramente estimativo, poíanto, a CONTRATANTE
se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou náo a totalidade da verba prevista.
Parágrafo Quinto: A não utilização do total da verba licitada, não caberá à CONTRATADA
indenização de qualquer espécie pelos saldos, fisico ou financeiro, eventualmente não utilizados.
Parágrafo Sexto - O valor estipulado no caput desta Cláusula poderá ser atualizado monetariamente.
Parágrafo Sétimo - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. pela prestação dos serviços
objeto deste contrato, os valores apurados com base nas faluras encaminhadas, referentes aos

serviços efetivamente prestados e previamente autorizados.
Parágrafo Oitâvo - Em nenhuma hipótese serão autorizadas despesas sem a competente previsão
orçamentária.

DA VIGÊNCLA

cLÁusuLA QUARTA - O presente contrato de prestação de serviços entra em vigor a panir da

presente data. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
podendo, mediante termos aditivos, ser prorrogado sucessivamente a çada 12 (doze) meses, limitada
sua duragão total a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei Federal ns.: 8 666

- de 21.06.1993, desde que atenda ao interesse público e os valores estejam de acordo com os

praticados pelo mercado.
Parágrafo Primeiro - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente

âutorizada pelo CONTRATANTE, passando tal documento a integrar este contrato.
Parágrafo segundo - Para decidir iobre a prorrogação deste coúato, a CoNTRATANTE avaliaíâ
principalmente, a qualidade dos sewiços prestados, comprovados através de um relatório dê

avaliação de desempenho da CONTRATADA. a ser procedida pela Coordenadoria de Comu nicacá,a/

3
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DA ALTERAÇÃO CONTRÀTUAL

CLÁUSULA QUINTA -O presente contrato poderá ser alterado através de termos aditivos ou
modificativos, numerados em ordem crescente, com as devidas justificativas, de acordo com o que
estabelece o artigo 65, parágrafo lq, da Lei Federal ne.: 8.666, de21.06.1993.
Parágrafo Primeiro: A CONTP.ATADA, alraves da assinatura do presente instrumento. aceita,
expressamente, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nas mesmas condições contratuais, nos
serviços desse contrato, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado dos valores
contratados, conforme o disposto nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 65 da Lei Federal no.:
8.666 - de 21.06.1993.
Parágrafo Segundo: Com fulcro no artigo 65, parágrafo 2e da Lei Federal ne.: 8.666 - de
21.06.1993, as supressões não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes.
Parágrafo Terceiro: No caso de celebração de temo aditivo de acréscimo, se forem necessárias
modificações das especificações técnicas, para melhor adequação aos seus objetivos, e em
decorrência de serviços comprovadamente indisponíveis na dâta de apresentação da proposta, será
permitida a remuneraçào desses serviços.

DA RESCISAO

CLAUSULA SEXTA - O presente CONTRATO poderá ser rescindido de pleno direito, por ato
unilateral motivado, pela CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) Administrâtivamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos enumerados no inciso I do artigo 79 da Lei Federal 8.666 - de 21.06.1993 e no inciso
XVIII do artigo 78, também da Lei 8.666, atualizrda pela Lei Federal nq.: 9.854 - de

27 .10.1999.
b) Amigayelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE,

mediante aviso prévio por escrito, de 60 (sessenta) dias ou de prazo menor a ser negociado
pelas paíes à época da rescisào.

c) Judicialmente, nos termos dâ legislação.
d) Em casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovados como impeditivos da

execução do contrato.
e) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela CONTRATANTE.

a)
b)
c)

Não prestar garantia suficiente para garantir o cumprimento das obrigações contratuais

Vier a ser declarada inidônea por qualquer órgáo da Administração Pública,
Executar parcialmente ou não executar o contrato, ensejando as consequências contratuais
previstas em Lei, motivando a suspensão dos serviços por parte da CONTRATANTE' Neste

caso, a CONTRATADA respondeni por eventual aumento de custos daí decorrentes e por
perdas e danos que a CONTRATANTE. como consequência, a CONTRATANTE venha a

sofier.
Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e pr^zos.

Paralisar ou atrasar injustificadamente o início dos serviços.
Não atender as determinações regulares e formais da coordenadoria de comunicação Social.

For reiteradamente acometida de faltas na execução dos serviços, anotâdas pela Coordenadoria
de Comunicação SociâI. na forma do anigo 67. parágrafo lq da Lei Federal ne.: 8 666 --de

21.06.1993.

d)
e)
f)
e)

For reiteradamente multada e o v
cento) do valor global contratado
obrigações assumidas. o " -- -.)\a

alor das penalidades aplicadas ultrapassar a I

ou após 30q (trigésimo) dia de atraso no cum
h) l%o (dez PúP
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i) Deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições previdenciárias e
depósitos do FGTS, para com seus empregados.

j) Não mantiver suas condições de habilitação, incluída a comprovação da qualificação técnica
de funcionamento prevista no artigo 4e da Lei Federal ne.: 12.232 - de 29.04.2010.

k) Vier a ser atingida por proÍesto de título. execução fiscal ou outros fatos que comprometam a

sua capacidade econômico-fi nanceira.
l) Tiver sua falência decretada ou sobre instauração de insolvência civil ou dissolução de sua

sociedade.
m) Alterar seu objeto social ou modificar sua finalidade ou ainda, modificar sua estrutura

funcional. que prejudique a execução do contrato.
n) Quebrar o sigilo profissional.
o) Utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais

tenha acesso por força de suas atribuições contratuais.
p) Evidenciar envolvimento seu ou ainda de divulgação na mídia, relacionando seus sócios ou

dirigentes, a atividades ilícitas ou envolvimento a escândalos públicos e notórios, que possam
causar danos à imagem da CONTRATANTE.

q) Apresentar desempenho insatisfatório na prestação dos serviços. diagnosticado nas avaliações
semestrais referidas na Cláusula Décima Terceira.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes
de ações delitivas perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a rescisão deste contrato.

Parágrafo Quarto - A rescisão acarretará as seguintes consequências imediatas

a) Execução da garantia contratual, para ressarcimento, ao CONTRATANTE, dos valores das

multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas;
b) Retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE.

/)

Parágrafo Quinto - Em havendo cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras

agências de propaganda, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a

continuidade do presente contrato, ficará condicionada à análise, pela PREFEITURA MI-INICIPAL
DE NOVA FzuBURGO, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa.

considerando todas as normas e regramentos estabelecidos neste instrumento convocatório como
parâmetros de aceitação. Nesta hipótese, a empresa resultante de qualquer das operações comerciais
descritas ficará obrigada a apresentar, imediatamente, a documentação comprobatória de sua situaçào

societária.
Parágrafo Sexto - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneraçào

será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas já autorizadas pela CONTRATANTE e

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA até a data da rescisão e que estiverem previstas

neste contrato.
Parágrafo Sétimo - A rescisão, por algum dos motivos previstos em lei ou neste contrato não dará à

CONTRATADA direito a indenizagão a qualquer título, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial.
Parágrafo Oitâvo - Caso a CONTRATANTE decida não rescindir este contrato nos termos desta

cláusula e sem prejuízo das penalidades previstas neste contrato, poderá, a seu exclusivo critério,
suspender a suâ execução, até que a CONTRATADA cumprâ integrâlmente a condição contratual

in fringida.
paráf'rafo Nono - A rescisào âcarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial oú

"*t.uiudi"iul 
por parte da CONTRATANTE, a retenção imediata dos créditos deconentes deste---

contr;o, limitada-ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste aiusfe, I9/
completa indenização dos danos. 
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Parágrafo Décimo - Rescindido este contrato, a CONTRATANTE dará a posse imediata e exclusiva
dos serviços executados, entregando-os a quem bem entender, sem qualquer consulta ou interferência
da CONTRATADA, que responderá na forma legal e contratual pela infração ou execuçào
inadequada que tenha dado causa à rescisão. Neste caso, fica a CONTRATADA obrigada a
reembolsar a CONTRATANTE pelo que este tiver de despender além dos percentuais de

remuneração e desconto originalmente previstos neste contrâto e a ressarcir perdas e danos que a

CONTRATANTE venha a soÍier em consequência da rescisão em tela.

REMUNERAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA - Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada dâ seguinte
forma:

Parágrafo primeiro: 50oÁ (cinquenta por cento) dos valores previstos na tabela de preços do
Sindicato das Agências de Propaganda do Rio de Janeiro (SINAPRO/RJ), de que trata o inciso I do
subitem 13.6.2.1 do Edital e o artigo l1 da Lei Federal nq.: 4.680 - de - de 18.06.1965 , a título de

ressarcimento dos custos intemos dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA.

a) Para efeito da aplicação do disposto na tabela acima, os órgãos e entidades da Administraçào
Direta e Indireta do município de Nova Friburgo serão considerados como um único
CONTRATANTE;

b) A CONTRATADA se compromete â apresentâr, antes do início dos serviços, a tabela do
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Rio de Janeiro (SINAPRO,&.J.) em vigor,
com a validade correspondente e com os custos dos servigos a serem cobrados do
CONTRATANTE, conforme previsto no Inciso I do sübitem 13.6.2.1 do Edital;

c) Os preços relativos aos serviços contratados estão expressos em reais e serão reajustados com
base na variação da Tabela de Custos Intemos do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado do Rio de Janeiro (SINAPRO/RJ.);

d) Os preços dos serviços não especificados na Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda
do Estado do Rio de Janeiro (SINAPRO/RJ.) serão orçados por avaliação de peças similares.
previstas na referida tabela:

e) Os prazos de entrega dos serviços solicitados serão fixados nas ordens de serviços e se darào

em face à complexidade do trabalho e aos compromissos assumidos pela Licitante em sua
Proposta Técnica, observado os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. admitir-se-
a. se possível, a prorrogação nos casos mais complexos, por solicitação da CONTRATADA-
com justificativa aceita pelo CONTRATANTE.

f) Com referência aos textos, layouts, roteiros, montagem e arte-final, será observado:
fl) Aqueles que forem reprovados 1!q serão cobrados pela CONTRATADA:

f2) Os que forem solicitados e aprovados, em que houver decisão posterior da CONTRATANTE de
cancelamento da veiculação, serão pagos à contratada.
g) A Agência Contratadâ não fará jus a nenhuma remunerâção a título de custos internos nos

serviços relativos à publicidade legal.
h) Não serão cobrados valores mensais fixos ("fee") sobre os serviços prestados e especiais.

Parágrafo Segundo: Honorários de l0%o (dez por cento) incidentes sobre os custos comprovados e
previamente autorizados de serviços especializados referentes à produção e à execução técnica de
peça e/ou material. para os quais a atividade desenvolvida pela licitante não lhe proporcione o
desconto de agência concedido pelos veícuios de divulgação, nos termos do artigo 1l da Lei Federa.l
nq.: 4.680 - de 18.06.1965; de que trata o inciso II do subitem 13.6.2.1 do Edital.
Parágrafo Terceiro: Os honorários de que trata o parágrafo segundo serão calculados sobre -+-
preço líquido, assim entendido o preço efetivamente faturado, neles j
impostos que sejam de competência da CONTRATADA 3'j

á incluídos o valor de todos o
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Parágrafo Quarto: Honorários de 100Á (dez por cento) incidentes sobre os preços de serviços
especla lizados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitríria destinadas a expandir os efeitos das mensa gens- en)
consonância com novas tecnologias: de que trata o inciso IV do subitem 13.6,2.1 do Edi tal.
Parágrafo Quinto: os honorários de que tratâ o parágrafo quârto serão calculados sobre o preço
líquido, assim entendido o preço efetivamente faturaào, neies já incluídos o valor de todos os
impostos que sejam de competência da CONTRATADA.
Parágrafo sexto: Honorários de 50Á (cinco por cento) incidentes sobre os preços de serviços
especiaJizados prestados por fomecedores, referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de
outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à execução do contrato:
de que trata o inciso V do subitem 13,6.2.1 do f,dital.
Parágrafo sétimo: os honorários de que trata o parágrafo sexto serão calculados sobre o preço
líquido, assim entendido o preço efetivamente faturado, neles já incluídos o valor de todos os
impostos que sejam de competência da CONTRATADA.
Parágrafo oitavo - Na reutilização de peças, o pagamento atenderá ao disposto na cláusula Nona
que trata sobre Direitos Autorais.
Parágrafo Nono - No caso de reutilização de peças por período indeterminado em mídias da própria
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO não se aplicará nenhuma remunerâção pâra a
CONTRATADA.
Parágrafo Décimo- A CONTRATADA declara que os percentuais de remuneraçâo para a execuçào
dos serviços contratados levaram em conta todos os custos, insumos, despesas e demais obrigaçôes
legais para o cumprimento integral das disposições contratuais até o termo final do presente contrato,
não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de preço ou reembolso, seja a que
título for.
Parágrafo Décimo-Primeiro - Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de
seus representantes ou fomecedores por ela contratados serão de sua exclusiva responsabilidade.
Eventuais exceções, no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por
seu valor liquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipâdamente
orçadas e aprovadas pelâ CONTRATANTE. Quando houver ressarcimento de despesas com
deslocamento de profissionais da CONTRATADA, de seus representantes ou de fomecedores por ela
contratados, deverão ser apresentados comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos. entre
outros, a fim de aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo líquido. sem a
incidência de honorários.
Parágrafo Décimo-Segundo - As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser
renegociadas, no interesse da CONTRATANTE, para obtenção de percentuais de reversão superiores
aos percentuais inicialmente fixados no contrâto original, na hipótese de renovação ou prorrogação
deste, mediante acordo entre as paÍes.

DO DESCONTO DE AGÊNCIA

CLÁUSULA OITAVA - AIém das remunerações previstas nos parágrafos primeiro, segundo,
quarto e sexto da Cláusula Sétima desse contrato, a CONTRATADA fará jus ao desconto padrão
de agência - à base de um percentual bruto de 20 % (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos
preços acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos veículos
de comunicação, em conformidade com o artigo 1l da Lei Federal ne.: 4.680 - de 18.06.1965, com o
aÍigo 1 I do Decreto Federal ne.: 57.690 - de 01-02-1966 - alterado pelo Decreto Federal ns.: 4.563 -
de 31.12.2002, com o artigo 19 da Lei Federal ne.: 12.232 - de 29.04.2010, bem como o item 2.5 das

Normas Padrão da Atividade Publicitriria (NPAP) emitidas pelo CENP, juntamente com seu anexo
"8" - Sistema Progressivo de Serviços/Benefícios, incorporadas à legislação pertinente ao assunto.

Parágrafo Primeiro - O desconto de que trata o subitem precedente é concedid
pela concepção, execução e/ou distribuição de publicidade, por ordem e conta
nos termos da Lei Federal ne: 4.680 - de 11.11.1965 e o Decreto Federal
01.02.1966 - alterado pelo Deffeto Federal ne.: 4.563 - de 31.12.2002 e

o à CONTRATADA
da CONTRATADA.
de ne.: 57 .690 -'de;;-
cobrado na foqrá
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determinada pelo artigo il9 da Lei Federal ne.: 12.232 - de 29.04.2010, de forma que a Iicitante
contatadâ será remunerada exclusivamente pelos veículos de divulgagão.
Parágrafo Segundo - Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes
ao desconto-padrão de agência constituem receita da agência de publicidade e, em consequência, o
veículo de divulgação não pode. para quaisquer fins, faturar e contabilizar tais valores como receita
própria, inclusive quando o repasse do desconto-padrào à agência de publicidade for efetivado por
meio de veículo de divulgação.
Parágrafo Terceiro - Quando do pagamento de cada uma das faturas de veiculação, conforme
previsto na Cláusula Décima, parágrafo quarto, inciso IY, a CONTRATADA repassará a

CONTRATANTE - sob a forma de desconto, parte do desconto padrão de agência a que faz jus,
cabendo, do valor correspondente à veiculação. 20 % (vinte por cento) à CONTRATADA e 0 %
(zero por cento) à CONTRATANTE, de que trata o inciso Vl do subitem l3.6.2.1 do Edital.
Parágrafo Quarto - E\cetuam-se desta cláusula quaisquer publicações obrigatórias no Diário
Oficial de Nova Friburgo e nos Diários Oficiais do Estado e da União, ficando a CONTRATANTE
desimpedida de contratar tais serviços diretamente, sem que caibam à CONTRATADA quaisquer
pagamentos relalivos a esses serviços-
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de
agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido
eventualmente concedidos por veículos de divulgação. em qualquer ação publicitária pertinente a

este contrato .

Parágrafo Sexto - Serão aplicados aos veículos de comunicação digital (internet) os mesmos
critérios de distribuição e remuneração dos veículos de mídia tradicional.
DOS DIREITOS AUTORAIS
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os

direitos patrimoniais. autorais e conexos de uso das ideias (incluídos os estudos, análises e planos),
peças (material gráfico, eletrônico e multimídia), campanhas. softwares, composições. arranjos.
pantomina. publicações editoriais e demais materiais de publicidade. de sua propriedade ou de seus

prepostos, concebidos, criados e produzidos em decorrência deste contrâto.
Parágrafo Primeiro - O valor dessa cessão é considerado incluso nas modalidades de remuneraçào e

formas de pâgamento definidas neste contrato.
Parágrafo Segundo - A cessão de que trata esta cláusula será por tempo indeterminado, ficando
vedada às CONTRATADAS a cobrança de qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo após

a vigência deste Contrato.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá, a seu critério, utilizar os direitos cedidos,
diretamente ou através de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do Contrato.
Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente
ou atÍavés de terceiros, com ou sem modificações, sempre autorizadas pelo titular dos direitos
aulorais e levadas a efeito por seu autor, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término
ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus empregados,
prepostos ou f'omecedores.
Parágrafo Quinto - A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão

ser reutilizadas por outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura direta ou indireta
da PREFEITURA MTINICIPAL DE NOVA FRIBURGO ou apoiadas pelo Poder Executivo
Municipal, sem que caiba a eles ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.
Parágrafo Sexto - Em todas as contratações que envolvam direitos de autor e conexos. a

CONTRATADA solicitará de cada fomecedor 02 (dois) orçamentos para execução do serviço, um de

cessão de direitos pelo tempo estâbelecido pela CONTRATANTE e outro de cessão pelo período

máximo permitido em lei de tais direitos, para que o CONTRATANTE escolha uma das opções.
Parágrafo Sétimo - Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a

contrataÇão do serviço por período mínimo de 12 (doze\ meses e utilizará os trabalhos de aÍe e

outros protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de

cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento no ato de cessáo/orçamento/contrato ç[q
a caso e se declare ciente e de acordocláusulas onde o fomecedor garanta a cessão em cad
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condições estabelecidas nos parágrafos Oitavo a Décimo Primeiro desta cláusula para a

reutilização por igual período.
Parágrafo Oitavo - Na reutilização de peças (inclusive fotos) em meios iguais e por período igual ao

inicialmente pactuado, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será de, no máximo, 707o (setenta
por cento) do valor orçado/contratado, exclusivamente para o cachê de modelos/atores e para os

honorários do fotógrafo, pelos direitos de uso de imagem. No caso de o orçamento/contrato
contemplar mais de uma peça./foto e não tiverem sido especificados os preços uniLírios dos cachês de
modelos/atores e dos honorários do fotógrafo, como também no caso da reutilização por períodos
inferiores, o percentual incidir.i no miíximo, sobre o preço unitário apurado de acordo com a regra da
simples proporcionalidade.
Parágrafo Nono - Na reutilização das pegas fonográficas em meios iguais e por período igual aos
inicialmente pactuados, o valor a ser pago pelo CONTRATANTE será de até 7070 (setentâ por
cento) do valor contratado.
Parágrafo Décimo - Na reutilização de peças audiovisuais em meios, período e demais condições
iguais aos inicialmente pactuados, o valor a ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO seú de até 707o (setenta por cento) dos cachês dos atores e dos honorários do diretor,
pelos direitos de uso de imagem. Também será pago pelo CONTRATANTE até 107. (dez por
cento) sobre o valor total inicialmente contratado, pelo direito patrimonial de uso sobre trabalhos de
ane e/ou protegidos pelos direitos autorais e conexos.
Parágrafo Décimo-Primeiro - Na reutilização de peças em meios iguais e por período igual ao
inicialmente pactuado, o percentual máximo sobre o valor original da cessão de uso de obras
consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo CONTRATANTE aos detentores dos
direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de até 7070 (setentâ por cento). Para a reutilizaçào
por períodos inferiores, o percentuâl máximo será obtido pela regra de três simples.
Parágrafo Décimo-Segundo - Quando da reutilizaçào de quaisquer peças publicitárias citadas nos
parágrafos Oitavo a Décimo Primeiro desta Cláusula o valor a ser pago pelo CONTRATANTE
será negociado caso a caso, tendo como parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no
mercado e serão obedecidos os percentuais definidos neste instrumento.
Parágrafo Décimo-Terceiro - Para reutilização de peças por períodos inferiores aos inicialmente
pactuados, o percentual máximo será obtido pela regra da simples proporcionalidade.
Parágrafo Décimo-Quarto - Quando o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a
cessão pelo período máximo permitido em lei, a CONTRATADA se compromete a fazer constar dos
ajustes que vierem a celebrar com fomecedores - para a produção e execução técnica de peças e

campanhas e a prestação de outros serviços - cláusulas escritas que:

a) Explicitem a cessão pelo período máximo permitido em lei, por esses fornecedores, do direito
patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou
conexos. aí incluídos a criação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha
sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados.

b) Estabeleçam que o CONTRATANTE poderá a seujuízo, utilizar os referidos direitos,
diretamente ou por intermédio de fomecedores, com ou sem modificações, sempre autorizadas
c) pelo titular dos direitos autorais e levadas a efeito por seu autor, durante a vigência deste

contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus
perante os cedentes desses direitos.

Parágrafo Décimo-Quinto - Qualquer remuneração devida em decorrôncia da cessão - pelo período
máximo permitido em lei ou por período menor - será sempre considerada como já incluída no custo
de produção.
Parágrafo Dócimo-Sexto - A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em
todos os orçamentos de produçâo. os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s)
consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos.

Parágrafo Décimo-Sétimo - A CONTRATADA
ajustes que vier a celebrar com fomecedores, nos
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reportagens, documentários e outras, que nâo impliquem direitos de uso de imagem e som de voz,
cláusulas escritas estabelecendo:

a) Que à CONTRATANTE serão entregues uma cópia X-Decam ou DVCam e uma cópia DVD,
de todo o mâterial bruto produzido.

b) A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATANTE, que poderá - a
seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de fomecedores, com ou
sem modificações, sempre autorizadas pelo titular dos direitos autorais e levadas a efeito por
seu autor, durante a vigência deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão,
sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.

C) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como
já incluída no custo de produção.

Parágrafo Décimo Oitavo - A seu juízo, a CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculaçào,
peças já produzidas para a PREFEITURA MLINICIPAL DE NOVA FRIBURGO. Nesses casos,
quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais
detentores dos direitos das peças e conexos relacionados com a produção extema das peças a serem
reutilizadas.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA DECIMA -A CONTRATADA fará mensalmente, até o 104 (décimo) dia do mês
subsequente, apresentação de requerimento solicitando os pagamentos devidos e previamente
autorizados pela CONTRATANTE, anexando:

I - Relatório, qualitativo e quantitativo, com todos os serviços e as ações executadas no mês anterior
a que se referem os pagamentos solicitados.
II - Os orçamentos que comprovem o atendimento ao artigo l4 da Lei Federal

ne.: 12.232 - de 29.04.2010.
m - As respectivas notas fiscais/faturas dos serviços autorizados e efetivamente

realizados.
IV - Todos os comprovantes de veiculação e/ou contratações com terceiros.
V - Os Termos de Aceite e Conferência dos serviços de produção autorizados

pela CONTRATATANTE.
\rI - As cópias dos respectivos comprovantes dos pagamentos feitos a terceiros

relativos ao mês anterior.

Paúgrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá apresentar, em 02 (duas) vias - sendo uma pâra a

CONTRATANTE e outra paÍa arquivo da CONTRATADA, a documentação completa para cada
cobrança encaminhada à Coordenadoria de Comunicação Social da PREFEITURA MLTNICIPAL DE
NOVA FRIBURGO.
Parágrafo Segundo: A liquidação das despesas consiste na verificação do direito adquirido pela
CONTRATADA, com base em documentos comprobatórios do respectivo crédito.
Parágrafo Terceiro: A verificação da regularidade das notas fiscais emitidas pela agência e pelo
fomecedor ou veículo, dos orçamentos originais de produção, do documento de comprovação de
ex€cução do serviço e do comprovante de entrega - quando couber, será atribuição da Coordenadoria
de Comunicação Social da PREFEITURA MLNICIPAL DE NOVA FRIBURGO.
Parágrafo Quârto: As cobranças dos serviços que constituem objeto deste contrato serão liguidadas
exclusivamente através de créditos bancários - passando a valer os depósitos como comprorlantes de
pagamentos, a serem efetuados pela PREFEITURA MLTNICIPAL DE NOVA FzuBURGO em nome
da CONTRATADA, a realizar-se na conta corrente nq.:13000210-5, agência nq.: 4437. ba;jF:033-
Santander (Brasil) S.A; mediante apresentação dos seguintes documentos:
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I - Nos casos de Prestação de Serviços/Ressarcimento dos custos internos dos trabalhos

realizados pela própria CONTRATADA de que trata o inciso I do subitem 13.6.3 do Editâl e o
item 3.6 das Normas Padrão dâ Atividade Publicitária (NPAP) emitidas pelo CENP: requerimento e

nota fiscal - em primeira via, especificando com clareza o serviço autorizado, mencionando o número

da licitação, do contrato, do respectivo empenho. e da ordem de serviço, acompanhada de cópia da

Tabela de Preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Rio de Janeiro.
II - Nos casos de Prestação de Serviços/Ilonorários sobre os serviços realizados por terceiros de
que tratam os incisos tr, IIL IV e V do subitem 13.6.2.1 do Editâl e os subitens 3.6.1 e 3.6.2 das
Normas Padrão da Atividade Publicitária §PAP) emitidas pelo CENP: requerimento e nota
fiscal - em primeira via. especificando com clareza os serviços os quais os honorários se referem,
mencionando o número da licitação, do contrato, do respectivo empenho e da ordem de serviço
original.
III - Nos casos de Prestâção de Serviços de Terceiros: requerimento e fatura ou nota fiscal de

simples repasse da CONTRATADA - em primeira via, apresentada conjuntamente com as notas
fiscais dos fornecedores/prestadores de serviços - em primeira via, emitidas contra o nome da
CONTRATANTE e com cobrança aos cuidados da CONTRATAI)A. nos termos do artigo 15 do
Decreto Federal ne.:57.690 - de 01.02.1966, mencionando o número da licitação, do contrato, do
respectivo empenho; e da ordem de produção cópias dos orçamentos, cópias das ordens de produçào
devidamente assinadas, termos de aceite das peças e/ou dos serviços.
IV - Nos casos de Contrâtação de Serviços de Veiculação: requerimento e fatura ou nota fiscal de

simples repasse da CONTRATADÀ - em primeira via, apresentada conjuntamente com as notas
fiscais dos veículos de comunicação - em primeira via, emitidas contra o nome da
CONTRATANTE e com cobrança aos cuidados da CONTRATADA - nos termos do artigo 15 do
Decreto Federal ne.: 57.690, de 01.02.1966, do Capítulo 6 das Normas - Padrão da Atividade
Publicitária (NPAP) e do artigo l9 da Lei Federal ne.: 12.232 - de 29.04.2010. especificando o valor
bruto da despesa. o valor Íàturado e a parcela referente ao Desconto Padrão da contratada.
mencionando o número da licitação, do contrato. do respectivo empenho e da ordem de veiculaçào;
plano de mídia ou grade de veiculação devidamente assinada pelos responsáveis da
CONTRATADA e da CONTRATANTE: tabela oficial de preços do veículo em seu papel timbrado
e assinado pelo responsável, contendo a especificação do período de vigência, para demonstrar a
procedência dos valores a serem pagos: e os respectivos comprovantes de veiculação.
Parágrafo Quinto - Na comprovação dos serviços efetuados, a CONTRATADA fica obrigada a

apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes documentos, conforme descrito a seguir:

I - Em se tratando de veiculação em Revista, anuário ou catálogo: um exemplar original.
II - Em se tratando de veiculaçâo em Jornal: exemplar original ou página com o anúncio, onde
âpareça com clareza a peça publicit:íria que foi veiculada, da qual devem constar as informações
sobre o período ou data de circulação, o nome do jomal e a área de circulação.
III - Em se tratando de veiculação em TV, Cinema, Rádio:

a) Nas praças cobertas por serviço de checagem: o(s) filme(s) veiculados e um relatório
de checagem emitido por empresa independente terceirizada.

b) Nas praças gtãq cobertas por serviço de checagem: documento usualmente emitido
pelo veiculo (mapa ou comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e

declaração de execuçâo, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro:
Decreto-Lei Federal nq.: 2.848 - de 07 -1?.1940, firmada pela empresa que realizou a
veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ. da empres4
nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do
programa (quando for o caso), dia e horário da veiculação;

bl) A declaração de execução prevista na alínea 'b' deverá ter flrma reconhecida
notarialmente.
b2) Como altemativa ao procedimento previsto na alÍnea 'tr'. a CONTRATADA pode

apresentar documento usualmente emitido
veiculação ou inserção ou irradiação e simil

\o
pelo veículo (mapa ou comP

ares) em que figure a declaração
rovante de--.
prevista2,a-/
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alínea'b', na frente ou no verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a
carimbo, desde que essa declaração seja assinada e que esse documento 'composto'
contenha todas as informações previstas na alínea 'b'.

IV - Em se tratando de veiculação em Midia Exterior:
a) Mídia Out Off Home: gq!4!1irig de exibição, datado, carimbado e assinado, fomecido

pela empresa que veiculou a peça, onde devem constar as fotos, período de veiculaçào,
local da exibição, quantidade de inserções, nome da campanha - acompanhado de

declaracão de execução, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro: Decreto-
Lei Federal ne.: 2.848 - de 07.12.1940, firmada pela empresa que realizou a veiculaçào.
da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresâ, nome
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaraçào.

b) Mídia Digital Out Of Home: relatório de exibição, datado. carimbado e assinado.
fomecido pela empresa que veiculou a peça, onde devem constar fotos por amostragem,
período de veiculação, identificação do local da veiculação. quantidade de inserções,
nome da campanha - acompanhado de declaracão de execução" sob as penas do artigo 299
do Código Penal Brasileiro: Decreto-Lei Federal ne.: 2.848 - de 0'l .12.1940, firmada pela
empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial
e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração.

c) Outdoor: relatório de exibição, datado. carimbado e assinado. fomecido
pela empresa que veiculou a peça, onde devem conslar as fotos, período de veiculação
(bi-semana), local da exibição, quantidade de inserções, nome da campanha -
acompanhado de declaracão de execução, sob as penas do anigo 299 do Código Penal
Brasileiro: Decreto-Lei Federal no.: 2.848 - de 07.12.1940, firmada pela empresa que
realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da
empresa. nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração.

d) Busdoor: relatório de exibição, datado, carimbado e assinado, fornecido pela empresa
que veiculou a peça, onde devem constar as fotos, período de veiculação. identificação do
veículo, quantidade de inserções. nome da campanha - acompanhado de declaracão de
execução, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasileiro: Decreto-Lei Federal ne-:
2.848 - de 07 -12-1940, firmado pela empresa que realizou a veiculação, na qual devem
constar, pelo menos! nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e

assinatura do responsável pela declaração.
e) Carro de Som: relatório de veiculação. datado, carimbado e assinado, fomecido pela

empresa que veiculou a peça, com relatório de GPS (quando possível) e fotos de todos os
carros contrâtados. com imagem de fundo que comprove a cidade e a localidade em que a
ação foi realizada, período de veiculação, horário de veiculação, nome da campanha -

acompanhado de declaração de execução, sob as penas do artigo 299 do Código Penal
Brasileiro: Decreto-Lei Federal ne.: 2.848 - de 07.1?-1940, firmada pela empresa que
realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da
empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração.

V - Em se tratando de veiculação na Internet/Mídias Sociais: relatório de gerenciamento
fornecido pela empresa que veiculou a peça, obrigatoriamente acompanhado com o 'print' da
tela.

Parágrafo Sexto - Os comprovantes relacionados nos itens e subitens do parágrafo anterior sào o
mínimo necessário, quando da entrega da documentação. para atestar a realização dos serviços. A
CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer tempo, além dos documentos descritos acima. outros
que julgar necessários.
Parágrafo Sétimo - As exigências de comprovação de veiculações em mídias não previstas nos
incisos "I" a *V" do Parágrafo Quinto serão estabelecidas formalmente pela Coordenadoria de
Comunicação Social da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, antes dâ aprovâçào
dos respectivos planos de midia.
Parágrafo Oitavo - Quaisquer alterações nos dados bancários da CONTRATADA deverão aêr-..

comunicadas tempestivamenre e formalmente à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOV-A'
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FzuBURGO, ficando a CONTRATADA responsável pelos prejuizos decorentes da falta ou
intempestiv idade da inlormação.
Parágrafo Nono - O CNPJ que deverá constar nas notas fiscais deverá ser o mesmo apresentado nâs

Propostas Técnica e Comercial da CONTRATADA, bem como o indicado para consulta durante a

fase de habilitação e também o mesmo da conta corrente da AGÊNCIA.
Parágrafo Décimo: A cobrança dos serviços deverá acontecer em perfeita consonância com a

autorização da Coordenadoria de Comunicação Social da PREITEITULA MLINICIPAL DE NOVA
FzuBURGO, garantindo assim. a similaridade dos serviços.
Parágrafo Décimo Primeiro - Para a operacionalização das cobranças, dos pagamentos e das

manifestações de aceite da documentação apresentada pela CONTRATADA à CONTRATANTE:

I - Os documentos fiscais de cobrança que deverão ser emiiidos sem rasura, em letra legível, contra a
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - CNPJ ne.:28.606.630/0001-23 e os
comprovantes relacionados à criação, veiculação, produção e outros serviços realizados por
fomecedores deverão ser encaminhados à Coordenadoria de Comunicação Social da PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, localizada na Avenida Alberto Braune, no.: Alberto Braune.
Centro, CEP.: 28.610.001, Nova FriburgoiRJ., com antecedência de até l0 (dez) dias antes da data de

vencimento. Neles deverão constar o número da concorrência que deu origem a este contrato. os

objetos contratados, o mês da prestação do serviço, além do banco, da agência e do número da conta
corrente, previamente cadastrados pela CONTRATADA junto à PREFEITURA MTINICIPAL DE
NOVA FzuBURGO para a efetuação de créditos. A efetivação do pagamento esá condicionada à

manifestação de aceite das contrapartidas contratuais pela Coordenadoria de Comunicação Social da

PREFEITURA MTINICIPAL DE NOVA FzuBURGO.
Parágrafo Décimo-Segundo - Os preços de tabela de cada inserção e os descontos negociados de
que üata esta cláusula serão conferidos e atestados pela Coordenadoria de Comunicação Social da
PREFEITURA MLTNICIPAL DE NOVA FRIBURGO.
Parágrafo Décimo-Terceiro - A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicaú
a dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.
Parágrafo Décimo-QuarÍo - A aceitação de qualquer serviço dar-se-á somente após sua conclusào e

através de aceite formal da CONTRATANTE, realizado pelo atesto das notas fiscais válidas como
documento de cobrança e o consequente aceite da correta execução do trabalho.
Parágrafo Décimo-Quinto - O efetil'o pagamento dos serviços fixa o inicio dos prazos legais de

garantia daqueles.
Parágrafo Décimo-Sexto - Toda e qualquer documentação necessária para comprovação da

execução dos serviços, bem como os documentos fiscais relativos às respectivas cobranças, deverão
ser entregues à CONTRATANTE em um prazo máximo de até 90 (noventa) dias, a contar da data da

veiculação ou do recebimento dos serviços a cargo da CONTRATADA ou de seus fomecedores. Ao
fim desse prazo, a CONTRATADA passa a assumir, com exclusividade. a responsabilidade pelos

serviços contratados, inclusive a arcar com as despesas relativas aos respectivos pagamentos.

Parágrafo Décimo-Sétimo - A efetivagão dos pagamentcs previstos no paúgrafo segundo ficará
condicionada à apresentação das Certidões de Regularidade Fiscal da CONTRATADA com as

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio da CONTRATADA, dentro dos respectivos
prazos de validade. As ceÍtidões mencionadas são:

I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos

negarivos, relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil.
II - CeÍidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva, com efeitos negativos, emitida pela

Secretaria de Estado de Fazenda e/ou de não Contribuinte, se for o caso.
uI - Certidão Negâtiva de Débitos ou Certidão Positiva, com efeitos negativos, emitida pela

Procuradoria Geral do Estâdo ou de não Contribuinte, se for o caso.
ou Certidão Positiva, com efeitos negati
iros, emitida pela Secretaria da Receita F

undo de Garantia por Tempo de Serviço

IV - Certidão Negativa de Débitos
Contribuições Previdenciárias e às de Terce
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\rI - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva, com efeitos negativos, emitida pela
Secretaria Municipal ou de não Contribuinte, se for o caso.
Obs.: Caso as Certidões e os Comprovantes de Regularidade Fiscal, não sejam apresentados no ato
de cada pagamento, os mesmos ficarão retidos" até que a Contratada regularize a sua pendência,
apresentando as respectivas Certidões e Comprovantes, dentro dos respectivos prazos de validade.
Parágrafo Décimo-Oitavo- Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e

parafiscais) que sejam devidos em decorrência direta ou indireta deste contrato ou de sua execuçào
são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. assim definido na norma tributaria. sem
direito a reembolso.
Parágrafo Décimo-Nono - A CONTRATADA deverá discriminar no corpo do documento fiscal
emitido, o valor dos serviços, bem como- a incidência dos encargos (IRRF, ISS, INSS e
contribuições federais), conforme legislação vigente.
Parágrafo Vigésimo - O CONTRATANTE náo pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento
decorrente de fomecimento de serviços, por parte da CONTRATADA. com ausência total ou parcial
da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste
contrato.
Parágrafo Vigésimo-Primeiro - A PREFEITURA MI-JNICIPAL DE NOVA FRIBURGO só
rcalizarâ pagamentos diretamente à CONTRATADA. assim definido, a CONTRATANTE nào
pagani, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituiçôes financeiras.
Parágrafo Vigésimo -Segundo - Os pagamentos a fomecedores por serviçcs prestados, incluídos os
de veiculação, serão efetuados, pela CONTRATADA. nos prazos e condições previamente aprovadas
pela CONTRATANTE e expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais.
Parágrafo Vigésimo-Terceiro - A CONTRATADA informará ao CONTRATANTE os pagamentos
feitos a fornecedores e veículos a cada ordem bancária de pagamento emitida pela PREFEITURA
MLNICIPAL DE NOVA FRIBURGO e encaminhará relatório até o 10q (décimo) dia após os
pagamentos.
Parágrafo Vigésimo-Quarto - Os dados e formatos dos controles serão definidos pela
CONTRATANTE, e os relatórios deverão conter pelos menos as seguintes informagões: data do
pagamento do CONTRATANTE, data do pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal.
valor pago e nome do favorecido.
Parágrafo Vigésimo-Quinto - O não cumprimento do disposto no parágrafo vigésimo terceiro ou
a falta de apresentação de justificativa plausível para o não pagamento/repasse de t-omecedores nos
prazos estipulados poderá implicar a suspensào da liquidação das despesas da CONTRATADA, até
que as pendências financeiras sejam sanadas.

Parágrafo Vigésimo-Sexto - No caso de airâsos ou retenções de pâgâmentos pela CONTRATADA
e para preservar o direito dos fornecedoies e veículos em receber com regularidade pelos serviços
prestados e pela venda de tempos e ou espaços, o CONTRATANTE poderá instituir procedimento
altemativo de controle para efetuar os pagamentos mediante repasse, pela CONTRATADA, dos
valores correspondentes aos fornecedores e veículos, em operações bancárias concomitantes.
Parágrafo Vigésimo-Sétimo -Nào solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
notificação do CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contrâtual por parte da
CONTRATADA.
Parágrafo Vigésimo-Oitavo - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros. decorrentes
da inobsewância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamentos serão de sua exclusiva
responsabilidade.
Parágrafo Vigésirno-Nono - Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no
parágrafo vigésimo quinto, o CONTRATANTE. nos termos da Cláusula Vigésima Terceira,
poderá optar pela rescisão deste contrâto e ou. em caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os
respectivos pagamentos diretamente ao fbrnscedor de serviços especializados ou ao veículo,
conforme o caso.
Panlgraío Trigésimo - Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia subsequente
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado pela Coordenado
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Parágrafo Trigésimo- Primeiro - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este

atraso decorra de culpa da CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de 0,1 % (um décimo por
cento) a título de multa, além de 0,033 oá (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso. a título
de compensação financeira. a serem calculados sobre a parcela devida.
Parágrafo Trigésimo- Segundo - Entende-se por atraso o periodo que exceder ao trintídio previsto
no parágrafo trigésimo.
Parágrafo Trigésimo- Terceiro - O pagamento da multa e da compensação financeira, a que se

refere o subitem anterior, será efetivado mediante autorizâção expressa do Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Nova Friburgo, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da

contratada, dirigido ao Iiustríssimo Senhor Secretário Municipal de Fazenda.
Parágrafo Trigésimo-Quarto - Caso a CONTRATANTE efetue o pagamento devido à contratada
em prazo inferior a 15 (quinze) dias corridos. será descontado da importância devida o valor
correspondente a 0,033 oá (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.
Parágrafo Trigésimo-Quinto - Na hipótese do documento de cobrança apresentar erro, vício ou

irregularidade, a CONTRATANTE poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la.
fazendo a glosa da parte que considerar indevida. Na hipótese de devolução, a documentação será

considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais e ficará
suspenso o prazo para o pagamento respectivo. recomeçando-se a contagem dos 15 (quinze) dias
após a apresentação da nova documentação isenta de erros. hipótese em que a CONTRATADA
suportará o ônus decorrente do atraso.
Parágrafo Trigésimo-Sexto - Nenhuma despesa será liquidada ou paga sem a efetiva comprovaçào
da execução dos serviços a cargo da CONTRATADA ou de seus fomecedores e contratados.
Parágrafo Trigésimo-Sétimo - Os pagamentos das notas fiscais de todos os terceiros/fomecedores
serão realizados pela CONTRATADA. obrigatoriamente, através de transferência eletrônica
diretamente na conta do fomecedor ou cheque nominal cruzado com determinaçáo formal de
depósito exclusivo na conta da empresa que emitiu a nota fiscal e com o mesmo CNPJ, não sendo
admitidos recibos ou similares, exceto com autorização expressâ da Controladoria da Prefeitura
Municipal de Nova Friburgo.
Parágrafo Trigésimo-Oitavo - O CNPJ que deverá constar das notas fiscais dos fomecedores de
serviços especializados deverá ser o mesmo da cotação de preços que norteou a contratação do
fomecedor.
Parágrafo Trigésimo-Nono - A CONTRATANTE, quando responsável fiscal, efetuará retenção ou
desconto, na fonte, dos tributos e contribuições a que esteja obrigada pela legislação vigente ou
superveniente, sobre todos os pagamentos à contratada, obedecidos os prazos legais, conforme
dispõe o artigo 64 da Lei Federal ne.: 9.430 - de77.12.1996.
Parágrafo Quadragésimo - Fica vedado à CONTRATADA negociar, efetuar cobrança ou descontar
a duplicata emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se. tão somente, cobrança
em câÍeira simples, ou seja, diretâmente à CONTRATANTE.
Parágrafo Quadragésimo-Primeiro - Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da

CONTRATADA, junto à PREFEITURA MTINICIPAL DE NOVA FzuBURGO. poderão ser

compensados. na forma da lei. com débitos de responsabilidade desta, decorrentes do presente

contrato.
Parágrafo Quadragésimo-Segutrdo - Serão de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer
ônus decorrentes de omissões ou eÍros na elaboração de estimativa de custos financeiros e que

redundem em aumento de despesas ou perda de descontos.

DA GARANTIA

CLÁUSULÁ DÉCIMÂ PRIMEIRA - Em conformidade com o disposto no Edital. a
CONTRATADA entregou comprovante de garantia na modalidade de seguro garanria
(Í1s1-717 /1.723), no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correspondente a 50á (cinco por
cento) do valor deste contrato deÍinido na Cláusula Terceirâ, nos termos do artigo 56 da Lei Federal,
ne.: 8.666 - de21.06.1993, como forma de garantir a

\tn
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DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços
contratados e verificará o cumprimento das especificações técnicas. podendo rejeitá-los - no todo ou
em parte. quando não corresponderem ao desejado ou especificado.
Parágrafo Primeiro - Para fins de acompanhamento e fiscalização da execução desse contrato,
ficam investidos da responsabilidade os seguintes servidores: Gestor Titular-Fernando de Moraes
Pereira, Matr. 200.0822; Gestor Substituto-João Luccâs Teixeira de Paula Oliveira,
Matr.200.lI08; Fiscal titular-Rosima Enzler Anuda, Matr. 100.526 e Fiscal Substituto- Daniele
Eddie da Costa Pinto, Matr. 199.054, formalmente designados pela Ortiem de Serviço n.02, de
15 de outubro de 2019, profissionais da Coordenadoria de Comunicação Social da PREFEITUR{
MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO. formalmente designados para esse acompanhamento, que
terão poderes para a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos na
Iegislação própria. no edital que originou esse côntrato e nas especificações dos trabalhos, incluindo
as obrigações de atestar a realizaçáo dos serviços contratados, notificar a CONTRATADA, por
escrito, sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execuçào
deste contrato, nos termos do artigo 67 da nq.: Lei Federal nq.: 8.666 - de 21.06.1993, observados os
artigos 73 e 74 da mesma Lei e suas alteraçõe:;.
Parágrafo Segundo - A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FzuBURGO reservâ-se o direito
de alterar os agentes fiscalizadores no decorrer do contrato, ocasião esta em que a CONTRATADA
será notificada e nova publicação será realizada.
Parágrafo Terceiro - O não atendimento ?ros termos da notificação, dentro de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão contratual, sem prejuízo d.a aplicaçào
das penalidades estabelecidas neste contrato.
Parágrafo Quarto - A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade,
única, integral e exclusiv4 da CONTRI.TADA pela perfeita execução dos serviços.
Parágrafo Quinto - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a
irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste
contrato.
Parágrafo Sexto - A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus
fomecedores subcontratâdos não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
dos serviços contratados.
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA deverá submeter à análise prévia da PREFEITURA
MTINICIPAI DE NOVA FRIBURGO, toda a execução da campanha (reserva e compra do espaço
publicitário), bem como todo e qualquer material publicitário, que venha a ser desenvolvido para a

perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato, uma vez que a contratada atuará por ordem e

conta da CONTRATANTE, na forma do artigo 3q da Lei Federal ne.: 4.680 - de 18.06.1965.
Parágrafo Oitâvo - A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a
aprovação formal da CONTRATANTE.
Parágrafo Nono - A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer
serviço, incluído o de veiculação. considerado inaceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou
reparado nos prazos estipulados pela fiscalizaçâo, sem ônus paÍâ a CONTRATANTE.
Parágrafo Décimo - A não aceitagão de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na
dilação do prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.
Parágrafo Décimo-Primeiro - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente
à irregularidade ou falha, não exime a CONTRATAD,A das responsabilidades determinadas neste
contralo.
Parágrafo Décimo-Segundo - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os
métodos de inspeção, verificagáo e controle a serem adotados pela fiscalização, e permitirá e

oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste contrato;-
fomecendo dados, elementos, explicações. esclarecimentos, soluções, comunicações ou quaisquer.,,/
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outros tipos de informações de que a CONTRATANTE avaliar e julgar que sejam necessários à

execução do contrato. propiciando o acesso a documentação pertinente e aos serviços em execuçào e

atendendo as observações e exigências apresentadas pela fiscalizaçào.
Parágrafo Décimo-Terceiro - A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria intema da
CONTRATANTE e/ou auditoria extema por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que

digam respeito aos serviços prestados à CONTRATANTE ou a qualquer dos fomecedores
mencionados no objeto deste contrato.
Parágrafo Décimo-Quarto - Além das atribuições previstas neste conÍrato e na legislação aplicável,
caberá à CONTRATANTE ou seu preposto devidamente credenciado verificar o cumprimento das
cláusulas contratuais relativas às condições da contratação de fomecedores e aos honorários devidos
à CONTRATADA.
Parágrafo Décimo-Quinto - A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os
serviços objeto deste contrâto, juntâmente com representânte credenciado pela CONTRATADA.

PEMI

DA AVALIÂÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCtruA TERCEIRÀ - A CONTRATANTE realizará, semestralmente. avaliaçào
da qualidade do atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços
de comunicação sugeridos pela CONTRATADA, da diversificagão dos serviços prestados e dos
beneficios decorrentes da política de preços por ela praticada.
Parágrafo Primeiro - A avaliação semesral será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar
a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para
decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato: para

fornecer. quando solicitado pela CONTRATADA. declarações sobre seu desempenho, para servir de
prova de capacitação técnica.
Parágrafo Segundo - O Gestor do contrato encaminhará uma cópia do instrumento de cada
avaliação de desempenho da CONTRATADA aos órgãos de Controle Interno da PMNF.
DO SIGILO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CoNTRATADA obriga-se, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a

manter, por si e por seus prepostos, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer informações e dados que

lhe foram fomecidos pela CONTRATANTE. sobretudo quanto à sua estratégia de atuação, visando à
execução do objeto contratual, de acordo com que estabelece o artigo l7 da Lei Federal ne.'. 12.232 -
de 29.04.2010.
Parágrafo Primeiro - O termo informações abrangeá toda informação escrita, verbal ou
apresentada de outro modo tangível ou intangível, incluindo ideias, conceitos, diagramas,
fluxogramas, programas de computador, planos de marketing, projetos, ações institucionais e outras
informaçôes técnicas. financeiras e comerciais.
Parágrafo Segundo - Para fins de sigilo, a CONTRATADA obriga-se por seus administradores.

empregados e prepostos, a quâlquer título. e comitentes.
Parágrafo Terceiro - Quaisquer informações obtidas pela CONTRATADA durante a execuçào

contratual, nas dependências dâ CONTRATANTE ou dela originárias, ainda que não diretamente

envolvidas com a mencionada execução contratual, devem ser mantidas em sigilo nos termos e

prazos da presente Cláusula.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA reconhece que as especificações técnicas, para fins de

execução deste contrato, não são passíveis de apropriação, estando titularizadas pela

CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se a somente divulgar quaisquer aspectos ou

informações acerca da prestâção dos servigos objeto deste contrato, que envolvam o nome da

CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorização, ressalvada a mera informação sobre
sua existéncia. ./
Parágrafo Sexto - O descumprimento da obrigação de sigilo e confidenc ialidade impory|,/

a) Na rescisão conúatual. se vigente este contralo; 
^ IL\-l cct.--'t\
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b) Em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos, observado o disposto na
Cláusula Vigésima Segunda;

c) Sujeitará a CONTRATADA as penas da Lei Federal ne.:9.279 - de 14.05.1996 e demais
legislações pertinentes;

d) Na aplicação de multa administrativa estabelecida pelos percentuais estabelecidos no
parágrâfo sétimo da Cláusula Vigésima Segunda.

Parágrafo Sétimo - Para fins de sanção administrativa intema, o descumprimento da obrigação de
sigilo tem caráter de irregularidade grave, poCendo implicar em suspensão temporária do direito de
licitar e contratar com a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo - Não será considerado quebra de sigilo quando:

a) A informação já era comprovadamente conhecida antes das tratativas de contratação- sejam
elas diretas ou através de procedimento licitatório;

b) Houver previa e expressa anuência e âutorização da CONTRATANTE, quanto à liberaçào
da obrigaçào de sigilo e confidencialidade;

c) A informagão foi comprovadamente conhecida por outra fonte, de forma legal e legítim4
independentemente do presente contrato,

d) Houver determinação judicial e/ou govemamentâl para conhecimento das informações,
desde que notificada imediatamente à CONTRATANTE, previamente à liberação e sendo
requerido segredo de justiça no seu trato judicial e/ou administrativo.

DAS OBRIGAÇÕNS »,T. CONTRÂTADA

cLÁusuLA DÉctr}rA QUINTA - A CONTRATADA se compromeÍe a realizar os serviços com
elevada qualidade técnica, operando como uma organização completa.
Parágrafo Primeiro - Iniciar a prestação/execução dos serviços após a assinatura do Contrato,
mediante solicitagão da PREFEITURA MLTNICIPAL DE NOVA FRIBURGO.
Parágrafo Segundo - Possuir sistema de informática compatível com o da PREFEITURA
MLTNICIPAL DE NOVA FRIBURGO.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá fornecer os materiais e suprimentos necessários à
execuçào de todos os serviços previstos neste contrato.
Parágrafo Quaúo - A CONTRATADA deveú comprovar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
- a contar dâ data da assinatura deste contrato, que possui, no município de Nova Friburgo/RJ, sede,
sucursal ou escritório de atendimento compatível com o volume e a característica dos serviços a
serem prestados à CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto - A seu juízo. a CONTRATADA poderá utilizar-se da matriz ou de seus
representantes em outros estados ou cidades para serviços de criação e de produção ou outros
complementares ou acessórios, que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições
previamente acordadas.
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA se compromete a utilizar os profissionais indicados em sua

Proposta Técnica apresentada no processo de Concorrência que deu origem a este contrato, para fins
de comprovação da capacidade de atendimento, na elaboração dos serviços objeto deste contrato,
admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que

previaÍnente aprovada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Em relação aos profissionais utilizados na execução deste contrato, a
CONTRATADA se compromete â:

a) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias à

execução dos serviços contratados, comc única e exclusiva empregadora.
b) Apresentar à CONTRATANTE uma reiaçâo nominal de todos os empregados que executarão

os serviços, bem como comunicar, por escrito, qualquer alteração ocorrida nessa relação.
c) Cumprir âs obrigações trabalhistas e securiiárias com relação a seus funcionários - obrigando-

se a saldá-los na época própria, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações. multas,
seguros. noÍnas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho. lgualmente. será dé---
responsabilidade da CONTRATADA, garantir o cumprimento de tais exigênc ias 

-doy'fomecedores urilizados na execuçâo dos serviços. 
3r.q & 

,.'
,-) 18

FEhlI

=l

rtrccEssc \i6 ..- _ ., ', - 
-



DaÉ

Procuraduria-Eer#*'
do Município

*-4 - 
_-..----: !. , -

)-.{OCaS.5$,\P .i -l-:-,. lr :
uPEMI

d) A empresa contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando - em ocorrência da
espécie, forem vítimas seus empregados quando da prestação dos serviços, ainda que

acontecido nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURCO.
e) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, que lhe venham a ser atribuídas

por força de lei, a CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar
a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas. queixas ou
representações de qualquer natureza. Não o conseguindo, se houver condenação, caso venha a

CONTRATANTE a satisfazê-los, ser-lhe-á assegurado direito de regresso, ficando a
CONTRATADA obrigada a reembolsar os valores pagos atualizados financeiramente, no pritzo
mrá,rimo de 10 (dez) dias úteis a contar da data em que tiverem sido pagos pela
CONTRATANTE.

f) Responsabilizar-se por todos os ônus resultante de quaisquer ações. demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos elou
subcontratados, bem como obrigar-se-á por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do
presente contrâto.

Parágrafo Oitavo - A inadimplência da CONTRATADA, com referência a todos os encargos
mencionados nesta cláusula. não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento.
Parágrafo Nono - O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do
cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta cláusula.
Parágrafo Dócimo - Caberá à CONTRATADA responder por qualquer ação judicial movida por
seus prepostos ou fornecedores com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos
de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Décimo -Primeiro - Caberá à CONTRATADA preservar e manter a CONTRATANTE a

salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de quaiquer natuÍeza.
decorrentes de sua ação ou de seus fomecedores.
Parágrafo Décimo-Segundo - A CONTRATADA indica como profissional responsável - o(a) qual
responderá pela direção dos serviços contratados junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FRIBURGO, o Sr. Leandro Moreira Carvalho, portador do RG n. 20.557ll2-8, expedida pelo
Df,TRÀN/RJ, inscrito no C.P.F/M.F n. 118.320.127-35 (responsável técnico) e Sr. Geraldo
André Maciel Costa, poÉador do RG n. 07 6.986.7 6-9, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no
C.P.F/M.F n. 942.150.737-15 (responsável legal e por toda relação formal com a empresa), os

quais, durante o período de vigência do contrato. será a pessoa a quem a CONTRATANTE recorrerá
sempre que for necessário, inclusive para requerer esclarecimentos e exigir solução de eventuais
pendências ou falhas que porventura venham a surgir durante o fomecimento contratado.
Parágrafo Décimo-Terceiro - A CONTRATADA se compromele a realizaÍ com seus próprios
recursos. quando necessário. a contratação de fomecedores especializados, em cada caso, pela
Administração e de acordo com a Lei Federal ne.: 4.680 - de 18.06.1965, o Decreto Federal ns.:

57.690 - de 01.02.1966 e a Lei Federal ne.: 12.232 - de 29.04.2010 - de todos os serviços
relacionados com o objeto deste COIiTRATO.
Parágrafo Décimo-Quarto - Nos casos de contratação de terceiros para a produção e execuçâo
técnica das peças e projetos publicitários previstos na alínea 'c' da Cláusula Segunda. a

CONTRATADA exigirá dos eventuais fomecedores, as mesmas condições do presente contrato.
Parágrafo Décimo-Quinto - Qualquer que seja a forma de execução das atividades relacionadas ao

objeto deste contrato, produção ou veiculação, a responsabilidade pela boa execução dos serviços

será sempre da CONTRATADA, a qual deverá obter da CONTRATANTE anuência prévia e por
escrito de tudo o que vier a ser realizado por fomecedores.
Pârágrâfo Décimo-Sexto - Quando os serviços forem realizados por fomecedores/terceiros a

CONTRATADA obriga-se a fazeÍ cotaçdo prévia de preços. devendo submetê-los à aprovaçâo
prévia da CONTRATANTE para assumir qualquer despesa relacionada à execução dos seruly2
objeto deste contrato. observadas as disposições a seguir: ^ | ,-,.1Àq 
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a) Apresentar, no mínimo,03 (três) cotaçÕes de preços, colhidas entre pessoas físicas oujurídicas,
integrantes do cadastro específico de fornecedores descrito na alinea'b'a seguir.

b) A cotação dos preços para os serviços deverá ser obtida junto a fomecedores especializados
previamente cadastrados pela CONTRATANTE. aptos a fomecerem à CONTRATADA bens
ou serviços relacionados com as atividades complementares da execução do ob.jeto deste
contrato, de acordo com o determinado pelo artigo 14 da Lei Federal ne.: 12.232 - de
29.04.20).0.

c) Das propostas devem constar todos os produtos ou serviços que a compõem, com o
detalhamento de suas especificações e custos unitários e totais. com a indicação da mais
adequada para sua execução.

d) As propostas/orçamentos devem ser apresentadas no original, sendo aceitas as enviadas por e-
mail, desde que em papel timbrado, com a identificação completa do fornecedor (nome, CNPJ.,
endereço, telefone, dentre outros dados), com a identificagáo do responsável.

e) As propostas/orçamentos mencionadas deveráo ser rubricadas por representante da
CONTRATANTE.

Q Se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas/orçamentos, a CONTRATADA deverá
apresentar as justificativas peninentes. por escriro.

g) E vedada a contratação de serviços bem como a compra de material de fomecedores em que a

CONTRATADA, seus dirigentes ou empregados tenham - direta ou indiretamente, participação
societária. vínculo comercial ou de parentesco âté o terceiro grau.

h) É vedada a cotação de preços para o fomecirnento de bens e serviços especializados de
empresas que possuam um mesmo sócio ou cotista com participação de mais de uma empresa
fomecedora em um mesmo procedimento.

D A CONTRATANTE se reserva o direito de proceder à verificação prévia da adequação dos
preços dos serviços de fomecedores/terceiros em relação aos do mercado.

j) Quando o fomecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,50Á (cinco décimos por
cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos de fornecedores
em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob
fiscalização da CONTRATANTE, de acordo com o determinado pelo parágrafo 2e do artigo l4
da Lei Federal ne.:12.232 - de 29.04.2010.

k) Cabe à CONTRATADA informar, por escrito. aos fornecedores de serviços especializados.
acerca das condições estabelecidas na Cláusula Nona para a reutilização de peças e materiais
publiciúrios, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos.

l) As disposições das alíneas anteriores não se aplicam à compra de mídia.
m) Todas as cotações de preços de serviços de terceiros deverào ser guardadas em poder da

CONTRATADA por até 05 (cinco) anos após o encerramento do presente contrato.

Parágrafo Décimo-Sétimo - A CONTRATADA se declara ciente que é a única responsável pelo
fornecimento contratado. incidindo sobre ela a aplicação de qualquer penalidade prevista pelo
descumprimento das obrigações assumidas, independentemente dos atos e/ou omissões de eventual
preposto.
Parágrafo Décimo-Oitavo - A CONTRATADA deverá conduzir a escolha dos veículos de
comunicação de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados, de modo a nunca sobrepor,
em hipótese alguma, os planos de incentivo aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos
de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se
na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.
Décimo Nono - A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato não se altera em

razáo da vigência ou não de planos de incentivo referidos no parágrafo anterior, cujos frutos estão
expressamente excluídos dela.
Parágrafo Yigésimo - O descumprimento ao disposto no parágrafo anterior consliiuirá grave
violação aos deveres contraluais por parte da CONTRATADA e a submeterá â processo
administrativo em que! comprovado o comportamento injustificadô;-implicará na aplicação das

sanções previstas na CIáusula Vigésima Terceira - Sançõ es Administraüvas. qsq
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Parágrafo Vigésimo-Primeiro - A CONTRATADA será responsável por orientar a produção dos
materiais e das peças gráficas (folhetos, canazes, 'flyers', mala-diretas. etc.) aprovadas pela
CONTRATANTE. A seu juízo, nos casos de necessidade de segunda riragem. a CONTRATANTE
poderá, sob sua própria orientação. contratar a aquisição de materiais e,/ou a impressão das peças
gráficas junto a terceiros, sem a intermediação da CONTRATADA" não cabendo, em nenhum dos
casos, o pagamento de honorários à CONTRATADA.
Parágrafo Vigésimo-Segundo - O material a ser utilizado na distribuição só será definido após a
aprovação da mídia pela CONTRATANTE.
Parágrafo Vigésimo-Terceiro - Nos casos de reutilização de peças publicitárias da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá negociar sempre as melhores condições de preço, até
os percentuais máximos definidos na Cláusula Nona.
Parágrafo Vigésimo-QuaÍo - Nâ hipótese da CONTRATADA violar direitos do autor e os direitos
que lhe são conexos previstos na legislação específica. no ato da cessão dos referidos direitos ao
CONTRATANTE, será a mesma responsável pelos danos causados. além de outras cominações
legais.
Parágrafo Vigésimo-Quinto - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE,
mensalmente, junto com as notas fiscais e/ou faturas dos serviços, um relatório de despesas de
produção e veiculação autorizadas no mês anterior, bem como um relatório - qualitativo e

quantitativo, dos serviços em andamento, contendo os dados mais relevantes para que o
CONTRATANTE possa avaliar o estágio dos trâbalhos.
Parágrafo Vigésimo-Sexto - A CONTRATADA registrará, em relatório ou em meio eletrônico,
todos os contatos, reuniões e telefonemas de serviço entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA,
com o objetivo de tomar transparentes os entendimentos mantidos e também para que ambos tomem
as providências necessárias ao desempenho de suas tareÍàs e responsabilidades.
ParágraÍo Vigésimo-Sétimo - Os contatos não formalizados via meio eletrônico deverão ser
registrados em relatórios, encaminhados mensalmente pela CONTRATADA ao CONTRATANTE.
Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados a CONTRATANTE solicitará a necessária
correção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo
relatório.
Parágrafo Vigésimo-Oitavo - A CONTRATADA tomará providencias imediatâmente em casos de

alterações, re.jeições, cancelamento ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicaçào
da CONTRATANTE, respeitadas as obrigaçÕes contrâtuais já assumidas com fomecedores e os

honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a dâta dessas ocorrências, desde que as

inadequações não teúam sido causadas pela própria CONTRATADA ou por fomecedores por ela

contratados.
Parágrafo Vigésimo-Nono - Caberá exclusivamente a CONTRATADA responder perante a

CONTRATANTE e terceiros por ação ou omissão de seus prepostos e empregados, e ainda, por
eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços
de sua respon sab ilidade. na veiculaçào de publicidade ou por en"o seu em quaisquer serviços
integrantes do objeto deste contrato.
Paràgrafo Trigésimo- As ações da CONTRATADA se guiarão pelo Código de Ética dos

Profissionais de Propaganda e pelas normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que

estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons

costumes.
Paúgrafo Trigésimo-Primeiro - Os sen,iços realizados serão garantidos pela CONTRATADA
durante o período mínimo estabelecido na legislação brasileira, independentemente do encerramento
contratual. Sendo necessário realizar qualquer retrabalho, dentro do período de garantia. a

CONTRATADA assumirá o ônus relativo aos recursos e materiais empregados, e, se não realizá-los,
legitima a CONTRATANTE a contratá-los com fomecedores, reconhecida desde logo a
responsabilidade da CONTRATADA pelo correspondente pagamento.
Parágrafo Trigésimo-Segundo - A CONTRATADA obriga-se a obter as melhores condições
negociações comerciais junto a fornecedores e transferir, integra e

qualsquer vanagens em:
lmente, à CONTRATANTE.
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I) Veiculação - descontos especiais (além dos previstos em tabela); bonificações/reaplicações
em espaço, tempo ou serviços; prazos especiais de pagamento.

II) Serviços especializados prestados por fornecedores - descontosl serviços: volume:
especificações técnicas; prazos especiais de pagamento e outras de natureza financeira.

Parágrafo Trigésimo-Terceiro - O desconto de antecipação de pagamento será igualmente
transferido à CONTRATANTE, caso este venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado.
Parágrafo Trigésimo-Quarto - Não se aplica ao disposto no caput desta cláusula os planos de
incentivo concedidos por veiculos às AGÊNClAS. nos termos do artigo 18 da Lei Federal ne .: 12.232
- de 29.04.2010.
Parágrafo Trigésimo-Quinto - A CONTRATADA deverá obter aprovação prévia da
CONTRATANTE para assumir qualquer despesa relacionada à execução dos serviços objeto deste
contrato, inclusive às referentes a serviços especializados prestados por fomecedores e à reserva ou
compra de tempo publiciário de veículos de comunicaçào, obrigatoriamente por ordem e conta da
PMNF e se previamente a identificar e tiver sido por ele expressamente autorizada.
Parágrafo Trigésimo-Sexto - E vedada a contratação de serviços bem como a compra de material
de fomecedores em que a CONTRATADA ou seus empregados tenham, diretâ ou indiretamente,
participação societária- ou qualquer vínculo comercial.
Parágrafo Trigésimo-Sétimo - A CONTRATADA obriga-se a administrar e executar todos os
contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores, bem como responder por todos os efeitos
desses contratos perante terceiros e a CONTRATANTE.
Parágrafo Trigésimo-Oitavo - A CONTRATADA obriga-se a distribuir e fiscalizar a divulgação
dos anúncios de que for incumbida e assessorar o CONTRATANTE no sentido de obter o melhor
rendimento possível do plano de propaganda e promoÇão.
Parágrafo Trigésimo-Nono - Será permitida a subcontratação apenas de serviços de execuçào
extema, ficando expressamente vedada a subcontratação de serviços intemos de outra agência de
publicidade e propaganda para a execução dos compromissos avençados. tais como estudos.
planejamento, conceituação, concepção e criação, cujos quesitos correspondentes foram objeto de
julgamento das Licitantes, observado o parágrafo l0 do artigo 2e da Lei Federal nq.: 12.232 - de

29.04.2010.
Parágrafo Quadragésimo - Os serviços serão solicitados à CONTRATADA por intermédio da

Coordenadoria de Comunicação Social da PREFEITURA MTINICIPAL DE NOVA FRIBURGO,
mediante apresentação de 'briefing' específicos, se for o caso.
Parágrafo Quadragésimo-Primeiro - Os direitos autorais relativos aos estudos e serviços
desenvolvidos pela CONTRATADA para execução do objeto contratual são inteiramente cedidos á

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO através deste instrumento. conforme
imperativo do artigo 'l 11, da Lei Federal ne.: 8.666 - de 21.06.1993.
Parágrafo Quadragésimo-Segundo - A CONTRATADA entregará no prazo máximo de 15

(quinze) dia úteis após a produção dos serviços, para constituir o acervo da CONTLATANTE - sem

ônus para algum para esta:

I - Para as produções de video: (filmes para TV ou cinema): uma cópia XDcam ou DVCam, uma
cópia DVD com o arquivo digital (mpeg. avi ou de superior resolução).

II - Para as produções de áudio (spots de radio e jingles): uma cópia em CD, com arquivo áudio e
MP3.
III - Para as produções em Internet: uma cópia em CD, com os arquivos que constituíram a

campanha ou peça.

fV - Para as produções de material impresso: uma cópia em CD, com os arquivos nas versôes

aberta - com as fontes e imagens em alta resolução - e finalizada quando de anúncios para revistas ou

.jornais.
Parágrafo Quadragésimo-Terceiro - Quando se tratar de campanhas com várias mídias, a
CONTRATADA podãrá agrupar as peças em um mesmo DVD, mantida a exigência de apresentáião
de uma cópia X-Decam ou DVCam para as produções em vídeo.
Parágrafo Quadragésimo-Quarto A CONTRATADA deverá manter, atualizado, um portfó
com todas as peças produzidas- sem ônus para a PREFEITURA MLINICIPAL DE NO

uarda do mesmo durante todo o curso deste contratoFRIBURGO, responsabilizando-se pela g
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Parágrafo Quadragésimo-Quinto - Em qualquer momento da vigência do contrato, a

CONTRATANTE poderá solicitar que a CONTRATADA entregue este portfólio, sem qualquer
ônus.
Parágrafo Quadragésimo-Sexto - Ao término do presente contrâto, a CONTRATADA entregará -

independente de solicitação. cópia digitalizada do portfólio contendo todas as peças criadas para a

CONTRATANTE. que poderá utilizá-las na integra ou com modificações. além de fornecer todo o
material bruto e original produzido em decorrência deste contrato, sem qualquer ônus adicional,
ressalvados os direitos de terceiros.
Parágrafo Quadragésimo-Sétimo - A CONTRATADA manterá, sob sua guarda, por 05 (cinco)
anos após o término da vigência deste contrato, o portfólio com todas as peças produzidas, sem ónus
para a CONTRATANTE, de acordo com que estabelece o artigo 17 da Lei Federal ne.: 12-232 - de
29.04.2010, independente do estabelecido entre os parágrafos quadragésimo primeiro e
quadragésimo sexto.
Parágrafo Quadragésimo-Oitavo - A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do
contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condigões de habilitaçào e
qualificação exigidas na concorrência que deu origem a este contrato. de acordo com o artigo 55-
inciso XIII da Lei Federal ne.: 8.666 - de 21.0ó.1993, incluída a certificação de qualificação técnica
de atendimento de que tratam o parágrafo le do artigo 4e da Lei Federal ne.:12.232 - de 29.04.2010.
Parágrafo Quadragésimo-Nono - A CONTRATADA assume a obrigação de apresentar no término
do prazo de validade de cada documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da CONTRATADA. compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e

Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da Receitâ Federal e a Certidão Quanto
a Dívida Ativa da União - ou outras equivalentes, na forma da lei - expedidas, em cada esfera
de govemo, pelo órgão competente;
b) Prova de regularidade perante o [NSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediante
apresentaçào da CND - Certidão Negativa de Débito;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante âpresentação do CRF - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia,
fornecido pela Caixa Econômica Federal.

Parágrafo Quinquagósimo - Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados pela
CONTRATADA no original. em cópia autenticada por cartório ou por publicação em órgão da
imprensa oficial, sendo aceito certidões emitidas pela intemet. quando for o caso. A autenticação
poderá ser feita, ainda" mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário da

CONTRATANTE devidamente identificado.
Parágrafo Quinquagésimo -Primeiro - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentaçào

de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de

certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma exigida no Parágrafo

Quadragésimo Quinto desta Cláusula-
Parágrafo Quinquagésimo -Segundo - E de respon sab ilidade da CONTRATADA cumprir todas as

leis e posturas. federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa e taxas que forem devidas em

decorrência do objeto deste contrato.
Parágrafo Quinquagésimo -ferceiro - A CONTRATADA se compromete a responder perante a

CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua

omissão, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou por eÍro
seu em quaisquer serviços objeto deste contrato.
Parágrafo Quinquagésimo -Quârto - A CONTRATADA fica obrigada a se responsabilizar por
quaisquer ônus decorrentes de omissões ou elros na elaboração de estimativa de custos e que

redundem €m aurrento de despesas ou perda de descontos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Quinquagésimo -Quinto - A obtenção das licenças necessárias à execução dos serviçof
junto às repanições competentes será de responsabilidade da CONTRATADA. r ,/3"O { 23_/
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Parágrafo Quinquagésimo- Sexto - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais
atos ou fatos desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independente de
solicitação.
Parágrafo Quinquagésimo- Sétimo - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre atos ou
fatos concernentes à CONTRATADA. que possam ferir as cláusulas deste contrato. no prazo de 02
(dois) dias, contados a partir da data do recebimento do pedido de informações. encaminhado pela
CONTRATANTE.
Parágrafo Quinquagésimo- Oitavo - Durânte a vigência deste contrato, a CONTRATADA se
compromete a:

a) Respeitar e cumprir as normas administrativas em vigor na CONTRATANTE, na medida em
que lhe for dada prévia e formal ciência.

b) Cumprir todas as leis e posturas, federais. distritais, estaduais, e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de sua ação ou das de seus fornecedores.

c) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais
inobservâncias delas.

d) Não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fomecedores de produtos e seniços,
de trabalho ilegal e/ou análogo ao escravo.

e) Não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fomecedores de produtos e serviços,
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre e perigoso.

f) Não empregar direta ou indiretaúente, por meio de seus fomecedores de produtos e serviços.
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo em condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos,
e, neste caso, o trabalho não poderá ser perigoso ou insalubre, ocolrer em horário noturno
e/ou de modo a não permitir a fiequência escolar.

S) Nào se utilizar de práticas de discriminaçào negativa e limitativas para o acesso e manulençào
do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, condição fisica, religião, estado
civil, idade, situação familiar. estado gravídico, etc.

h) Fornecer de imediato, cadastro à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO. após
a assinatura do contrato, bem como o manter atualizado, contendo e-mails, nomes e telefones
dos funcionários que atenderão suas demandas.

Parágrafo Quinquagésimo- Nono - Nenhum vinculo empregatício - sob hipótese alguma,
estabelecer-se-á entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO e os empregados da

CONTRATADA, a qual responderá por toda e qualquer ação judicial originada da execução dos

serviços ora contratados, propostas pelos empregados da CONTRATADA.
Parágrafo Sexagésimo - A CONTRATADA, bem como seus profissionais/prepostos,
comprometem-se, durante a execução do objeto contratual, a se abster de adotar práticas e de utilizar
produtos prejudiciais ao meio ambiente. principalmente no que se refere aos crimes ambientais,
obrigando-se, incondicionalmente. a cumprir o disposto na legislação relativa à proteção ambiental e

a respeitar a Código Ambiental de Nova Friburgo, bem como as práticas socioambientais
implantadas nas diversas unidades da CONTRATANTE.
Parágrafo Sexagésimo- Primeiro - A inobservância do Código Ambiental da CONTRATANTE.
bem como das normas legais e sua regulamentação implicará em descumprimento contratuâl pela
CONTRATADA, com a aplicação das sanções estabelecidas neste contrato, sem prejuízo do direito
da CONTRATANTE promover a rescisão contratual, além da aplicação. pela autoridade competente,
das sanções penais, civis, criminais e administrativas.
Parágrafo Sexagésimo- Segundo - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por danos e/ou
prejuízos que forem causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de falha dos serviços
ora contratados, inclusive os motivados por greves ou atos dolosos de seus empregados. Assume a

CONTRATADA, nesse caso, a obrigação de efetuar a respectiva indenização até o 5o (quinto) dia
útil após a comunicação. que lhe deverá ser feita por escrito.
Parágrafo Sexagésimo -Terceiro - A CONTRATADA se obriga a informar ao CONTRATANTET
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração contratual ou modificação da fina1id,gÀ,e/ou

da estrutura da empresa. 
"J\"a)
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Parágrafo Sexagésimo- Quarto - E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente
contrato como garantia para qualquer operação financeira.
Parágrafo Sexagésimo- Quinto - A CONTRATADA não poderá utilizar as marcas do
CONTRATANTE ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de divulgaçào
empresarial, como. por exemplo. em cartões de visita. anúncios diversos. impressos. intemet. etc.,

sem anuência prévia e formal do CONTRATANTE - sob pena de imediata rescisão do presente

contrato, independentemente de aviso ou interpelagão judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Sexagésimo- Sexto - A CONTRATADA fica âutomaticamente dispensâdâ da anuência
tbnnal do CONTRATANTE quando a utilização da marca tiver a função única e exclusiva de ilustrar
o portfólio de clientes da CONTRATADA.
Parágrafo Sexagésimo -Sétimo - E de responsabilidade da CONTRATADA atender os

fomecedores e prestar informações claras sobre o faturamento e previsões de pagamentos.
Parágrafo Sexagésimo- Oitavo - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos
estabelecidos no contrato, não transfere à PREFEITURA MTINICIPAL DE NOVA FRIBURGO
responsabilidade por seu pâgamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrâto.
Parágrafo Sexagésimo-Nono - A CONTRATADA deverá dedicar esforço para que a

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO tenha o melhor retomo do seu investimento
em publicidade, seja sob a forma de resultados imediatamente quantificáveis, seja pela agregaçào
continua de valor à sua marca, conceito ou ideia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS 0BRIGAÇoES DA CONTRATANTE

Durante a vigência deste contrato, a CONTRATANTE deverá cumprir todos os compromissos
financeiros assumidos com a CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Providenciar anualmente recursos orçamentrírios para cobeÍura das despesas

dos serviços.
Parágrafo Segundo - Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.
Parágrafo Terceiro - Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos,
informagões e especificações que se fizerem necessários à execução completa dos serviços e às

condições necessárias ao cumprimento de suas obrigações.
Parágrafo Quarto - Comunicar, por escrito. à CONTRATADA, todâ e qualquer orientação acerca

dos serviços, executados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser

confirmados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis.
Parágrafo Quinto - Fiscalizar a prestação de serviços realizados pela CONTRATADA.
Parágrafo Sexto - Avaliar a qualidade da execução dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em

parte.
Parágrafo Sótimo - Aprovar previamente os trabalhos a serem executados e respectivos custos.

Parágrafo Oitavo - Promover o recebimento provisório e definitivo nos prazos fixados.
Parágrafo Nono - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades

observadas no cumprimento deste contrato.
Parágrafo Décimo - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
Parágrafo Décimo-Primeiro - Verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos

honorários devidos à CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de bens e

serviços especializados pela CONTRATADA.
Parágrafo Décimo-Segundo - Aprovar em tempo hábil. o material proposto pela CONTRATADA
para as campanhas solicitadas.
Parágrafo Décimo-Terceiro - Efetuar o pagamento ajustado dos serviços na forma estabelecida na

Cláuiula Décima, desde que devidamente cumpridas as obrigações atestâdâs pelo Gestor/Fiscal dá

Contrato.
Parágrafo Décimo-Quarto - Constitui obrigação da coNTRATANTE, além da constante do anigg--,
66 dtLei Federal ne.: 8,666 - de 21.06.1993, a comunicação, através do Setor ae contabil'r!Í-9/
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Secretaria de fazenda. aos órgãos incumbidos de arrecadação e fiscalização dos tributos municipats.
das características e dos valores pagos referentes à liquidação da despesa deste Contrato.
Parágrafo Décimo-Quinto - Não permitir que pessoas jurídicas ou fisicas não autorizadas operem
os serviços a serem executados pela CONTRATADA.
Parágrafo Décimo-Sexto - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de estabelecer novas norrnas e

instruções complementares visando a perfeita execução dos serviços prestados pela

CONTRATADA.
Parágrafo Décimo-Sétimo - A juizo da PMNF, a campanha publicitária integrante da Proposta
'fécnica que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a esse contrato poderá
ou não vir a ser produzida, distribuída e veiculada durante sua vigência, com ou sem modificações.

DAS CLÁUSULAS GERAIS

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - Na hipótese de fusão. cisão, incorporação ou associação da
CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir este contrato, ou
continuar sua execução com a empresa resultante da alteração social.
CLAUSULA DECIMA-OITAVA - A não utilização, omissão ou tolerância pelas partes, de
qualquer dos direitos assegurados neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação ou
renúncia- nem lhes afetará o direito de. a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avançado,
como também não deve ser inÍerpretâda como desistência de ações futuras. Todos os meios postos a
disposição neste contrato são cumulativos e não âlternativos, inclusive com relação a dispositivos
legais.
CLAUSULA DECIMA-NONA - Qualquer cessão. subcontratação ou transferência realizada pela
CONTRATADA dos serviços abarcados por esse contrato de serviços será nula de pleno direito e

sem qualquer efeito. além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais
cabíveis.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos
fornecedores de serviços especializados e de veículos de divulgação, serão divr"rlgadas em sítio
próprio aberto para o contrato na rede mundial de computadores - de acordo com o disposto no artigo
l6 da Lei Federal ne.: 12.232 - de 29.04.2010. garantido o livre acesso às informações por qualquer
interessado.
Parágrafo Único - As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de

serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.
CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e

faculdades previstos na Lei ne.: 8.078 - de I I.09.1990 (Código de Defesa do Consumidor).
CLAUSULA VIGESIMA-SEGIINDA - Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE,
além dos previstos em outras leis. os constântes da Lei Federal ne.: 8.666, de 21.06.1993. que a

CONTRATADA aceita e a eles se submete.

DAS SANÇÔES ADMINISTR{TIVAS

CLÁUSIILA VIGÉSIMA-TERCf,IRA - Sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis
nos terÍnos da lei civil. as penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA são as previstas
nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal ne.: 8.666 - de 21.06.1993 e demais disposições legais e

complÊmentâres vigentes.
Parágrafo Primeiro - Os atos praticados pela CONTRATADA, prejudiciais à execução deste

contrato. sujeitam-na às seguintes sanções:

a.) Advenência.
b) Multa.
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MLôIICIPAL DE

NOVA FRIBURGO, por 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da-.
punigão, ou ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
penatidade. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.
Parágrafo Terceiro - Será facultada defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da notificação da abertura do processo administrativo.
Parágrafo Quarto - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial
deste contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da intimação do ato.
Parágrafo Quinto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do processo aos

interessados.
Parágrafo Sexto - A advenência poderá ser aplicada quando ocorrer:

a) Descumprimento das obrigações contratuâis que não acarretem prejuízos para a PREFEITURA
MI.]NICIPAL DE NOVA FRIBURGO:

b) Execução insatisfatória ou pequenos transtomos âo desenvolvimento dos

serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou

declaração de inidoneidade.
Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA multas nas seguintes
situações e percentuais:

a) Por atraso na entrega dos serviços, multa de 0.05% (cinco centésimos por cento) ao dia, a

contar do primeiro dia útil da data fixada para entrega, calculada sobre o valor do serviço em

atraso:
b) Por infração a quaisquer outras cláusulas deste contrato ou pelo não cumprimento de

solicitaçâo feita pelo CONTRATANTE, multa de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o
valor deste contrâto informado na Cláusula Terceira;

c) Pelo descumprimento de evento contrâtual de obrigação da CONTRATADA. 0,05% (cinco
centésimos por cento) incidente sobre o valor deste contrato informado na Cláusula Terceira;

d) Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecuçào
parcial ou total do contrato.

Parágrafo Oitavo - A multa poderá ser aplicada cumulativâmente com as demais sanÇões, não terá
caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar
eventuâis perdas e danos deconentes de infrações cometidas.
Parágrafo Nono - A CONTRATADA desde logo autoriza a CONTRATANTE â descontâr da
garantia prestada os valores por ela devidos ao montante das multas a ela aplicadas e, caso esse valor
seja superior ao valor da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua

diferenç4 a qual será descontada dos pâgâmentos devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando
for o caso, cobrado ludicialmente.
Parágrafo Décimo - A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados.
b) Entrega de mercadoria falsificada, fi.rrtada, deteriorada danificada ou inadequada para o uso,

como se verdadeira ou perfeita fosse.

c) Alterâção de substância. qualidade ou quantidade de material entregue.

d ) Prestação de serviço de baixa qualidade.

e) Reincidênciâ de execução insatisfatória dos serviços contratados.

f) Atraso ou retardamento injustificado, de fomecimento de bens ou na execução/conclusão dos
serviços, contrariando o disposto neste contrato ou instrumento equivalente.

§) Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa.
h ) Paralisação do serviço e/ou de fomecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à 

. . "
PREFEITURA MIINICIPAL DE NOVA FzuBURGO. ,/,

i) Irregularidades que ensejem a rescisão contratual. //
j) Condenaçao definitiva por praticar fiaude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
k) Prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução deste contrato;

9»1
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l) lnitica de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idoneidade para
contratar com a PREFEITURA MTINICIPAL DE NOVA FRIBURGO;

m) Descumprimento das obrigações deste contrato, especialmente aquelas relativas às

características dos serviços previstas na Cláusula Segunda.
Parágrafo Décimo-Primeiro - A declaração de inidoneidade será emitida quândo constatada a má-
fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo da CONTRATANTE. evidência
de atuagão com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.
Parágrafo Décimo-Segundo - As penalidades estabelecidas no parágrafo primeiro não excluem
quaisquer outras previstas em lei ou neste contrato. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito à

reparação integral de eventual prejuízo que vier a sofier em razão da inexecuçào total ou parcial ou
execução ineficiente deste contrato, valendo o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
como mínimo da indenização (artigo 416, parágrafo único, do Código Civil: Lei Federal nq.: 10.404 -
de 10.01.2002).

DA VTNCULAÇÃO lO rUral
CLAUSULA VIGESIMA-QUARTA - O presente contrato vincula-se às condições do Edital da
Concorrência Pública ns.002/2018 e à proposta da CONTRATADA.

DAPUBLICAÇAO

CLÁUSULA VIGESIMA-QUINTA - Obriga-se a CONTRATANTE a publicar na Imprensa
Oficial do Município de Nova Friburgo, o extrato da formalização do presente contrato e de seus
eventuais termos aditivos. às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da sua assinatura.
para dar-lhe a devida eficácia, na forma prevista no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal ne.:

8.666 - de 21.06.1993.

DO FORO

CLÁUSULA \aIGÉSIMA- Sf,xTA - As questões decorrentes da execução deste contrato que nào
possírm ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Circunscrição
judiciriLria de Nova Friburgo/RJ., pelo privilégio do parágrafo 2e do artigo 55 da Lei Federal nq.:

8.666 - de 21.06.1993. renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro por mais privilegiado
que seja, salvo nos casos previstos no artigo 102. inciso i, alínea 'd', da Constituição Federal - de
05.10.1988.

DAS DISPOSIÇÔNS TN.IATS

CLÁusuLA !'IGÉSIMA- sÉTrMA - As dúvidas na execução dos termos aqui estabelecidos, que
modifiquem ou alterem sua substância, serão objeto de novos acordos, consubstanciados em aditivos
a este contrato. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se

repurará válida se atendida a legislação em vigor.
CLAUSULA VIGESIMA-OITAVA - O canal único e exclusivo para o encaminhamento de

questões relativas aos serviços objeto deste contrato é a Coordenadoria de Comunicação Social da

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURCO, situada na Avenida Alberto Braune, nq.: 225.
Centro. Nova Friburgo/RJ.. CLP.:
28.610-001, Nova Friburgo/RJ.. com antecedência de até l0 (dez) dias antes da. telefones: (22) 2533-
'1458 ou 2525-9174, e-mail: I icitaçào@lpnrnf.rj -gov.br.
Parágrafo Único - Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transÇri

as disposições do Edital da Licitâção referida no preâmbulo, bem como as informações,
çao, toãái-*y'

das Propostas Técnica e Comercial da CONTRATADA. 
3".a)
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA - Os direitos autorais relativos aos estudos e serviços
desenvolvidos pela CONTRATADA para execuÇão do objeto contratual são inteiramente cedidos á
PREFEITURA MLINICIPAL DE NOVA FRIBURGO âtravés deste instrumento, conforme,
imperativo do artigo ll I da Lei Federal nq.: 8.666 - 21.06.1993.

DA FORMALIZAÇAO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - E por estarem justos, acordados e contratâdos, âs partes assinam o
presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e de mesma forma, para único efeito de direito, na
presença de 02 (duas) testemunhas, de tudo dientes, e assim sendo, produzindo os efeitos legais,

constando a assinatura do Prefeito de Nova Friburgo apenas na última página, sendo as demais
assinadas e rubricadas pelos presentes a este ato e ainda registrado em livro próprio, conforme dispõe
o artigo 60 da Lei Federal nq.: 8.666 - de 2l .06.1993

Nova Friburgo, l6 de outubro de 2019.

CONTRÂTANTE
MUNIC VA FRIBURGO

Renâto o
Prcfeito

-. _-

...* -.r

G»q ,'&')>

TESTEMUNILAS:

DUELO COMIJMCAÇÃO TOTAL LTDA.EPP
Geraldo André Maciel Costa

Sócio Administrador
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ExrRAro DE TNSTRUMENT. ..NTRATUAL 'R;'cÊ§so;r --ai'l ) ;

Processo Adminisrrativo: 1531812017 :c»tue N"' -;-1q"5t',, \- :-
Contrato: 156/2019
Data da Assinatura: 1611012019
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Duelo Comunicação Total Ltda EPP
CNPJ: 02.942,624 I 0001 -53
Objeto: Serviços de publicidade, propaganda e marketing da Prefeitura Municipal de
Nova^Friburgo
Prazo:'12 meses
Valor: R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais)
Fundamentação Legal: Lei 8666193 12232120i0 4680/65
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Nova Friburgo,l 6 de outubro de 2019

Renato Bravo



Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
www.pmnf .rj.gov.br lAv. Alberto Braune, 225 - centro Nova Friburgo, RJ lTel.: (22) 2525-9100

IMPRENSAOFICIAL ]E@@t

FiiSl-ií.,iDC iit-: .it.i '-.' r'----',-
Íi.: i iJil:;'-r i:c :!ii_rÀlIr:Ír-.Il)
DÊ ll, r.tri i:tl:iURi;r:) - L)üIlii:

Df A: ---;-----,,1_-. -..f _
EXTRATO DE Irr-STRUNIE\TO COr\TRÀTUÀL

Nova Friburgo,l6 de outubro de 2019

Processo Administrativo: 15318/2017
Conüato:156/2019
DaLa da Assinatura: 16ll0l20l9
Partes: Município de Nova Friburgo e a empresa Duelo Comunicação Total Ltda
CNPJ: 02.942,62410001-53 lê

Objeto: Serviços de publicidade, propaganda e marketing da Prefeirura Municipal dfoiiras
Nova Friburgo
Prazo: l2 meses
Valor: R$ I.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais)
Fundamentação Legal: Lei 8666/93 1223?,12010 4680165
Foro: Comarca de Nova Friburgo

EOIçÃC: pÁG:-

ê/eo
ubrica

2- I

)Ê(,-;:isa ,f

.+,.:<r,'{l?$ i1".:r-r,u ;1.

Renato Bravo
Prefeito

3O/10/20'19 Ano I I EdiÇão nog I Prefeiturâ Municipal de Nova F.iburgo

Diário oficiát ãssinado digitâlmêntê conformê MP oo 2.2OO-2, de 2001, garaniindo êutenlicidade, validade juridicê e íntegridâde.
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Fílh:SEÍTURA IVUiIICIPAL DÊ VOLTA REDOT{DA

§ECRETARIA MUNICIPAL DE FÂZENOÀ

otr/r| ào trE FtscALlzaçÃo oE [rPosÍos MoBlLlÁR;ôs

OEPARTAJIÊNÍO DE IÂ.IPOSÍOS MOBILIÁRIOS

r'rú'r^ FtscÀL oE sERvtços ELETRÔNlca -NFS-E

PREST
,"5nc/Ra.:ão SoD;al: DUELO

ct;P,'cPli 02.942.62410001-53
Enrr)íeari: RUÀ 33
ilâi,ro v-lLA SANTA CECILIA
ivunicipici VOLTAREOONDA

ICACAO TOTAL LTDÂ - EPP

tnsc.lúunicipatr 047290005 lnsc. Estadual:
N': í84
Compl.l
UF: RJ CEP: 272613í0

Número da Nota Fiscâl

6184

Sériê: E

DataEmissão: 13lO2l2O2O

Certificação: SElE0-E5969

Nfile/Rrzáo Sodelr PREFEÍrURA MUNICIPAL OE NOVA FRIBURGo
CNa.I/CPF: 28.ô06.63010001-23 Insc. Múnicjpal
Endercço: AVENIDAALBERTO BRÂUNÊ
Bãir.o: CENTRO
lúuricipio: NOVÂFRIBURGO
E-{.aill

lnsc. Estâduál:
N": 225
Compl.:
UF: RJ CEP: 2E513{01

OMÀOÔR

DrscRrMlNAÇÃo Do sERvrÇo
HONORÁRIO REFERENIE À PRODUÇÀO DEVT. RELÀTIVO À CÂI\'PANHÀ 'REFI§' E AINOA À AESPECTIVÀ NF.ES NOS.:
OOO2, EMIÍIDA PÉLO FORNÊCEOOR RONIIZA SCHUÀ.BB CALOÉRARO 02962582702, OE ACORDO COM O OEÀ,IANOAOO NÀOP
NO.: 001 DE 3o/1 1/2o19.CONCORRÊNgA PÚAIjC^ OO2/2o18 - COMrÊATO N' 156 / 19 É NOTA DE EMPENHO N'
t0§0DE 1ll10/2019.
NOÍÂ FISCÂL, EIETRÔIII ICT (NF€) EMÍIIOÀ DE ACORDO COM OS ÍERMOS OO INCISO I OO PÀFÁGRÁFO qUARTO DA
CLAIJSULÁ OECIMÂ OO CONÍRAÍO NO 156 / 

'9.

Bubricâ

Foinas

)xb*

Fornas nr

h€In
HONORÁRIO R€FEREi{TE À PROOiJçÀO DE w' RELÀ-'IVO A CAMPAÀHA "RÉFIS' E AIN* O 

"""'"'''N "I

Tribúável
Sim

Qtde.
100

Vl. Unltiío RS
103,0000

Íotât Rl§
103,00

R$ í03,00
Valor não Tíbulável;

R$ 0.00 VALOR BRUTO DA NOTA R$ í03,00

Valor Totâl dâs Deduçoes:
R!0,00

Desconto lncondicionado:
R5 0,00

Des6onlo Condicionêdo:
R$ 0,00

Bâse de Cálculo:
R§ 103,00

Alíquota:
5,0000%

Valor do ISS
RS 5,'15

PIS:0,000%
R$ 0,00

COFINS:0,000%
R§ O,OO

000%
,00

0,
0

INSS:
R$

lR: 0,000%
R5 0,00

CSLLr 0,000%
RS 0,00

Oulràs Retânçoês
RS 0,00

VâlôrÀprôrlmãdo d. nnpGtos: Fede.àis R516,82 Esraduais R§ 0,00luunlclpais R§ 5,15 VALOR LíOUIDO DA NOTA R$ í03,00

10.04 - Agon.iam€nto d6 prrblicidâd€ 6 p.opsgânda, incluÉ;jvê o agenciâmsnto ds v6i.ulâÇão po, quâisqu6Í msio§

Assinalura do Recebedor 3E1Dala

o
2Á0 92 2 6 0 1 5 3

D 0€ Co ar( à Ta 0( atd Et PP
R! a t be rto à UA nq ! .13

5aô Ceanta ( 6 I Il 0
t.l cRê Ê

êm: 13/022020 às 15:30:10

020 í5:30:07Datâ Geração

Número:6
NOTA FISCAL DE SERVI

LocaldoRecolhimento: VOLÍAREDONDAIRJ
TribulaÉor TÍibutaçãoporFatur3mento(Variávêl)

Mês d€ qomp€têncis: 02/2020
Recolhimento: SÊmRêtenção
CNÁE: 731í400

Recebi(emos) de: DUELO COMUNICACAO TOTÀL LTDA - EPP
Os seruiços constantes nestâ Notâ Flscãl dê Sêrviços Êletrônica
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Número da Nota Fiscal
6185

Série: E

DâtâEmissáo: 1310212020

,'sslrE

ffiw
4üúÉr

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ VOLTA REDONOÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FÂZENOÀ

DlvlsÃo oE FrscalrzÂçÃo DE rMposTos MôBrLlÁRtos

BEpaRTAt'rENÍo DE tMposTos MoBlltÁRtos

NorA FtscÀL oE sERVtços ELETRôNtca . NFS.E cação: B3Aí8.2E228

Nome/Razão Social: DUELO COMU

CNPJ/CPF 02-9,12.62410001.s3
Ende.eÇo: RUA 33
Bâino: VILA SANTA CECILIÂ
Municjpior voLTAREooNDA

lnsc, Eslâduali
N': 18ó
Compl.:
UFr RJ CEP: 272613í0

E-mái

TOTAL . EPP

T

losc. íVunicipali 047290005

Nome/R8zâo Socisl: PREFEÍrURA MUt{tClPAL DÉ I{OVA FRIBURGO
CNPJ/CPF: 2E,606.630r000t{3 Insc. Munjcjpal:
Éndêreço: AVENIDA ÀLBERTO BRAUIIE
Bâiío: CEI{TRO
lúunicipio: tIOVA FRIBURGO
Efiâili

lnsc, Eslâdual:
N': 225
Compl.:
UF: RJ CEPi 26513{}01

DOS o
HoNoRÁRto REFERENÍE À pRooucÃo DE w, RELATTVo À caMpANHÀ .pREsrAçÃo 

DE coNÍls. E aINDA À REspEcIva
NF.ES NOS,:9288, EMTÍIDA PELO FORNECEOOR I D DA SILVEIRA JUNIOR -EPF, DE ACOROO CONI O DEI!,ANOADO NA
OP NO,: OO2 OE 3011,'/2O1g,CONCORRÊNCIA PÚBLICÂ OO,,20íA - CONTRATO N! I56 / 19 E NOTA DE EN,|PENHO N'
íô50 t)E t1110/2019
NOTAFTSCÁL ELEÍRÔNrCA(NF€) EidÍTTOAOE ACORDO COM OS TERMOS OO tNCtSO IOO PARÁGRAFO AUARTO OÀ
cúusuLA DÉcrMA oo coNTRATo N. ís6/ l9

Hu

Fornas

DáiA

Fornâs n.
Dalâ

It.m
HoNoRARto REFERENÍE À pRoDUÇÀo DE w, RELÂTtvo À CAMPANHA,pREstaÇÃo DE coNTAg

Írlbu!ável Qtde.
1,00

vl. unlrárlo R§
1.350,0000

ÍotalR!
1.350,00

R§ í.350,00
Valor náo TÍibutávêl:

R§ 0,00 VALOR BRUTO DA NOTA RS 1.350,00

Desconto Condicionado:
R5 0,00

Base de Cálclllo:
R§ í.350,00 5,0000%

Valor do ISS:
RS 67,50

PIS: 0.000%
R$ o,oo

COFlNSr0,000%
R§ O,OO

lNss:0,000%
R9 o,oo

lR: 0,000%
Ri 0,oo

CSLL:0,000%
R3 0,00

Ouaas Retençoes:
R9 0,00

vÂLoR LíeutDo DA Nora R$ 1.350,00ValorÀproximado dê tÍposrcr Fêdêrais R§ 220.a6 E6taduôis E§ 0,00 Municipáls RS 67,50

10.08 - Ag6nciamênto dê publiodâd€ s

13rc22A2O às 15:32:A5

.c\
Dara GorâÉoi 13lO?J2O2o 15:32toz

0 2.94 2.624l 0001-53
lo (omuír(icáo Íotal l-tdâ.Epp
ô Albtrto Parq!ôline, nc184

[iês de Compâtência: 02/2020
Rêcolhimentor SemRelenção
CNAE: 73í1400

Loc€l do Recolhimento: VoLÍA REDONDA./RJ
Tdbulaqáo: Íributãqáo poÍ FâtuÍamênto (Variável) 9À

5.htê Clrili. - CEp; 17.261"110
Volta Redcnd,. R'

NOTA F'SCAL OE SERVIÇGS E
Númem: 6185

C€íiíká€o
B3A1 224

Rêc€bi(êmos) dê: DUELo col\luN ICACAO TOÍAL LTDÀ - ÊPP
os servjços constântes nesia Nota Fiscal de SsMços EÍêtrôíic€

Assinâlura do Recebedor
_t_
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1)rr'.'
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Número da Nota Fiscal
6,t 86

SériÊ: E

DataEmissãoi 13lO2l2O2O

,aS,B.i,

$ufl'
&1PR

PREFEITURA MUNICIPÀL DE VOLÍÀ REDONOA

SECREÍÂRiA IÚIINICIPAL DE FÂZENOA

DlvtsÂo ôE FtscÀLtzaçÃo oE tMposTos MoBtLtaRlos
D EpaRÍAüElÍTo DE tMposros MoBtltÁRtos

NoÍA Ftscar DE sERvlços ELETRôNlcA - NFS-E

DAOOS DO PRESTADOR
Cenificaçâo: 2DAÀ5-08EAS

Noíne/Ra?áo Social: DUELO COMUÍ{ICACAO ÍOTAL LmA . EPF
Nornê Fanlasiâ:
CNPJ/CPF: 02.942.62,í000í-53 tnsc_ Municipet:
End€rêço: RUÀ 33
Bairo: VILA SANTA CECILIA
[lunldpior VOLÍA REDOII0A
E-mail: admlnlstratlvo@dllqlocorirunlcacao.com.bi

lnsc. Estadlall
N': 184
Compl.:
UF: RJ CEP: 27261310
Telefone: 24333]754

047290005

Nom6/RârÉo Sociâl: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NoVÁ FRIEURGo
CNPJ/CPF: 2E.606.630/0001r3 lnsc. Municjpat:
Endercço: AVENIDA ALBERTO BRAUNE
Bâirô: cENTRo
Irunicipio: NOVA FRIBURGO
E-máil:

lnsc. Estadúal:
N': 225
Compl.:
UF: RJ CEP: 28613..001

o
t]oNoR]ÁRIo REFERENIE ÀDISTRIBUIçÂooE W. FELATIVoÀ CAMPANHA "PRESTAÇÁo oE coNTAs" E AINDÀÀ
RESPEÇÍNANF€S NOS,]OOO2, EMIÍIOA PELO FORNECEOOR EIVPREENDIM€NTO F1ADIOOIFUSÁO CABO FRIO LTDA, OE
acoFoo coM o oEMANor'oo NA op No.:002 0E 30/11/2019.CONCORRÊNC|A púBLtCA 002/2018 - CONÍRÀTO No 156
ÍS E NOTA OE EMPENHO N' 1O5O DE ]1/]O/20]§
Nora FrscAL Ei-ETRôNrcÀ NF€) EMÍTroA oE AcoRoocoM os TERMos Do tNctso loo pÀRÁGfüFo auARTo oa
ctausulA oEclirÂ oo coNTRAro No 156 / 19.

--)',

q

Daia

Fornas

.olnaS

;atâ

Itêm
HoNoRÁRto REiERE|{TE À orsTRrBurçÃo oE vr. RELÁrÍvo À caMpANHA "pREsrAçÃo oE coNÍr6'

Tributável
Sim

Qtde.
1,00

vt. unlrárlo R3
69,0000

TolâlRS
69,00

Vâ,or náo Tributável:
Rg 0,00 VALOR BRUTO DA NOÍARt 69,00 R$ 69.00

Valor Tot8ldas Oêduções
Rl 0,00

Desconto lncondicionado:
RS 0,00

Desconto Condicionãdo
R$ 0,00

Base dê Cálculo:
R$ 69,00 5,0000%

Vâior do ISS
R§ 3,45

COFINS: 0,000%
R§ íl,OO

INSS: 0.000%
Rl 0,00

lR:0,000%
RS 0,00

CSLL: 0,000%
RS o.oo

Outras Retênçôss:
R$ o,oo

PIS:0.000%
R§ o,oo

Valor Aproxlmar,o de trpôsId: FêdêÉls R§ 11,27 Brâduâi6 R§ 0,00 Múílcipàis R$3,45 VALOR LIOUDO DA NOÍA R$ 63,00

10.08 - Agsnciâm€nio d€ publicjdâd6 € propágândâ, jnclu6ivê o agencbm€nto d€ v€iculaÉo por quâbqu€r m6ios.

Assinâtura do Recebedor

lca

13/022020 í5:33:19

às 15133:24

Datâ

Ruà Âiberto Pa!quali

Volta Re

Mês óe compêtôncle: 02/2020
Recolhímento: S€mRst€nção
CNAE: 7311400

Locâl do R€colhimentoi VOLÍA REDONDÀRJ
Íribulação: TÍibutaçáo poÍFaturâmento (Variável)

NOÍÀ FISCAL DE SERVTçOS EL
Número:6186

Recebi{emos) dê: DUELO COMUNICACAO TOTAL LTDA- EPP
Os sêrviços conslantês nêsls Nolá Fiscalde Sewiçls EleÍônic€.

- 
-Dáã-

o\À cO .

oz.s4Í.62d / o
Duelo Comunicà(ào Í
Vilà 9.ntê Cecilià. tEP

1-53
Ltdâ.!PP
rcl3.l

,4bca
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Número da Nota Fiscal
6í69

Série: É

DataEmissão:'1210212D20

.eiÊür.

$W4s#t

PREFEITURA MUI{ICIPAL OE VOLTÂ REDONDÀ

SECRETÀRIA MUNICIPÂL DE FAzENDA

DMSÀO DE F|SCAj.|2.AÇÃO DE TMFOSTOS MOBTLÁHOS

DEpaRTATúEt{Ío DE tMposros MoBtLÁRlos

Nora FtscAL DÉ sERvtços ELETRóNtcA - NFS-E

DADOS OO PRESTÂOOR
Certiricação: 30AgE-89í8í

CNPJCPF: 02.942.624100016:l lnsc.lvunidpat
E^dsrego: Rt A 33
BairE: VILA SAttTA CECILIA
[lunlcipio: VoLTA RÉDONDA
E-ínail: adhlnlstatlvo@duelocornunlcacâo.com.br

lnsc. Estaduali
N"r 184
Compl.:
UF: RJ CEPi 2726,1310
Telefone: 243343375,{

047290005

Nome/Razáo Social: DUELO COMUNICÀCÀO iOiÃl aTóÀ-Fp

DÂTtô§ ôô TÔMÀNôP

CNPJ/CPF: 28,606,€ú010001.23
Endereço: AVENIOA ALBERO BRAUNE
Baifio: CENTRO
lrunicjpio: NOVAFRIBURGO
Ê-.Iâal:

lnsc. Estadual:
N': 225
Compl.:
UF: RJ CEP: 285í3{01

Nome/Râ2áo Sociál: PREFEITURA MUIIIC,PAL DE NovA FRIBURGo
lnsc. À,lunicipal:

DISCRIM
sERvtço DE cRtÂÇÀo puBlrcÍrÂRtA pÁRÀ a CÀMPANHA.REF§,, DEAcoRoo coM o DEMANoADo NA os No.: oo1/
2019 oE 1s/1 I /201g.coNcoRRÊNcta púBucAoozr2otg- coNÍRÂTo Nc 1s6 / 19 E NorA DE EMPENHo N' 10s0 DE
11114D019.
cRraÇÀo oErw E sPoT-
NorA FrscAL ELETBóN rca (NF-E) EMIIloA DE acoRoocotú osTERMos oo tNctso r Do paRÁcRÂFo ouARTo DÀ
CTA1JSULA ÔÊCIMADO CONTRATO NO I56/ 1!

Yô

ç
l-ornas fiil

llefn
sERyÇo oE cRrÀÇÂo PUBLtcÍÍÁRra PARÀ À CaMFANHA ,REFts.

Trib!íável
Sim

Otde.
100

Vl. Unltri.lo R§
13.09rÍ,6700

Totâl Rg
13.094,67

ValorTribúáveli
RS r3.094,57

Valor náo Tributívêl:
R$ 0,00

VALOR BRUÍO OA NOTA R$ 13.094,67

Valor Totâl das DeduÉ€s:
Ri o.o0

Desconto lncondicionado:
R§ 0,00

Descontô Condiciônâdo
R$ 0,00

Base ds Cálculo:
R9 í3.094,67 5,0000%

Valor do ISS:
R$ 654,73

PIS: 0,000%
R$ 0,00

COFINS:0,000%
Rrl 0,00

INSS:0,000%
R5 0,00

lR:0,000%
Rg 0,00

CSLL: 0,0000/â
R§ O,OO

Oulras Retençós6:
R6 0,00

vaLoR LíeutDo DA NoraValôrÀprcxlDado de hp6tG: FêrtêEiÉ R5 2l!3,36 Êstadúâl! Rt 0.00 M!ílElPels R$ 654,?3 R$ í3.094,57

10.08 - Ag6nciâmsnlo d€ publiddâds e propagândâ, inclusive o âgencjâÍI6niô dê v6iDulãÉo po, quâisquâ, mBio6.

lmpresso emr 121022020 às 14:29:16

3s,
Daia G6rêÉo: 12lO2n02O 14i29i12Locál do Rêcolhim€ntoi VOLÍA RÊDONDA/RJ

Íributagáo: Íributâçáo por Faturamento (V.riável)
Mtu dB Compstência: 02n020
Rêcolhimenlo: SsmRêt6nÉo
CNAE: 731laoo

Vild 5ànta CÉ(iliü . CÊr: 17.261-l!0
Voltà Redondà .RJ

o 2.942.624 / 0001-53
ueJo (onruni(à(io Íotal Ltda.Epp
R!a Alberto Paraüàline. ncl!4

linca

NorA FtscAl DÊ sÉRvtÇos ELEÍRôNtcA
Núme.o:6169

c€rtiÍcâção
3049E-83181

Récebi(emos)dê: DUELO COI\,IUNICACAO TOTAL LÍDA. EPP
Os serviços conslsntes neslâ Noiâ Fiscâl de SeNiços Elet.ônicã

t1
llCttl

Dalâ

l.-

:u)
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coMUNtcAçÂo SOCIAL
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o

EMIIrÃõFÃfiENTdD-o-S ie(



Númêro da Notâ Fiscal
6 t70

Série: E

DâtaEmissãor 1210212020

FREFÊÍruRA MUNICIPÂL DÉ VOLTÀ REDOT{DÀ

SECREÍARIA MUI{ICIPAL DE FÂZENDÀ

DtvtsÃo DE FtscaltzaçÃo DE tMposTGs MoBtLtÀRtos

DEPARTAÍÚENTO DE IMPOSÍOS MOBILIARI(IS

NOÍA FISCAL DE SERVIçOS ÊLETRÔNleA - NFS.E

oo
CertifcaÇão: 35506-lDD8C

Nome/Ra2ão Socisl: DUELO COÍI|UN|CÀCAO TOTÂL LmÂ - EPP

CNPJ/CPF: 02.942.6240001.5:l lnsc. Munidpal:
Ende.eço: RUA 33
BaijÍo: VILA SANTA CECILIA
Municjpio: VOLÍAREOONDA
E{ail: adminlstrallvo@itr6locomuhlcacao.com-bÍ

Insc. Esladual:
N': 184
Compl.:
UF: RJ CEP: 27261310
T€l€fone: 2,1334:]3754

047290005

Nomsnâzáo Sociâl: PREFEÍTUR ÍSUNICIPAL DE llovA FRIBURGo
CNPJ/CPF: 28.60ô,63010001{3 lhsc. Municjpat:
EndeÍeço: AVENIDA ALBERTO BRÀUNÊ
8aúro: CÊNTRO
Municipio: NOVAFRIBüRGO
E-mail:

lnsc. Estadualr
N': 225
Compl.:
UF: RJ CEP: 286í3'001

DISCRIM DO

SERVIÇO OE CRIÂçÀO PUBLICIIÁRIA PARÀ A CÂMPAÀHA'PRESÍAÇÃO DE COMÍAS" OE ÀCORDO COi' O DEMANOADO NA
os No.:002, 2ot9 DÊ 19/1r2olg.coNcoRRÊNcta PÚ8rE^ @2l2ot8 - coNÍRÁTO N. r56 / r9 E NOTA DE
EMPENHO N' 1O5O OE í 1/108019,
cRtaÇÃo oE w E sPoT.
NOTAFTSCAL ELETRÔNICÂ (NF.E) EMTTTDÁ OE ACOROO COM OS TERMOS DO tNCtSO tOO PARÂGRÁFO aUARTO OÀ
CLAÚSULA DÉCIMA DÔ CONÍRÁ1ONô 156 / 1S,

Ca

Êubt

Pio

t
)r

FornaS

f oiÍBg Re

r,to

Itê:r|
SERVIçO OE CRiAçÁO PUBLTCÍÍÁR|Â PÂRÂ A CAMPANHA PRESÍ 9ÃO DE CONTAS

Íribútável atde.
1,00

Vl. Unllário RS
13.0S45700

ÍotãlRS

ValorTnbutâvel:
R§ 13.094,6"7

Vslor não Tribulável:
R9 0,00 VALOR BRUTO DA NOTA R$ 13.094,67

Valor Íotal das DeduÉes:
RS 0,00

Desconto lnêondicionado
RS 0,00

Desconto Condicionado:
R$ 0,00

Base de Cálculo
R6 í3.034,67 5,0000%

Valor do ISS
RS 654,73

PIS: 0,000%
RS 0,00

COFINS: 0,000"/0
Rl 0,00

INSS:0,000%
R§ O,OO

lR:0,000%
R$ 0,00

CSLL: 0.000'/"
Rt 0,00

Oulrâs Rotançô€s:
R§ 0,00

valoR LíeutDo DA NorA R$ 'r3.094,67Vãlor AprcxlDàdô dê lnpôstG: FêdeEls RS 2-'138,36 Est.duàls RS0,00 Munlclpãi6 Rt 55.1,?3

10.48 - Agenciâmênlo d€ publicidade ê pmpagarda, inclusJvs o âgênciâm€nto dê vêiculâgão por quaisquer moios

lmbrêsso em: 121022020 às 14:36114 ,,--\r-

Dalâ Geração 12lO2l2O2O 11:36:lO

rrfl .

.azht 0
Duêlo CoDunr(ncãô Íot

Ruô AlbaíD PisQ!ôl
I'rlà Santê C€(r rd 27.26t-310

Volt. R ondr-Rl

Locál do Recolhimsnto: VOLTA REDONDÂ./RJ
ÍributaÉo: ÍábutaÉoporFâturamsnto(Vêriável)

[,iôs d€ Comp6t6nciâ: 02/2020
Recolhimento: SêmRetenção
CNAE:7311,100 â

o2.942 1-5 3
trdà-lPP
, nc184

1119

NorÂ FtscAL oE sERVtÇos ELETRôNtca
Númeroi 6í70

certiÍlcãção
35§06-1DD8C

Rêcebi(emos) de: DUÉLO COIVUNICACAO TOÍAL LÍDA - EPP
Os serviçôs constântes nesit Nota Fiscâl de SeMço§ É

ll
DãIâ í,;

COMUNrcAÇÀO SOCtÀr

o

6õ7



Duelo Comunicação Total Ltda,

RuaA,beÍto Pasqualine {33), 1 84 -

Mla Santa Cecília - Volla Redonda / RJ.

CEP.:27.261-310

Data da Emissão: 

- 

I

lnscÍiçáo Mu.icipal. 047-290.00 - 5

Fotil.:il

FEVERÉIRO

tl

FAÍURA NÚMERo FAÍURA/ DUPLICATA
VALOR (R$)

DUPLICAÍA
NÚMERo OE oRDEM

VENCIMENÍOS

3855 R$ 192.850,65 3855 121O3t2020

Sêrviço: OV
OESCONTO DE:

coNDrÇÕES EspECrqts:

9i, ATÉ

1cÍ)(í)
I.r-

c)
()

Ô,J(o

o

§l
F-
c.l

L!
O

s
o

(,
§

E
o(J
o
o,

oJ
\i

c.i
O

o
'Í"o- s)7â-:
dLU:.
<< ã:Él ã.à t-- 3

x3 s
dP 3lo

u.J

Reconheço(emos) a exatiCão desta DUPUCAÍA DE PRESIAÇÀo DE SERVIÇOS nã imporláncia aclma que pagarei(emos)

; Duelo Comunicaçâo Total Ltda., ou asuaordem na praÇa e vêncimentos acima indicados.

Emll
Data do Acêile Assinatura do Sâcâdo

Duelo Comunicação Total Ltda.
CNPJ.: 02942624O0C1 - 53 lnsdiiio Muiicipâl: 047.290.00 - 5

I
RuaAlberto Pasqualine (33), 184 -

VilaSantá Cêciliâ.Voltâ Rêdondâ/RJ.

CEP:27.261-310

Datá da Emissão: 

- 

/

% ATÉl

FEVEREIRO 2015

FATURA NÚMERo
Para uso da

lnsütuição Financeúâ

DESCONTO DE:

coNDtÇoES ESPECtAtS

Reconheço(êmos) a exalidào deslâ DUPLICATAOE PRESTAÇÃO DE SERVIçoS na impoÍlânclâ adma quepâgârei(emos

á Duêlo Comunicaçâo Tolal Ltda., ou a sua ordem na pÍaça e vencimenlos âcima indicados.

Assi

soctÂL

;-

Pâra uso dê
lnstituiÉo Finânceira

a<v,

n!

Ê

Ll

r

Nome do Sacãdo: PREFEIÍURA MUNICIPAL D NOVA FRIBURGO

Endeteço: AVENIDA ALBERTO BRAUNE,225 - CENTRO

Municipio: NOVA FRIBURGO

Praça do Pagamento: NovA FRIBURGo
28.606.630 / 0001 -23CNPJ/CPF: lnsc. Municipal.

Estado: RJ

Valor por
Extenso

(CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS.)

FAÍURA / DUPLICAÍA
VALOR (RS) VENCIMENTOS

3855 R$ 192.850,65 3855 12t43t2020

Sêrviço: OV

=Jç.? , ocor 
=t

"-.c!'LJ;§ ,4E
=rlá P
ã$,P6
À".§ i;i (E I

^'õ id'\lJ
ó() A- 5
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o
'Áo-
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=à_> t-
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õÉ
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t^^! l'Jrí)
!

OOO
$c\lq
ci
"ú6)
c\ilo

Nome do sacado: 
PRÉFE|TURÂ MUNtC|PAL D NOVA FRTBURGO

AVENIDA ALBERTO BRAUNÊ, 225 - CENTRO
EndeÍeço:

NÔVA FRIBURGÔ
Municipio:

NOVA FRIBURGO
Plaça do Pagamento:

ctJP.llcPr,28 
66'630 / 0001 - 23 

tnsc. Municipat.

RJ
Estado

Valor por
Extenso

lceruro E NovENTA E Dors MlL, orrocENTos E crNeuENTA
helrs e sesseruTA E crNco cENTAVos.)

I

Data do Aceite

Qa Codtiro

t
CNPJ.i C2.942.624/00C1 -53

I
ilr

| 2O1g

c 6rn

I ouelrcnre
INUMERO DE ORDEM

I

Em-1 

-i 
-
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PREFETTURÁ ÀIUNICIPAL DE VOLÍA REDONDÀ

SECREÍÀRIA MUNICIPAL DÉ FÂZENDA

DtvtsÀo oE FtscÀuzÂçÃo DE tMPosTos MoBtLARlos

DEPARTA!,!EI{TO DE IMPOSÍOS T,!OBILIÁRIOS

NOÍA F|SCÀL OE SÊRVIçOS ÉLÉÍRÔNtCA. NFS.E

Númoro da Nola Fiscal
6176

Sériê: E

DalaEmissão: 12l|2l2i2í

Cedificação: 33676-917SB

Norne/Ra2áo Social: DUELO COMUNICACAO TOTAL LmÂ - EpP

CNPJ/CPF| 02.942.6241000í-63 lnsc. Municipal
Enderêço: Rt A 33
Baino: VILÀ SANÍA CECILIÀ
Munic-lpio: VOLÍA REDoNDA
E-mâil: adlninlslràtlvo@dúelocomúnicãcao.com.br

047290005 lnsc. Estaduall
N': 184
Compl.:
UFi RJ CEP: 2726í-310

2131433751

Nom6/Râ2áo Socisli PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA FREURGO
CNPJ/CPF: 28.606.630/000123 lnsc.lúuniciDal
EndeÍeço: AVENIDA ALaERTO ARAUNE
Bâirioi CENTRO
lVunicipio: NOVAFRIBURGO
E{âil:

lnsc. Eslãduâi:
N': 225
compl.l
UF: RJ CEP: 28613{0í

o
DE§CONÍO PADRÁO DE AGÊNCIA IDPA, RELÂT|Vo À NF-E NO.:20102, REFERENTE À CÁNIPANHA 'REFIS', VEíCULO
SBT fiV §BT CANAI3 DEÀ,{OVA FRIBURGO LTOA), NOSÍERMOS DO IÍEIT,]I 2,5 DAS NORIVAS PAORÁO OA ATIVIDAOE
PI]BLJCITÁRIA EI]! TIJDAS PELO CONSELHO EXECUNVO OAS NORMÀS+AORÁO JCENP E DO ÀRTíGO 19 DA LEIFEOERAL
Nq.|12232- OE 29/04/10, OE ACOROO COIú O DEI\,IANOADO NA OV NOj 001 l2019DE 021121201S.
coNcoRRÊNcra PÚBLtcA N. 00212018, coNÍFATo oE PRESTAÇÀoDE sÊRvtÇo No.;156119 E NoTÀ DE EMpENHo
No 1050 / 2019 OE 11/10/2019.NOTA FTSCAL ELEÍRóN|CÀ (NF,E) EMÍIDA OE ACORDO COM OS ÍêRMOS OO tNCtSO
IDO PA-R.ÁGRAFO AUARÍO DA CLÁUSU LA DÉCIMA DO CONTRAÍO N' 156 / 19,

i-t*

ô
Daià

r-iaÍâ

i-ci'ra§

Rubica

oEscrlNTo paDRÁo DE acÊNcia IDpa, RELATIVo Â NF,E No.i20102
Íribúável

Sim
Qtde.

1,00
Vl Unirárío RS

6.2',14,77Aa
Total RE

6214,77

ValorTibutável Valor não Tnbuiável
R§ 0,00 VALOR BRUTO DA NOTA RS 6.274,77

Vãlor Total das Deduções
RS o,oo

Dêsconto lncDndiciônádô
RS o,oo

Desconlo Condicionâdo
R$ 0,00

Bâsê de Cálculo:
R$ 6.27,í,77 5,0000%

Valordo ISS:
RS 3í3,74

PIS; 0,000%
R$ o,oo

COFINS:0,000%
Rt 0,00

000%
,00

0,
0

INSS:
R§

lR:0,000'/"
R§ 0,00

CSLL: 0,000ô/o

R§ O,OO

Outrâs Relenço6si
R$ 0,00

ValorAp.oximàdo dê úrpôsl6: Fêderàis R§1.024,67 Es&duáis R§0.00 Mri.lcip.iÉ R$ 3l3,7/l vALoR LíoutDo oa Nora R$ 6.2?4,77

10.08 - Agênciâm€nlo d6 publicidâd6 6 propáganda, inclusiv€ o âg€nôjamenlo dê v€jculâçâo por quâisquár m6iô§

lmpresso em: 121022020 às 16:08:39

2102,/2020 í6:08r35

,rélc aon uni(ô(áo T

lus Àlbenc Pô!quali
Víà §àntn Ca(,lra. 7.261'310

Vortã dà-Rl

[.{ês dê Compôlênciâ: 02n020
Recolhimento: SemRêtênÉo
CNAE:7311400

Local do Recolhimentoi VoLTA RÊDoNDAIRJ
TribuiaÉo: Tnbutaçào porFâturamênto (Vâáável)

Dâta Gerâçáo:

3rq.
02,942,624 t O 1-5 3

ftda-EPP
, n.184

NOTA FTSCAL DE
N

ICA
,AI

j\.

Rêcêbi(êmos) dei oUELO CO|VUNlcAcAo TOTAL LrDA - EPP
Os se iços ronslantes nestâ Notâ Fiscâ] de Sewiços Elet.ônica.

tt
AssinatuÍa do RecebedorData
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arJÍoRtzÂçÃo DÊ PnooRÂtlraÇÃo

NDi:e§i

?4,60613010001-23

ITIOVA
FNlBURGC)

PnÍ.llur. Iúunl.lrrl d. llovã Frlburlo

Âv6ldâ Àlb.rro k.unô, no,: 22,l - C.nlb

êBÍ CIOADE I .JOTNAL TOCÂL I 2

33ÍârOlJOiIÀLaSrÂoUÂL'

NOVCLA NOEC 1 - A' ÂVáIIURÀs OE rcUM
NOVEUNOIIE?.CUüP(ICES DEU'T iESO'IE

xovEL Nor!.lllrflo DA PÀtlo

RI s3.867,2t

co,É6i drhnüd l@rBlnu.ro.tum

ç,

1 gttt"
rkts

PnF

§ffi§

so
E

-3
íqr

;à8:.

o frz.gqz.az4looo1-sil
DUELo coivrururcnçÃo

TOTAL LTDA- EPP
Rua Albêrto Pasqualine, no '184

Vila Santa Cecilia - CEP:27.261-310
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(

s TVSBT CANÂL 3 OI NOVA fRISURGO tTDÂ,

Pr.ç. pr.sldêntê Golúlio Várglr,86. Cenlro
I!ov. FÍlbuco - RJ - CÉP.: 266tG175 |NSC.ESIADUAI. lSEl{ÍO

cNPJ.: 29,3{1,120/(x}02-r§

&
^À

áxrr Á ')r.,
á:frtg4ídz+àoú-ss I

DUELo coHlururcnçÃo
TOTAL LTDA - EPP
Rua Alberto Pasqualine, no 184

Vila Santa Cêcilie - CEp:27.261-310

\/Ôi TÂ PtrNNÀINÂ P I

1..

CTIENTE:

tNo€8€ço
crDAoÊ :

CNP]:

PREFEIIURA ÀIUNICIPÂL OE NOVA FRIAURGO
ÁV ALEERTO ERAUI.IE 225 - CENTRO
NOVA FRIAURCO

PÍrçà dc veiculá9ão: ,,'

630/0@1.2.1

CtPr

rNsc

AGÊNCIA:

€NDÉREçO

CIOÂDEi

cNfl:
|!ilN^r] a(ltlD, r^CirC: 15 DaM

DUf: cot,!u

I úULO

O TOIÁL LÍDA

1-53

ÊIiODLITO:

cÉP:

rNSCt

RUÂ ALAERTO PASOUALIIII I84 . VILA SANTA (':ECILN

VOLTAREOONDA
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Númêro da Nota Fiscal
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Série: E

Dala Em ssão 'l2lO2l2O2O

,eIft€,
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PREFEITURA IUUNICIPAL OE VOLTA RÊDONDA

SECRETÀRIA MI',NICIPAL OE FÂZENDA

oNtsÀo DÊ FtscÀLtzaçÃo DE tMposTos MoBtL,ÁRtos

BEPARTAMENTO DE IMPOSÍOS MOBILIÁRlos

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA . NFS.E
Ceíifcaçãoi 5FAA6-AZAAE

Nome/Razão §ociâl: DUELO COMUiIICACAO TOTAT LmA . EPP
Nome Fanlasia:
CNPJ/oPF: 02.942.62.í0001§3 ln66- Municipalr
Endereço: RUA 33
BâiTTo: VILA SANTA CECILIA
Municipio: VOLTA REOOi{DÀ
Efl ail: admlnlsttatlvoríMuêlocomunlcâcão.com.br

047290005 lnsc. Esraduâl
N": 184
Compl.:
UFI RJ CEP: 2726í310

21?3133751
DADOS DOTOMÂDOR

NomêlRâzão Socisl: PREFEÍÍURÂ MUNICÍPAL DÊ NOVA FRIÊURGO
CNPJ/CPF: 28.606.630/0001.23 lnsc, Municipâl:
Ende.eç3| AVENIDA ALAERTO BRAUNE
8áino: CENTRO
Municjpio: NoVAFRIBURGo
E{naal:

lnsc. Estâduâl:
N": 225
Compl.:
UF: RJ CEP: 285í3{0'l

DrscRrMrt'lÀçÃo Do sÊRVrço
OESCONTO PADRÃO OE AGÊNC IA I OPÀ RELATIVO À NF.E NO,:2541 . REFEREN'E À CAI',I PANHA 'REFIS', VEICULO
BANO (SOCIEDÀOE DE TELEVTSÁO SULFLUMINENSE LTOA), NOS TERMOS OO ITEM 2 5 DAS NORIÚA§ PÀORÀO OA
A-IIVIDÀDE PUBLICÍTARIA EMÍTloAS PEIO CONSELHO EXÉôUTIVO OÁS NORMAS+5ADRÀO ICENP € OO ARTIGO 19 DA
ta FEoeRÂL N..: t2:32 , OÉ 29/ú/10, DE ACOÊOO COM O DEMANOAOO NA OV NO.: 001 | 2019 OÉ
ozí212019. CONCORRÊNCIA PÚBL|CA No 0022018, CONTRÀTO OE PRESTAÇÁO OE SERVIÇONO.:156l19E
NOÍA OE ÊMPENHO Nq 1O$ / 2019 OE í'/1O/2OIg,NOTA FISCAL ELEÍRÔNICA INF+) EMIÍIOA OE ÁCOÊDO COM OS
TERMOS OO INC'SO IOO PARÁGfIAFO OUARTO OA CLÀUSULA DÉC AOOCONTRÀTON"156/19

Ruônca

Daie

f-ornas

Foàas rp

Êíocrsso

ÍotalRS
5 122.a0

liem
OESCONÍO PÀDRÁO DEAGêNCIÀ IOPA. RELÀÍIVO À NF.E NO.:2541

Qtde.
100

Vl. Unlláno RS
5.122,3000

ValorTribulávell
RS S.122,E0

Valor não Tribútável
R$ 0,00 VALOR BRUTO DA NOTÀ R$ 5.122,80

Base de Cálculo:
RS 5.122,80 5,0000%

VaÍor do ISS:
Rt 256,14

Vâlor Total d3s Deduções
RS 0,00

Dêscônto lncnndiciônádô:
RS 0,00

Oêsconlo condioonado
RS 0,00

PIS:0,000%
R$ o,o0

coFlNS: 0,000%
R§ 0,00

000%
,00

0,
0

INSS:
R$

lR:0,000%
R$ 0,00

CSLL: 0,000%
R§ O,OO

Oulrâs Retonçres:
RS 0,00

VALOR LÍOUIDO DA NOÍA R$ 5.í22,80ValorÀproxlmãdo de inpostG: Federais R§ 336,55 E§iad!.ls R§ 0,00lVuíiclpals R§256.1/t

10-08 -Agenciâftsnto dâ publicidadê e pbpsganda,,nclu6iv6 o â9ónciâm6íto d6 vóiculáção pôr quãi6quêr mBio6

1210212020 16111i13

lmpresso em: 1210?J2020 às 16:11:17

Ss'fl'
o2 .942.644 /

,uêlc Comun (icáo
0
T

Datâ

01-53
lLtdô-EPP

Rua Albaío Pasq!a li ncLE4
7,la 5a.tl (!ol,é . 27.261-lt0

ndà . Rl

MBs de Comp€tônciâ: 02/2020
Recolhimento: §êmRêtenção
CNAE: 7311400

Local do Recolhimento: VOLÍÀ REDONDÀ.IRJ
Tributâ9áo: TÍibutâçãoporFaturâmênto(Vaíáv6l)

Recêb,{êmos)de: DUELO COI\IUNICACAO TOTAL LTOA - EPP
Os sôrviços constantes neslâ Nols Fiscâlde Serviços Elelrônicã.

11
Datâ Assinãtúá do Recebedô.

NoÍA FISCAL oE SÉRVIÇos ELETRÔNIcA
NúÍnero:6177

Qdçimfuesnterca
5mA6âerúEOo. I t r9
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{ílÉpEmroo""

frz.gqz.az4looo1-5íl
DUELo coruuNtcnçÃo

TOTAL LTDA - EPP
Rua Alberto Pasquâline, no 184

Vila Santa Cecíliâ - CEP.:27.261-310
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PREFEITURÂ MUTICIPAL DE VOLTA REÔONOA

§ECREÍÀRIA IIIUNICIPAL DE FAZENDÀ

DrvlsÃo oE FtscauzaçÁo DÊ lMPosTos MoBtLúRlos
OEPARTAÍÚÉT{TO DE IMPOSTOS MOBILIARIGS

NoTA FISCAL DE sERVIços ELÊÍRÔNIGA. NFS-E

Número da Nota Fiscal
6178

Sénê; E

DãtâEmissáo: 12ln2l2020

ertificaçáo: 4E63E.D93F2
DAOOS DO PRESTAOOR

Nome/Razão SociâT DUELO COMUNICACAO TOTAL LTDA . EPP
Nome Fânlâsl6:
CNPJ/CPr: 02.942.62/í000í§3 lnsc- Municipâl: 0rí7290005
EndeíeÇo: RIJA33
BaíÍo: VILÂ SANÍA CECILIA
Municjpioi VOLÍA REDOI!DA

N': 184
Compl.:
UF: RJ CEP 2726131s

751

Nome/Ràzáo Sociali PREFEITURÂ lrUlllClPAL DE NOVA FRIBURGO
CNPJ/CPF: 28.606.630/0001.23 lnsc. Municipal
Enderêço: AVENIOA ALBERTO BRAUa{E
Bai o: CENTRO
Municipio: NOVAFRIgtIRGO
E-mâil:

lnsc. Estâdúâl:
N": 225
Compl.:
UF: RJ CEP: 28613{0l
ÍeleÍonê:

os
DEscoNlc pADRÀo DE acÊNcra I DpA, RELATtvo À NF-E No]201s1 22, REFERÉNÍE À cÀMpaNHA REFts',
vEicuLoÍvzooM (MAvMÁsrÊRAUDto É viDEo puaLtcloÂDE, pRoouÇóEs E MULTIMiôla Lma- Êpp), Nos
tenMos oo relt :! ols toRirAs paDRÁo DA ÂTrvtDADE putiLlcnÁÂtÀ ÊMrnoÂs pELo coNsÊLHo ÉÍÊcuÍÍvo oas
NORMAS+ÁDRÃO lCÉNP Ê OOARTIGO l9 OÀ LEIF€OERAI- N'.r12.232-DE 29/04/10. OE ÀCOROOCOM O
oEMANDAOO NA OV NO.:OO1l2Ol9 OE Orr2l2O1S- CONCORRÊNC|Â PÚBLICA N" OO2r201a, COI.ITRÀÍO OE
PREsÍÂÇÁo DE sEFvtÇo No.:156 | 1 9 E NoÍÀ DE EupENto N! 1o5o / 2019 DE 11/10/201gNoÍÁ Flscal
ErErRôNlcÀ (NF€) EMtltoA DE acoRDo coM os rERMos oo lNctsô I oo paRÁGRÀFo auaRTo DA ctÂusuL^
oo coNÍRATo N§156 / 19, à\ê §q

to,Ítâ$

llc'1,;,:

OESCONIO PAORÃO DE AGÊNCú IDPA, RELATIVO À NF.E NO,:2019122
Íribúável

Sim
Atde,

100
Vl. Unltirio R$

5.035,0000
TotatRsl

5.0a5,00

ValorTibuáveli
R§ 5.085,00

Vâlor não ÍÍibutivel
R$ 0,00

VALOR BRUTO DA NOTA R$ 5.085,00

Valor Total das Deduçoes:
R$ o.0o

Desconto lncondacionado:
R§ o,oo

Oesconto Condicionado
R§ o,o0 R5 5.085,00 5,0000%

valor do ISS:
R$ 254,25

PIS: 0,000%
R$ 0,00

COFINS:0,000%
R§ O,OO

INSSr 0,000o/o

R$ 0,00
lR:0.000%

R$ 0,00
CSLL: 0,000%

R$ o,oo
Ou$ás Retenço6s:

R$ 0,00

Valor Aprcximado dê lmp6los: FêdeÊis R§ 830,38Estlduais RS 0.00 Muílcipals RS 254,25 VALOR LíQUIDO DA NOTA R$ 5.085,00

10.08 - AgêDciâmonto d€ publicjdâd€ € propagánda, incluêjve o â9€nciamanlo d€ v€iculsç€o por quaisqusr m6i6

[.16s de Competência: 02/2020
Recolhimentor S6mRêtonção
CNAE: 7311400

Locál do R€colhimenlo: VOLÍA RÊDONDÂ/RJ
Tíbutâçáo: Tributaçáo por Faturarnsnto {Variávêl)

Dâta Gereçáo. ,l2n2l202l 16113t29
9r<r). &

0 2.94 2.624 / 0001-s3
)uelc (oõunr(,lcào TotàNtdà.Epp

lua Àlberto P q u.li!r/ nc 18.1
v,1d 5int. Ceulr..C+í ? 7.2 61.110

V3 tà Redêndi: RJ

1 13'

NOTA FISCALOE SÊRVIÇOS ELETRÔNrcA
Núm€m:6178

^ t C€íiÍcáÉoí \Wdt;4E4íE;iqelF)ç -r

Receb,(emos) de: DUELO COMUNICACAO TOÍAr LTDA - EPP
Os seNiços mnstântes neslâ Nolâ Fis.ál de Serviços EleLônlcâ.

lt
Assinalurô do RecebedorDala

Matr:200.1119
SUESEcRFTÁFIÀ ÔF
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Íoz.sqz.az4looo1-síl
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TOTAL LTDA- EPP
Rua Albeíto PasqualinB, no 184

Vila Santâ Ceciliâ - CEP.:27.261-310
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Número da Notâ Fiscâl

6179

Série: E

DâtaEmissão: 1210212020

,eÜrà,

'"ffi
4$4F

PREFErluRA MUNICIPÀL DE VOLÍA REOONDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FÂZENDA

DIVISÀO DE FISCAUZAÇÃO DE II,IPOSTOS MOBILIARIOS

DEpaRTAIúENTo DE [úposÍos MoBtLlÁRtos

Nora FtscAL DE sERvtços ELETRôNrcA - NFS-E

DAOOS DO PRESTADOR
CertificaÉo: E,+446-E9C3A

Nome/Razáo Soc!a,: DUELO COIúUNICÀCAO TOÍAL LTDA - EPP
Noane Fânlásiâ:
CNPJ/CPF: 02.942.62,{0001á3 lnÊc. Municipal:
Endeíeço: RUÀ 33
Baino: VILA SANTA CECILIA
lvunicipioi VOLTÀ REOONOA
E{nâil: âdmlnlstrativo@duêlocornunic:cao.com.br

lnsc. Estadual:
N': í84
Cornpl.:
UF: RJ cEPr 2726{3to
Telefme: 2433.#13754

047290005

DADOS DO TOMADOR
Nôme/Razáo Sociali PREFEÍTURÁ MUlllclPAL D€ NOVA FRISURGO
CNPJ/CPF: 28,606,6301000í.23 lnsc. Municipal
Endereço: AVENIDA ÂLBERÍO BRAUNE
Bairror CENTRO
Municipio: NOVAFR|aURGO
E-máil:

lnsc. Esladual:
N": 225
CoÍnpl.:
UF: R,, CEP: 28613401

DOSDISCRIM o
DEscoNTo paDRÃo oE aGÊNctÀ lopa, RELAÍtvo À NF+ No.:2ol19, REFERENTE À oaÀTPANIIA PRESTAÇÃo oE
CONI AS' VÉICL LO SB I ( rv SA I CANAI 3 DÊ IVOVA ÍRIBJRGO LTOA), NOS TERVOS OO ITEM 2,5 OAS NORMÀS
PAORÀO OÁ AI IV|DAOÊ PUBLIC ÁRIA ÉVITIDAS PELO CONSÉLHO EXECUTIVO OAS \OR ASPADRÀO I CENP E OO
ARÍ|GO 19 DA LEIFEDERÁ! No.: 12-232 - DÊ 29l0rt/10. DE ACOROO COM O OEMANOADO NA OV NO.:00212019
oE 13/121201s. coNcoRRÊNcta púBLIca N'oo?12018, coNTRATo oE PREsTÂçÁo DE sERvrço No:156119 E
NOÍA OE EMPENHO N'1050 / 2O't9 DE 1rl0t201g,NOTA F|SCA! ELEIRÔNICA (NF+)ÉMrTrOA OE aCORDO COM OS
TERrúos oo rNc.so too pacÁGR^fo quARl o DA cúusLLA DÉcrMA oo coNTRÀTo N'156 / 19

e3
n9

Foroas

Dârâ

e,oruoro,.tr5
voia Á,. \
rotr,..tr!,§jl,..

Itêm
DESCONÍO PAORÀO DE ACÊNC|A I DpÂ, RELA1VO À Nr-E NO.:2011S

Tributável
Sim

Qtde.
100

Vl. Unhário R5
5.177,5600

ÍotalRs
5 r77,56

ValorTribulável
Ri s.177,55

Vâlor não Tribulivel
R$ 0,00 VALOR BRUTO DA NOTA R$ 5.J77,s6

Vãlor Íotâl dâs Deduçoes
R§ O,()O

Desconto lncondicionado
RS 0,00

Desconto Condicionado
R$ 0,00

Bâs€ de Cáloulo:
R§ 5.í77,55 5,0000%

ValoÍ do ISS:
RS 2s8,88

PIS: 0,000%
R$ 0,00

COFINS: 0,000%
R§ o,oo

INSS: 0,000%
R$ 0,00

lR:0,000%
R§ O,()O

CSLL: 0.000o/o

R§ O,OO

Outrâs RêlênçóBs:
RS 0,00

ValôrAproxlmãdo de ldposlos: Federais RS 845,50 Estâd!als R$ 0.00 M!.lclpalsR§ 253,33 vALoR LíoutDo DA NorA R$ 5.í77,56

10-08 - Agêrciamenlo ds publiddâde e propâqândâ, inclusivô o âg€hciemênlo d€ vê,cul3éo por quâisqu€r Eêio6

ourRÂs tNFoRMAcóÊs
Dala Gerâção: 1PlO2l2o2O 16t1

\ra\. 2?
^ 

o 2.-94 2.62dlooU _53
JUer0 (0Ín!nr(.1(Ào Iotàl\tdà.Epp

Rua Âlbêno parqualr.réí 
nc lg.l

?,lr Sdntê (.r,lra . Cíp l7 26l.ll0
vc ià R.-d.nda . Rl

lmpresso em: 121022020 às 16:15:05

5:00Môs d6 Comp€tânciã: 02/2020
Recolhimêoto: S.mRetenÉo
CNAE: 73í'í400

LocaldoR€mlhirn€nio: VOLTÂREDONDÂ/RJ
Tribulação: ÍÍibutaçãoporFaturamonto(Vêriável)

NorA FtscAL DE sERVtÇos ÉLETRôN|CA
Núm6ro:6179

..----..í'
(,es sh)"

CertiÍcáEáo
E44A&E9C3A

Rêcebi(emos) de: DUELO COMUNICACAO TOTAL LTOA- EPP
Os seMços constântes nesla Nota Fisc€lde Serviços EleÍônicã.

tt
Data tuã;aru râ do RecebedorE:T|FÍl

Satn-. -
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AUÍOÀIZAÇÂO OE PROGRÀMAÇÀO

PFESTAÇAO OE CONÍAS

NDr .

J,+ir*r'r,iit$
ç.'frE{!{,} ç(i

Phí.ttuã MunlclÉl d. Nov. FÍlburlo

Avolda Atb.Ío ahún , no.r224 - c.ntD

!ÊÍ cro^o! I JoirÀr Lo.ÂL )

lâÍ c,0A0l l JouÂL L@AL I

!!' iD(Joir^L§,ÀDü^L)
lrr ilot Joi|JlrelraDU^L)

rovÊu xorr! .larrrc DA Pu^o
i@êLÂilorrr.À&!mô D^PMÁo

rovÊLr Nof! 1,^aÁvlrruMs 0E porúllr

rovE!^ Nolr! 1-alÀvÉrruMs DE PouÀna

o ?Í)o o o o nl R[ 24.047,42

II:IIII
II

E!IEE EEEs
À
§

.à

.1

0 2.94 2.624 / 0001-53
Duelo Conl{r6i(ü(ào Totâl Ltda-EPP

Rua Âlberto Pasqualine, nc184
'.'rld Sdnrê C€olia. (EP: 27.261-310

Vort,r ReCond! - Rl
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ilü.\i,
ÍvsBT cat{at 3 0E r,rovÂ tRtEuRGo LToa.

Praça Presldente Getúllo Vâr8âr, 66 -Cêntro
Novà fÍiburyo - Rl -CEP.:2a610-175 IÍ\ISC.E TADUAI - ISENÍO

CNPr.: 29.341.120/0002-15

Mês/Anor : l

PREFEITURÀ iiuNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
AV, ALBERTO BRAUNE,225 - CENTRO

NOVA FRIBURGO

2E.606.630/0001-23

Prâçâ de Veiculàção: nlllENTI

ENDEREçO

DAOE CEP:

tN5Cnt

RUA ALBERTO PASOUALINI 1E4.VILÁ SANTA CECILA
VOLTA REOONDA

ENOEREÇO

NCA DUELO COUUNICA TOÍÂL LTOA

croa0E
942

CEP:

tNSCRt

COND. PAGIO: 15 DFMA OEÍERMINARPRODUÍO

TÍÍULo / DURAcÃo: TREF I

5 6 VALORES
s S UNITÁRIO

Í
a a oEsc ]OTAL

30 sEG/sÊx 2 2 355,50

45 1 1

STCr 30 t 2 3ssr croaoÉ lroRNÂt tocÂt)
45 1 1ssT cr0a0E (loRNÂt L0caL) sTct

30 2 258Í A]O {'ORNAL EsTÂOUAL)

45 5EG/5FX 1 1SBÍ RIO i]OANÂL ISTAOUA!)

5BÍ 30 1 1

s€6/5ÊX 1 I30

1 1

1 130
45 1 1 2 t?5,00

1NOVTú NOIÍE 2. CUMPLICÉ§ D[ UM âÊSGATE NVN2 t0 1 5 275,00

NVNI 30 1 2 3NOVTIANOIÍE ÂBISMODAPÂXÃO

NVNT 45 t 1NOI/EIÁNOIIÉ ÂBi!MOOAPÁXÃO

TNOI 30 1 1 2

I 1ÍNOl
30 2 1 322h15

ctNt 2 7

45 1 t 1.513,13CINE

NVNl 30 5ÊG/5EX 2NOVTTÁNO TE 1 ASAVENIURAS OE POUÂNA

1 1NOV€IÁ NO TE 1- ÂS AVENÍURÀs DE POUANÁ NVNl 45 se6/str
sB[] 45 5EG/stX 1 1

SBE] 30 2 211h15

0

0

0

0

3§'
11

I
NCIA ViStO CONTATOo8 CtIENTE: Favor asrinar e carimbâr
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PREFEÍTURÁ IfUiIICIPAL DE VOLTA REDOIiDA

SECREÍÂflA N'UNICIPAL DÊ FÂZENBA

DrúsÃo oE FtscallzaçÃo DE htposrôs MoBILtÂRos

oEPARTAT,ETÍo DE IMPosTos MoBILIÁRIOS

NoTA FISCAL DÊ SERVIçoS ELÉTRÔNIcA - NFS-E

Númêro da Nota Fiscal

6í80
Séne: E

DataEmissáo: 12lo2l2o2o

Certificação: 18EíE-F9A55

Nome/Razão Sociâl: DUELO COMUNICÂCAO TOÍAL LTDA - EPP
Nôme Fânlâsiâ:
CNPJ/CPF: 02.S42.624m001§s lnsc. Municipal
Enderêç!: RUA 33
BaiÍo: VILA SANTA CECIUA
Municipioi VOLTAREDOI{OA
E-ínail: âdmlnlstraltuoíAduêlocomu]|lcacao.com-br

Insc. Estaduali
N'i 184
Compl.:
UF: RJ CEP: 2726í3í0
TeleÍone: 2433433754

047290005

D o
Nome/tuzáo SociEl: PREFEIÍURA MUNICIPÂr- DE NOVÂ FRIBURGO
CNPJ/GPF: 28.606.6301000í.23 lnsc. Municipal
Endêíeço: AVÊNIDA ATBERTO BRAUIIE
BâiÍor eENTRO
Municipio: NOVAFRIBURGO
E-maili

lnsc. Eslâduâl:
N": 225
Compl.:
UF: RJ CEP:
Telefone:

2E613.001
/tQC <2.

OESCONTO PADRÀO DÉ AOÊNCIÂ IOPA. RELATIVO À NF,E NO,I2552, REFERENÍEÀ CAMPÁNHA'PRESTÀÇÀO DE
coNTAs' vÉícuLo 8aN o (soc tEoÁoE DÉ TELEMSÀo slJt FLUMINENSÊ LToa), Nos ÍERrvos oo tÍEM 2.5 oAs
NORMAS PÁORÃO DA AÍIVTOAOE PUAúCI-rÁAIA EM|TIDAS PELO CONSELHO EXECUTM DAS NORMASPADRÀO ICENP E
DO ARTIGO 19 OA LEIFEOÊRÁL No.: 12.232. DÉ 29104/Í0, OE ACORDC COM O OEMÀNOÀDO NA OV NO.:0021
2019 D€ 13í212019- CONCORRÊNC|A PÚBLICA N" OO2/2018. CONTRATOOE PRESTÀçÀO OE SERVIçO NO.:156 |
l9E NOTA OE EMPENHO N.1O5O/2019ôÊ 1ll10/20í9 NOTÀ FrSCÁr ELFÍRÔNrCA (NF.É) EMITIOA OE ACORDO
coM os rERMos Do lNclso roo PARÁGRÁFo euaÂTo oa cúusuLA oÉctÀ,iA Do coNIF(A-ro N! 1s6 /19.

?:il.lffi*1

::-:ft4
i,,,";&6õ;

Tributável Qtdê.
I 0íl

Vl. Unitiiío R6
5.342,2000

Total RS
5.a42,20

Item
oEscoNTô paDRÃo DE acÊNca lDpa, RElaÍvo Â NF-E No,:2552

R§ 5.842,20VâlorTíbutável:
RS 5,842,20

Vâlor não Tnbu!ávêl:
R$ 0,00

VALOR BRUTO DA NOTA

Base de Cálculo:
R§ 5.842,20

A{íquola:
5,0000%

Vâlor do lSSl
R$ 292,1't

Vâlor Tota! dês Deduçoes:
RS 0,00

Desconto lncondicionâdo:
R§ 0,00

DescônrÕ condiciônado:
R§ O,OO

lR:0,000%
R§ O,()O

CSLL: 0,000%
Rt 0,00

Outrâs RêtençÕes:
Rô O,OO

PIS: 0,000%
R§ O,OO

COFINS:0,000o/o
RS 0,00

INSS: 0,000"/o
R$ 0,00

R$ 5.8,12,20vâlor Àprorhádô de úÍpô!rc: FêdeÊl6 R§ 954,03 Esladu.lê R10,00 Munlclpals R5 ?s2.11 valoR LleuDo DÂ Nora

10.0a - Agên.iãm€nto de publicidâd6 6 propâgândá, irclusivá o âg€nciâr.ÊDto de veiculâéo por que'6quêr m€ic

DaLa Gerâç5o: 1?lo2l2o 1611

3só b
o 2.942.62dl 0ôo r -s3

Duelo Com!n,(à(io Tota\Ltda-Êpp
Rua Álberto P.squalir{ n(18,1

Vila 5àhtr Cecrlrd-ríj 27 l6l-310
Voltà Redohdà.Rl

Imoresso em: 121022020 às 16r16r3s

6:34Locál do RecolhiÍnenlo: VOLTA REDONDA/RJ
Tributagáo: Tributação porFaturamênto (Variávêl)

Mês d€ competênciar 022020
Recolhimento: SemRetenÉo
CNAE: 7311,000

ÊLrIRôNtcÂN OT CALS
6 80

NfuC

Recebi{emos)de: DUELO COMUNICACAO TOTAL LTDA - EPP
Os sereiços conslântes nesla Nota Fiscalde Serviços Elelrônicâ.

!t
inalura do RecebedorDâlê
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'ôlI
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AUTORIZAçÀO DE PROGRÀMAÇÁO

PRESÍAÇÃO DE COÍITAS

ND
DUEIO tsxova

FRIBURGO
PÉí.Í!n Munl.lp.ld. flov. Fribu.oo

Àv.nld. arb.do an um, .o.: 2?a . cônrF

1
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l
[õz g 2410001-53l

DUELO COMUNiCAÇÃO
TOTAL LTDA- EPP
Rua Alberto Pasqualine, no 184

Vila Santa C8cília - CEP.:27.261-310
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Número da Nota Fiscal
6í8í

Série: E

DataEmissãor 1210212020

,s1&s,

$Utr4**f

PREFE[TtJRA MUIIICIPAL DE VOLTA REDONOA

SECRETARIA Mt',NICIPAL OE FÂZENDA

BMtsÃo DE FtscÂLtzaÇÁo DE tMpôsÍos MoBtLtÁRtos

DEpARÍAfitENTo DE rMposTos MoBtltÁRtos

Noya Ftscal oÊ sERvtÇos ELETRôNtcA - NFS-E

DAOOS OO PRESÍAOOR
Cenificação: eOfi+dÍ. h** ç

Nome/Râzáo Socialr OT ELO COMUÍ{ICÀCAO TOÍAL LTDA . EPP
Norne Fântásiâ:
CNPJ/oPFj 02.9,12.624/000í.53 lnsc. Municipat:
Endereço: RUA 33
Baino: VILA SAi'lTA CECILIA
lvunicipior VOLÍÂ REDONDA
E-mai

Ârynas
lnsc- Estadual:0?r7290005
N': í84
Compi.i
UF: RJ CEP: 2726í310

243313X754
DADOS DOIqMADOR

Nome/R8záo Socialr PREFÉÍrURÂ MUNICIPAL DE NOVA FRISURGO
CNPJ/CPF: 28.606.630/000ín3 lnsc. lúunicipal:
Endereço: Al,tENlOÂ ALBERTO BRAUNE
Bahro: CENTRO
Municipio: NOVAFRIBURGO
Êfiail:

lnsc. Estâduell
N": 225
Compl.:
UF: RJ CEP: 28613{01

Ço
DEscoNÍo pADRÃo oE acÊNcla lDpA, RELATtvoÀNF,E No.rom3, REFERENÍÉ À caMpaNHA,pREsrÀçÃo DE
CONTAS" VEíCIJLO INTER TV (CAÀAL ÊTRÀNSMISSÓES INTERTVLTDA), NÔ§ TÊRMOS OO IÍEM 2,5 DÁS i.IORMAS
PADRAo oA aÍtvloAoE PUBUctTÁRtÀ ElvÍtoas pELo coNsÊulo ExEctjÍrvo oas NoRtlrAgpaDRÀo I cENp E oo
AFTTIGO 19 OA LEIFEDERÁI N§,:12.232. DE 29/04/10. DE ACORDOCOM O OEÀ,IANDAOO NA OV NO,: Ô02I2019
DE 13/1212019. CONCORRÊNCIA PÚBLTCA N" 0OZ?Oí 8, CONTRAÍO OE PRESTAÇÀO DE SÊRV|ÇO NO.: i56l19 E
Nora oE EMPENHo No 1c5o / 2019 oE 11/10/201s.Nora FlscÁr ErETRôNrca (NF-E)ÉMlÍtoÂ DE acoRoo coM os
rERIúos Do tNcrso too PAQÁGRÀÍo ouARro DA cúusuLA oÊctMA Do coNTRÀTo N.1s6 / r9

P,o...rrq-À&lEL

',ái^YÁ*c*É
(l-

Otde. Vl. Unitárlo R$
7 557 a000

Totàl RS
7.557,30

Item
oESCONIO PAORÀO OE AGÊNC|A IDPA. RELÂTiVO À NF€ NO.IO@3,

Valor não Tribulável:
R9 0,00

VALOR BRUTO DA NOTÂ RS ?.557,80Vâlor TÍibulêvel:
Rt 7.557,80

Desconlo lncondicionado
R$ 0,00

Desconto Condicionado:
Ri 0.00

Bâse de Cálcülo:
R$ 7.557,80 5,00000/,

Valor do ISS
R§ 377,89

Vãlor Total dâs ÔeduÉes:
R§ 0,00

lR:0,000%
Rt o,oo

CSLL: 0,000%
R3 0,00

Oulrãs Retênções:
R5 0,00

PlSr 0,000%
Rl 0,00

COFINS: 0,000%
R$ 0,00

INSS: 0,000%
Rt 0,00

vALoR LioUIDO DA NOÍA R$ 7.557,80vãlor Âprôxlmádô dê brpostN: FEdêÉ16 R$ ,.23:t,19 Estaduâls R§ 0,00|{url.lpàls Ri377.39

ããnGr-dad6 6 propâsânda@; ae;nciamohro ds vBiculâçso por quaisqugrm6jo610.04 - Ag6nciâmênlo

ImDrêsso em: 1210?2020 às 16118112

R

9"9
Due

Data Geraçãor í2i022020 16:18:08

2-942.624 /O0Ot-53

Locál do Recolhimento: VOLTA REDoNDÀRJ
Tributaçáo: Tributáção por Faturamento (Variável)

Iúês de Compotôncia: 02/2020
Recolhimento: sêmRet€nÉo
Cl.tAE: 73íí400

5ànta Ceolra.CEP: 2 7.l6l-310
Vo lr ReConda . n.)

Comuo;(!(ão Totàl Ltda-Epp
Alberto Pàsquàline, n.!8J

,s'

...4,\"1

SUSSECÂETAX;
CoMUNIcÁCÀ'

^(
NoÍA FtscaL DE sERVtÇos ELETRôN|CA

Número:6181

-- fl§É,tffft,{ero ALre: ,./ \\914-88F0llr.úáft ,Á.

Recebi(emos)dê: DUELO COI\IUNICACAO TOTAL LÍDA- EPP
Os servjços constantes nestâ Nolâ Fiscalde Sewiços Elekônicâ

AssinstuÍa do Recebedor
tt

Dalâ

EEI :NTO DO SERVIC(



((

AUÍORIZÁçÀO OE PROGRAMAçÃO

ND' '
r!-.1 j149..u. -E!9

NOVA
FRIBUEGO §,,,.,iu,,

pnr.lrur. Ííuni.lp.l d. rs.vã Fílhu,so

^wnid. 
Àlb.ío Êrum. no : 22a . c.iro

PRESTAÇÀo DE
CONTAS

J r;7

o
c

ttrz.sqz.az4loocr1-stl
DUELo conltururcnçÃo

TOTAL LTDA - EPP
Rua AlbêÍto Pãsquâlino, no 184

Vila Sanla Csclliâ - CEPr 27.261-3t0
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Número da Nota Fiscal
a2

Série: E

DatâEmissão: 1210212020

.exÉn!B,

W$tug\

PREFEÍTURÂ MUNICIPÀL DE VOLÍA REDONOÀ

SECREÍARIA MIJNICIPAL DE FAZENDA

DlvlsÃo DE Flscal-lzaçÃô DE |MPOSTOS MOBtLtÁRtOS

DEPARTAME'{TO DE IMPOSTOS MOBILIÁRIOS

NOÍA FISCAL OE SERVIçoS ELEÍRÔNrcA. NFS-E
Cêrlificaçáo: 30188-3841D

Nom€/Rszáo Social: FREFEÍruRA MUIIICIPAL DE t{OVÀ FRIBURGO
CNPJ/CPF: 2E.606.630/0001-23 thsc. Í\runicjp6t
Éndercço: AVENIDA ALBERTO BRÂUl.lE
Baino: CENTRO
Municipio: NOVAFRIBURGO
Efiaili

27261310

llarâ

CACAO TOIÀL LTÍ}A. EPP

lnsc.Municipal: 0/t7290005 lnsc. Estâduâli
N': 184
Compl.:
UFi RJ CEP

lnsc. Estadual
N': 225
Compl.:
UF: RJ

cNPJICPF: 02.942.624/0001"53
Énderêço: RUA 33
Baino: VILA SANTA CECILIA
Ivuniclpior VOLTA REDONOA

Nome/Razão Sociâl: DT ELO
Nome Fantasb:

Fornas

CEP: 28613{101

DISCR Do sERVrçO
oEScoNÍo paDRÀo DE aGÊNcrÂ | DpA, RELATTVo A NF,E No.:o@2 / ooo3 / ooo4, REÉERENTE À caMpA lliA
'PRÉSTAÇÀO OE CONÍAS, VEiCULOTVZOOM (irAV MASTER AUO|O E viOEO pUBL|C|OADE, PROOIJÇÕES E MULÍtMiolÀ
Lma- Epp), Nos TERMoS Do ÍTEM 2,5 oas NoRllÁÀs pÀDRÁo oa aTIVtDAoE FUaLtcíÁÂtA EMtnoas pELo
CONSELHO EXECUÍIVO DAS NORMAS.PADRÀO ICENP E OO AFÍIGO 19 OA LEIFEOERÀI N'.' 12.232. DE 29/O4JIO,
DE ÂCOROO COM O OEMÀNDAOO NAOV NO.r 002l2O1S DE 13r/í2P019. CONCORRÊN CtA PÚBLICA No 002/201S,
CoMIRATO OE pRÉSTAÇÃO OE SERVTÇONO. 156l19ENOÍAOEÉMPÉNHONoiO5O/2OlSOE11/rO/2Oig.NOrA
Ftscal ELE RôNtca(NF+) EMtitDA oE acoRDoCoM osTÉRMos oo tNctso too PÀRAGRAFo euaRTo DAcLÁusuIA
r]FCIMADÔ 

'ONÍRÂIÔ 
NO 1Ã6 / Iq Í":r. ;r,,i

ftrc0ss0

Fornas

,tem
oEscoÀ(Io PAoRÁo oE AGÊNcrA loPÂ, RELAÍ|VOÀNF-E NO.:0002 / OOo3 / 000,4

Tribúável Qlde
1,00

Vl, Unltirlo R$
3.510 0Í)00

Total RS
3.510,00

R$ 3.510,00
Valor não TÍibulivêl

Rt 0,00 VALOR BRUTO DA NOTA R$ 3.510,00

Ease de Cálculoi
R§ 3.510,00 5,0000%

Valor Total das Ded0çoes:
RS 0,00

Desconto lncondicionêdo
R$ 0,00

Desconto Condicronado:
R$ 0,00

Vâlor do ISS:
R§ í75,50

PIS: 0,000%
R§ 0,00

COFINS:0,000%
Rl 0,00

INSS: 0,000%
R' 0,00

lR:0,000%
RE 0,00

CSLL: 0,000%
R3 0,00

Outrâs Rêtênçôês:
R$ 0,00

VALOR LíQUDO DA NOÍA R5 3.510,00Valor Àproxlmado d. ünp661Às: Fedêrà16 R$ 573,t6Es!àduel6 Ri 0,00 Municlpéi8 ÊS 175.50

10-08 - Ag€nclâmenlo ds publjcidâdê á prôpâ@ndâ, in.lusivê o âg€nciemsnlo dà vejculsÉo pd quaiÊquàr msioE

lmDrêsso em: 12,02/2020 às 16:19:21

9; rrr .

o2.942.6241O0

020 í 6:19i18oâtâ Gerâção; í

Duelo (omunk,r(ào Íot
Rua Àlbeno P. sqirali

-Rt

1-53

Màs de Competênciâr 0212020
Recôlhimento: SomRêtenÉo
CIIAE:731'1400

LocaldoRecolh;m€nto: VOLÍÂREDONDÀRJ
ÍíibutâÇão: ÍÍibutaçáoporFaturam6nto(Va6ávêl)

'lrid Sd.te (.r,1,a. C€P

ttdà-EPP
i'l'84
.261-310

nca

NoTAFISCAL DE sERVIços ELETRÔNICÀ
: Número: 6182

...''C"nin"r."o Z---=.À
'f :oraeaeÂr{ } \

Recebi(emos) dê: OUELO CoMUNICACAO ÍOÍÀL LTDA - EPP
Os serviçôs conslântes nestâ Nots Fiscsl de Se.viçls Elelrônica.

1l
Assinatura do RecebedorData i(

5
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,õõSERv-iEt
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AUTORIZÀçÀO DE PROGRAMAçÃO

PRESTÂÇÀO DE CONTAS

ND..
z

P.rt ltu6irurlclprl d. Nov. Frlhurgo

Áv.nld. Alb.ío gnun€, Ío,r22t - c€ntro

írt{i"r#,tà

'3fr+Eá*§.ÍtirGc

0 0 0

. ldcrdo dá .oandê
códd' erôrírordlDtrov.ddrÀ@

o
c2
õ

o
o,-,

c

F

ftjz,gqz.az+looor -síl §'
(,

,ô

DUELO COVUtrrrcRçÃo
TOTAL LTDA- EPP
Rua Albeío pasquallno, no 194

- Vilâ Santâ Cêciliâ - CEp: 27.261-3iO

L V.LTARED.NDA.RJ J
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( (

AUÍORIZAçÃO DE PROORAMAçÃO

PRESTAçÃO DE CONTAS

ND, EI PÊÍortur. lrlurrclp.l d. rlova Fíburgo

Avonld. Alb.no lr.uno, no,r 224 - conLo
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o
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DUELo covrururcnçÃo
TOTAL LTDA - EPP
Rua AlbeÍto Pasqualine, no 184

Vils Santa C€ciliâ - CEP.:27.261-310

,(J

,

i,

à i

tr ar§VOLTA RÊDOIIDA - RJ J
-tr

cto^oÊ

,. eniiiça 
--

oaTÂs € Núr,la:Íros he rNsERcoEs pRocíÂr',r^úÀs

C

,



( (

AUTORIZÀ9ÃO OE PROORAIIAçÀO

PRESTAçÀO DE CONÍÀSND: §il Proíollúri,{oíl.lp.l d. Nova Fribu.go

Áv.nld. Alb..lo E[ü@, ío.: 224 - C.nLõ

Dls€RçóES
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foz.gqz.az+looot -stl
DUELO COtvtUUtCnçÃO
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TOTAL LTDA. EPP
Ruâ Albedo Pasqualine, nô 184

Vila Santa Cecília - CEP.:27.261-31
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TV Emissora: IVIAV TE AUD EVIDEO P E

Cep:28623 000

cEP 286í3-00í

02.9ir 624 0001

End.:Av. Con§. Julius AÍp,402 - Oláíiâ - Novâ FribuÍgo/RJ

CNPJ: 003.722.529/0001'07
Ío,.: /,22) 2526ô055 t 122) 2519-2003

Nome: Prefêitura Municipalde Nova Friburgo
Endeíeço: Av. Alberlo Brauns, 226- Centro

cidadê; Nove Friburgo/RJ
CNPJ/MF no: 28.606.6301000í"23

Aúorlzamd. pE8srl. com. qu.l concord.hoú

Nome:

EndeÍeço:

Cidade:

CNPJ/lVF nô:

c

t-

.'-)

&
0

VEICULO PROGRAMAÇÀO ('úES/ANO)

3Ol 1Z 2O'l 9 a 31 I 1 2l 2A1g

PERIODO coNolÇÔEs oE PÁGAtúÊNÍo

@I
DATAS E NÚMERO DE INSERçÕES PROGRATÚADAS

10 íí 12 t3 14 í5 16 17 í8 í9 20 21 24 25 26 27 28 29 30

TOTAL DE
INSERÇÕES

CUSTO

uNtÍÁRto
CUSTO

ÍOTALPROGRAMÂ 1 2 4 6 7 8 I
18 18 36 120,00 4.320,00ROTÂTIVO

§

§

I

36

vÉNctiitENÍos

4.320,00 x 4.320,00

PMNF TV Zoom

VEICULO

,J --(s)
1. sâ Vei@lo-2'viâ criônt6,3rvú Aoênci€
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TV Emis§oíâ: MAV IúASTER AUDIO E VI EO D PROP

End.: Av. Cons. Julius AÍp,402 OlaÍiâ Novâ Fíbuígo/RJ Cep: 28623.000ZM CtIPJ: 003.722.52S/0001 -07
T.l.t (221 2s26 -64 5 5 I (22) 251 9 -2oo3

óez|19

Nomei Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Endereço: Àv, Alberto Brauno, 228- Cantro

Cidade: Nova Friburgo/RJ
cNPJ/MF no: 28.606.630/000'l-23

Aúorlz.mü. pB*Ín. coú r q@l con.or.r.m.

cEP: 286í3-00í

4/0001- 53

Nome.

Endereçol

Cidadei

CNPJ/MF n.,

e
1.,

t
1i

) §i
\-

PROGFAlMAçAO {MÉS/ANO)
VEICULAÇÀO DE

19 a 311121201930/1

coNorcoEs oE PÁGArúENro

Tem 45" ltutilr
DATAS Ê NUMERO DE INS PROGRAMADAS

PROGRÂMA 1 3 4 2A 29

TOTAL DE

rNsÊRÇÔES
CUSTO

UNITÁRIO
CUSTO

ÍOTÂLt8
ROTATIVO 18 '18 5.400,00150,00

I

I

I

L

36

5.400,00 x 5.400,00

ç'lx PMNF TV Zoom

tuv-
l.vâ Velculo- 2rviê Clionlé- 3r via Áôén.ia
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INTERIOR RJ . RJz
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i-oriiil;

3t' tt" 46'
SEG/SEX

sEcrsEx
SEG/SÊX

SEG/SEX

SEGr'SEX

SEG/SEX

SEG/S§X

SEG/SEX
SÉG/SEX
SEG/SEX

SEGlSÂB
SEG/SEX

SEG,/SEX

SEG/SEX

SEG/SEX

SEG/SEX

SÊG/SEX

SEG/SÊX
SEG/DOII,

P'{P
8ÍXt0
JORJ

sBêJ
SEIL
FOfC
cs0F
TN'T1

,at lfT
srcl
ssTl
tlw.í
vta

SEES
RÁTH
Tltot
çss
saim
sar{í

7' 1,@
s6-/,00

't.42.ú
1.373.0
Br.6

I 476,00

1.409,m
1 706.m
1 708.m
1.3á6.0()

4 0r3.m
5275.ú
5_275.ú
5 015,m
30r4.@
1.808.m

844,m
64.(D
B.m

€0.m
5r2.@
sat.@

1.045.@
1.373.@
1.809.00

1.7$,m
3_n1.ú
3.3rt.@
2.4.@

355.50
{83.50

L@í.50
1.sâ,75
eis.ã
734.m
704.50
8É.m

1_279.*
1.o@.fo
3 051.75
3.956.ã
3.954:5
3_761,25

2.N,§
904,00
432,&
432.fr
t8í.50

215,ú
2S.00
m,fi

1 4f8,76
1029:ts

904,50
89r,50

2.415.75

2.e.á
1.742.á

366.50

465,00

620.50

@4,50
2.ú1.á
3.444.75

4 755.75
1.119.00

1.0ô€,50

,.450,50

2.!63.m
2.059,50
1.3S.5ô
2 214.@
2 1í 3,50

2 559,m
2.569,m
2.019.00

6. r@.50
7 912,{
7.912-50
7_52'fi
4521,m
2712,@
1.296,00

1.296,00

*.*

06h@

10h30

11M5
tàt5
,3rI
15h00

1€h00

17h15

18h45

19h20

1$145

2SÉ0
2tní)
ztffi
ZZ1§
00h45

mhr 5
OM
03i45

?H5
23h15
?3hí 5

23hr 5

JORNÂLISMO
FILI4E

HUMoRISÍEo
Fl!U€

oThm
07h30
08h15
0sh00
í 1troo

l5t0
2Ít0
00h00

cof,P coNExÀo REPÔRÍER
CIIIE ONE ESPEÍrcULÁR
APÂC ÀPRAçA É Nos§A
TEtÂ rE!Â DE SIC€SSOS

2.1í?.@ 1.614.?5 3.D.*
4.04p.ú 3.036,75 4.07X,*
4Á55,ú 3,X41.É 0.@2,{
3.618,ú 2.8.il s.127.@

4.306.00

6.098,m
8 9Í0.00
7.636,00

JORMUAi'O
INfÁNTT.

JORMUST O
JOmül§UO

sÉRf
§HOW

auorÍóRo
NOVÊLA

JÔRNÂLIST/b

JORt.lÂI,J§Tlo

t§,/ErA
ÀrclrEl-Â

sÉRE
AUofióRto
AUDfióRD

sHotl/
JORMr§a/p
J4NALISI/E

PFIMEIRO IMPACÍO

BOtí Ot t crÂ

68T RP IJORML E6fIDUAI)
SAT ESPORIE R'O

cÍt^t/Es
ÊOfOCALEANDO

CASÔS DE TÀMILIA

NOIELÁ DA ÍAROÊ 1 . TERESÂ

ÀrovÉL NorTE - A RO§A rc rfl_reREs
ssl ctoaoE (JoRML LocÀ)
s8Í SR SL
tro/Et-a t&fiE r , 

^s ^r,rE,{nnÀs 
D€ Pou N

lúlrEU r,§rE 2 - ct..fl-E€s Íf (ra RÉSGrÍE

SERIÊ ESPÊCIÀL - A GAROTA OA TOÍO

PROGRAIIA DO RANNHO

Í1€ NolÍE
oPÊRAçÁo M€sqUÍÍA
saT Norlclâs
sgÍ NoTlc{Ás {xáDÊrJGrDA)

SEG

TER

oul
SEX

ooM
DOM

ooM
DOM

DOM

DOM

oom
DOM

sÁB
sÁB

sÁB
sÁB
sÁB
sÁB
sÁB
sÁB

sÁB
sÁB

IFANTIL
tr xTr.
§ÉnE

REPORÍrcEM
JORMLl6IíO

^uoíróRloruoÍóRlo
RETTYSTlo/V
REÂITYSI.tr

sÉRÊ

rvEo
8ár,
tar
c^cu
EMOÂ
PDI,!Â
RA'L
E§qR
FDCS

snÉâ

clrÂvE6
sÁa oo ArtraDo
sEif, TtfiÍf - lf,fiY DflsER
cARtocou
E8PoRTE tl^grco
mocR^lr^ oq r §^. g§ÍRGA €r, ,êm
PROGRÁITA RÁU]. Gfl.

Esoulú)R^o oA àrooa
F^tãc^ DÊ cÂs^rEl{Io El?
sÉRE ísÂm §trERfi r(nÁt

645,00

@.00
87t.50

2.Cn.fi
2.C50.50

2.713,*
2.474.&
4.83t.50
4.m,50
3.&4.*

860,m
1_1U,ú
1.19z@
3.970,00

2.744,@
3.6r6.00
3.566.m

6Á42,@
662.@
4.ffi,ú

1.486,00

1.880,00

2.46.2.@

1.852.m
7 470,ú
9.186.00

í2.642.m
4.476,(n

REPORÍAGEM

ARRqS E MOÍORI
sAúo€

FEtti§p
At.DÍIófiío

^lxír&o
^LgIÚmsÉRE

acÂM
ACER
SEMP
PÂÍU
oot-E
PEU
PSSL
slrot

aRÁsrL cA 4mHot.lErRO

rcELERADOS
SEMPRE BEtí
PROSRAITA ATUÁL

@ti\reot.EGÁr
ELtÀM
PRGR taÁ §anm s^lrT(E
sÉRE mrõNcor - .o cRrÉ l{ÀocctftNsa'

733.00

930,00

1-241,@

.m
3.Ês.m
4.5m,m
6.3,í,ú
2N.ú

1 099.50

1.395,00

1.841,50

1389,m
5.612,50
6.8&9.50

9.5r Í.50
3.357,00

sÉG/sEx 19h20

oou eü
JORNALISI'O

FEMiMI\TO

S'CÍ SBÍ CD.qD€ (JORML LOCII)
PATU PROGRATÂÁTUÁI

Vigência O4I2O1S

1.514,m 3m8,m
925.@ r 850.00

nOn fnEURGO
Efla.Fq§,\ELÍA REDoDA

R§OA'I OSTRA'
cll?ot DG €oÍÍtcazÉs

ta6n-n@
(ã) ul.í I r0 -g€$e7945(zrn* zr.
12,)27§-41§

Rrí\
oz.gt{szcll 0 1-53

0uÊio Com!Í (,r(ào Totà EFP
Ruà llberte Pi5q!õlr ncl8l

2 7.2 61.110

.x
1o\$

;-.

dr ' li)

I n I
I §rÂ

1 42}N
1.9U,ú
2.W.ü
2746.@
Í.86',2.m

2.#2,O0
2.8'8,00
3.412.ú
3_412,ú
2_6C2.ú
8.Í4{r,00

10.550,m
10 550.m
10_030.00

6.028,m
3.616,00

1.72A,ú
1.7ã,00
7á.ú
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61100
1ã3D
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13h45

14i15
15h15
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"A emlssora das m ontanhas"

ZYJ 472 - Ródio Sociedode de Friburgo Ltdo, 6ó0 KHZ - CNPJ 30.548.127 /OOOI-OO
Fundodo em Julho de 1916

irÍocess9 J óZÁl

Nova Friburgo, 01 de AGOSTO de 20 I 7

À
PREFETURA MLINICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE COML]NICAÇÃO

Ref:.ORÇAMENTO DE VEICULAÇAO DE PROGRAMA

Vimos por rneio desta, atendendo consulta da Secretaria de Comunicação,
infonnar como proposta o orçamento para veiculação do programa semanal da

Plefertura Municipal de Nova Friburgo:

PERÍODO DE DIVULGAÇÃO:

- Programa: Sexta Feira das 15:00 horas as 16:00 horas
(Duração de sessenta mintúos)
- Reprise dos Programas aos sábados das 13:00 as 14:00 horas

(Duração de sessenta minutos)
- Proposta valor total de AGOSTO a DEZEMBRO de 2017 -

R$60.02 r,72
SESSENTA MIL E VINTE E t]I\,I REAIS E SETENTA E DOI
cENrAVos) /

- Valor de cada programa:R$ 1364í31Hum Mil trezentos sessenta e
quatro reais e lreze centavos) /- Total de Programa no período acima:4/ (QUARENTA E QUATRO)
Programas.

Atenciosamente, 13o.sr*g.t zr /ooo 1 -oõ-l

Rádio Sociedade de Friburgo Ltda'EPP

PPAIA OERIIEVAL BAREOSÂ HONTIRÂ. X' 28

i'rlom' Eo tomÉffto tttousrnl

CENTRO cEP'28 610-i60

L NovAFRtBuRoo-RJ J
td«Àxn
'1 ú*âoc- 
cRe-ru zo'ooozo.o

Pça, Dermeval Barbosa Moreira, 28 - 1o andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep. 28.610-160
Íol l))\ 1\)1-2O11, - rnmarnialônnvrfrihr rrnnam nnm hr - nnnlâlí!ânô\râírihr rrnrrâm rom hr - unrmr novafrihrÍôôâm .^m hr

t-3§r
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ZYJ 472 - Ródio Sociedode de Friburso Ltdo, óóA KHZ - CNPJ 30.548.127 /0001-00
Fundodo em Julho de 194ó

Nova Friburgo, 01 de AGOSTO de 2017.

A
PREFEITURA MLINICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SUBSECRETARIA DE COMLINICAÇÃO

RCf:. ORÇAMENTO DE VEICULAÇAO DE PROGRAMA

Vimos por meio desta, atendendo consulta da Subsecretaria de Comunicação,
informar como proposta o orçamento para veiculação de campaúa:

PERÍODO DE DTVULGAÇÃO:

sPoTS DE 30 SEGUNDOS DE DIrRAÇAO:

VALOR UNITAzuO DE INSERÇAO DE 30 SEGTINDOS: R$:40,00a

UANTIDADE

TOTAL DE ]NSERCÔES
VALORTOTAL

1.S:O i.r"
R.$ 61.200,00

Atenciosamente, :,osua.tztlooo1-oo I

CRA-RJ 20'66 s2+4

Rádio Sociedade de Friburgo Ltda'EPP

PRAçA OERMEVAL EAREOSA T'IOREIRA, TI' 28

l.ÀN0aR. t0 (ot'tÉRtlo lN DUS]R|A

CENÍRO cEP 28.610-160

l- NovA FRTBURGo- RJ J

Pça. Dermeval Barbosa l,4oreira, 28 - 1o andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep. 28.610-160

MES
JANEIRO
FEVEREIRO

MARÇO
ABRIL

JUNHO
ruLHO
AGOSTO 3 10 inserções
SETEMBRO 300 inserções
OUTUBRO 3 10 inserções
NOVEMBRO ',(r(,l lnsercoes

DEZEMBRO 3 10 inserções

MAIO



HORÁR|O DE |RRADIAÇÃO
MES SETEMBRO AUTO RIZAÇAO ANUNCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

PERIODO: 0'1 A DE 30 SETEMBRO DE 2017
DIAS HORA DA TRANSMISSAO

1 2 3 4 5 6 7 9 10 11 12 't3 14 15
1 1 5:00
., 13:00
3

5

6
7

o 1 5:00
a 13:00

10
11

í3
14
í5 15:00
16 13:00
17
18
19
20
21

22 15:00
23 13:00
24
25
tb
27
28
29 15:00
30 13:00

SPOTS 't0

TOTAL DO MÉS
OBS TOTAL / NEG

ENC. CONTROLE
NOVA FRIBURGO, 0.1 DE AGOSTO DE 2017
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HORARIO DE tRRAD|AÇAO
rúEs; AUTOtitZÂÇAO

PERIOOO: 0'Í A 31 DE OUTUBRO OE 2017

DIAS HORA DA TRANSMISSAO
í 2 3 4 5 6 7 I 9 '10 't1 12 13 14 í5

1

2
3

4
5

6 15:00
7 1 3:00

9

í0
11

12
13 15:00
14 .13:00

15
16
17
'Í8

20 15:00
21 13:00
22
23

25
26
27 15:00

13:00
29
30
31 SPOTS

TOTAL DO MES 08 programas
OBS TOTAL / NEG

ENC- CONTROLE
NOVA FRIBURGO, 01 DE AGOSTO DE 2017
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HORARIO DE tRRAD|AÇAO
AUTO RIZAÇAO ANUNCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGOhlES NOVEI.íBRO

PERIODO: 01 A 30 DE NOVEMBRO DE 2017
DIAS HORA DA TRANSMISSAO

1 , 3 4 5 b 7 o I 10 '11 12 13 14 15
1

,
15:00

4 13:00
5
6

7

I
10 15:00
11 13:00
12
13

14
15
16
17 15:00
18 13:00
'19

20
21

22
23
24 í 5:00
25 13:00
26
27
28
29

SPOTS
TOTAL DO MÉS 08 programas

OBS
ENC. CONTROLE

NOVA FRIBURGO, 01 DE AGOSTO DE 2017
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CONTRATO N.81/17 Êubnca

Contrato que entle si frmam o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO e a RADIO SOCIEDADE DE FRIBURGO
LTDA.EPP, tendo por objeto a Contratâção de emissora
de rádio Om para veiculação de programa de prestação
de contas da Administração Municipal e inserções
informativas de ações, programação de eventos e ou
campanhas de interesse da municipalidade no sistema
rotativo de grade de programação de emissora.

O MUNICÍPIO DE NovÁ FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Av. Alberto Braune, n. 225, Cenlro, Nova Friburgo neste ato representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito RENATO PINHEIRO BRAVO, brasileiro, casado, portador da caÍeira de
identidade n. 90006021-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.32'1 .187-
00, doravante denominado simplesmente CONTRÂTANTE, e de outro lado a nÁ»tO
SOCIEDADE DE FRIBURGO LTDA.EPP, inscrita no C.N.P.J./tr4.F. sob o
n.30.548.127 10001 -00, sediada na Praça Demerval Barbosa Moreira, n. 28, 101 a 108 - Centro,
nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo
seu procurador, Sr. Leonardo Santos Asth, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade
n.20.194.738-9 - DETRANru e inscrito no CPF/MF sob o n.106.542 .307 -14, com endereço
profissional na sede da empresa contratada, tendo em vista o constante no processo
administrativo n.16822117, resolvem celebrar o presente contrato, que se acha vinculado a
requisição de serviço de fls. 40 e à proposta da CONTRATADA - fls.06/07, sendo regida esta
contratação pela Lei n' 8666193, arl. 25, caput e aÍigo 26 e pelas seguintes cláusulas e

condições:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do Objero

A CONTRATADA se obriga à veiculação de programa de prestagão de contas da
Administração Municipal e inserções informativas de ações, programação de eventos e ou
campanhas de interesse da municipalidade no sistema rotativo de grade de programação de
emissora, conforme especificações, condições e quantidades constantes na requisição de serviço
(fls.40) e na Proposta Detalhe da empresa (fls.06/07), mormente o mapa de mídia, que passa a
fazer parte deste instrumento independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução

A execução do objeto do presente contrato será de acordo com as especificaç
formuladas pelo Contratante na requisição de serviço em referência (fls.40), na prop
detalhe da empresa (ÍIs.06/07) e no mapa de mídia (Í1s.35/39)
constante no processo administrativo n.16822117.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço e Condições de Pagamento

e demais informa

3.1- O preço global contratado é de R$ 121.221,72 (cento e vinte e um nil e duzentos e
vinte e um reais e setenta e dois centavos).
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a:
Prefeitura Municipal de Nova Fribu

Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

3.2-O pagamento das faturas poderá ser solicitado mensalmente, podendo ser liquidado em

até 30 (trinta) dias contados a partir da prestação dos serviços, devendo constar a discriminação
de todos os serviços utilizados. A fatura deverá estar devidamente atestada pelo órgão
requisitante, na forma prevista pelo Manual de Procedimentos Internos.

3,3- - Qualquer pagamento somente será efetuado à empresa contratada por serviços
executados e após as conferências pela fiscalização das unidades da Prefeitura Municipal de Nova
Friburgo, e ainda, se a CONTRATADA não tiver nenhuma pendência de débito junto à contratante,
inclusive de multas, sendo que sobre eventual atraso no pagâmento incidirá multa na ordem de loZ
(um por cento) sobre o valor da fatura e originará compensação financeira, que terá por base os
índices do IGP-M.

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo

O prazo para prestação do serviço terá início em 04 de agosto de 2017 e término em 31

de dezembro de 2017 .

Parágrafo Único- Este instrumento, embora datado de l8 de agosto de 2017, Íem todos os seus
efeitos e validade retroativos a 04 de agosto de 2017 .

CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos Orçamenúários

Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente contrato correrão por conta
da dotação Programa de Trabalho 002.04.f31.0004.2133, Código de Despesa n. 3.3.90.39,
Fonte 0000, do presente exercício, através da nota de empenho ne 610117, emitida em 04 de
agosto de 2017.

CLAUSULA SEXTA - Do Fundamento e Vinculação

6.1- O presente tem suporte na Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, estando
vinculado ao edital da licitação que o originou e à proposta da CONTRATADA.

6.2- Aos casos omissos será aplicada a Lei n" 8.666/93, com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIM.q, - Das Garantias

Dispensável a apresentação de garaatia, tendo em vista que os pagamentos somente serão
efetuados após seÍ atestada a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades

ILSe a CONTRATADA tomar-se inadimplente no cumprimento das obrigações dis tas
no presente instrumento, serJhe-á aplicada penal
(vinte por cento) do valor do contrato.

o
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Processo Administrativo: 1682212017
Contrato: 0811201'7
Data da Assinatura: 1810812017

Partes: Município de Nova Friburgo e a Radio Sociedade de Friburgo Ltda EPP ,:o,n*
CNPJ: 30.548. 127 /0001-00
Objeto: Serviço de veiculação de programa de prestação de contas da Administração
Municipal e inserções informativas de ações, programação de eventos e/ou campanhas
de interesse da municipalidade

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Prazo
Valor:
dois os)

04t08/2017 à 31 I 12t2017
121.221,72 (Cento e vinte e um mil, duzentos e vinte e um reais e setenta e

Fund
Foro:

tação Legal: Lei 8666/93 Art 25
a de Nova Friburgo

Nova go, 18 de agosto de 2017

Prefei

.:L'r{)Z DÀ:ie ii.l{-
NoYâ Frjhrgo, 2U09l2017

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRÂTUÂL
Proc€sso Àdminishativo: 16822D017
Contrato:081/2017
Data da Assinatua: l8/08/2017
Partes: Mu[icipio de Novâ FÍiburgo e a Radio Sociedâde de Fribugo

Ltda EPP

CNPJ: 30,548.12710001-00
Objeto: S6viço de veicülaçâo de pÍograDa de prestâção de cootas da

Administração Muúcipal e iaserções informaüvas de ações, piogÍa.naçâo
de eventos e/ou camparúas de interesse da municipâlidâde

ltazo I De 04108D017 à31/l2D0l'l
Vâlor: R§ 121.221,72 (Cento e vüte e üm mil, duzentos e vinte e üm

Íeais e setentâ e dois centavos)
Fuadamentação Legal: Lei 8666193 Art25
Foro: Comarca de Novâ Friburgo

Novs FribuÍgo, l8 de rgosto dc 2017
Reúalo Bravo

Prefeito

Bravo
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE GABINETE
SUBSECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Processo no'1682212017
Data:
Folha no i .,-i

7 .\
t{ubrlca: 1uC)

ORDEM DE SERVIÇO N'.06, DE 2l DE AGOSTO DE 20r7.

A SECRETARIA MLINICIPAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições legais,
e em especial o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1' Designar comissão formada pelos serv'idores, Jacqueline do Espírito Santo
Polo matrícula 105.575, Luciano Espindola Silva, matricula 200.0048 e Rosimar Enzler Anuda
matrícula 1005-26 para acompanharem, fiscalizarem e atestarem a execução do Contrato n'81/2017, com
a Rádio Sociedade de Friburgo Ltda. EPP

Am. 2'- A Comissão dcverá. também. ernitir Temros de Recebimento ao final da

execução do contrato

AÍ. 3o - A presente Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
com efeitos a pa(ir de 04 de agosto de2017. revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 2l de agosto de 2017

"ÁPÀÁ"rl
É

H

Viviane Fernandes S. de Brito
Secretária de Gabinete do Prefeito

Matrícula 200.0008

l/
Avenida Albeno Braune. n.'225 - Centro - Nova Friburgo/Rj - CEP 28610-001
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE GABINETE
SUBSEGRETARTA DE coMUNtcAçÃo soctAL

Processo n'4ê?72 llT
Data:
Folha n' jc/ 

,1

Rubrica: tfoa>

ÂYOZ DA SERRÁ
Nova Fribrúao, 28rc92017

ORDEM DE §ER}'IÇO N.. 06, Df, 21 DEAGOSTO DE 2017.
A SECRETÁruAMUNICIPALDE GABINETE, no uso de suas atribúições

legais, e em especial o disposlo no aÍtigo 6? dal*i 8.666193,
RE S OLVE:

Art. lo Designâr comissão formadapelos sewidores, Jacquelifledo Espirito

Santo Polo matricula 105.575, Luciaío Espindola Silva, maaícula 200.004g e
Rosimar Enzler Anuda matricula 1005-26 paÍa acompanàarem, fiscalizarem
e atestaÍem a execução do Contraro n" 8l/2017, com a Rádio Sociedade de
Friburgo Ltda. EPP

Art 2' - A Comissão deve!á, tarnbém, erniti, TeÍmos de Recebimento ao fiDal
dâ execução do contmlo.

Art. 3o - A presente Ordem de Serviço enúa em vigor na data de sua publi_
caçãp, com efeitos a paÍtir de 04 de agosto de 2017, revogadas as disposiçôes
em coÀEário.

Registre-sê, publique-se e cumpm-se.
Prlácio Barâo de Nova Friburgo,2l de agosto de 2012,

ViviâDe Femârdes S- de Brito
Secr€tária de Gabinête do pÍefeito

MaúrícElâ 200.0{08

Avenida A.lberto Braune, n.' 225 - Centro - Novâ Friburgo/RJ - CEP 28610-001
U1



r!o(a rlscar oe §erytços Eterronrca (NF5e)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Númeío da Nota:

2017320
Compeléncia:

Agosto/2017
Dâla s Horâ dâ Emissáo:

0í/09/20í7 09:33:00
Código VeriÍca9ão:

9EBD6OBAB

SECRETARIA I!!UNICIPAL DA FAZENDA
NOÍA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS.E

PRESÍAOOR DE SERVIçOS

Nome/Razão Soclall
RADIO SOCIEDAOE DÊ FRIBURGO LTOA. EPP

PCA DR. OERIMEVAL BARBOSA MOREIRA ,28 SALAS 101/108 ,CENTRO - NOVA FRIBURGO.RJ
E-máil:
coMERCtAL@NOVAFRIAURGOAM.COM.BR

reE§r:,/6;2:141
rouus r1i! nuenrca,

lnscÍi9áo Municipal
0090't1't 6454
lnscÍlção Esladual:

CPF/CNPJj
30.548.127l000'í.00

TOMADOR DE SERVIçOS

Nome/Râzão Social:
MUNICIPIO DE NOVA FRIAURGO-RJ
Endercçol
AvE ALBERTo BRAUNÊ N'225 BAIRRo: cENTRo CIDAOE: NOVA FRIBURGo - RJ CEP: 28613001
E-mail:
Não lnfoÍhado

brica

s sERVrç

':.
RG:

lnscrjgão Estadual

CPF/CNPJ:
28-606.630/000í -23

4

oNTRATo DE 0B pRocRÂt4As E 310 rNSERÇóES cot\,rERctAls DURANÍE o À4Ês DE AcosÍo DE 2017

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 23.313,04
cNAE .60101OO. ATIVIDADES oE RÂDIo
Item da Lista de SeNiÇos - 17.07 - (VEÍADO)

VALOR
DEDUÇÃo:
R$ 0,00

DESC, INCOND:BASE DE
Rt o,oo cÁLcuLo:

R$ 23.313,04

ALiouorA:
o%

VALOR ISS
R3 0,00

VALOR ISS
REÍlOOi
Rt 0,00

DESC, COND
Rt 0,00

VALOR PIS
R§ O,OO

VALOR COFINS: VALOR lR
R9 0,00 R§ 0,00

VALOR INSS
R$ 0,00

VALOR CSLL.
R$ 0,00

oUÍRAS REÍENÇÔÉS
R§ 0,00

VALoR LioUIDo
R§ 23.313,04

DADOS COIUPLE[,IENTARES,:

ourRAs tNFoRtvaçôEs / cRITtcAs

EXIGIBILIDAOE ISS
lmunidade

RÉGI[4E ÍRiBUÍAÇÂo
Sociedade Limilada

SII\,4P1ÉS NACIONAL
Sim (0% )

LocAL, PRESTAÇÃo
sERVtÇO

NOVA FRIBURGO. RJ

LocAL INCroÊNCrA
NOVA FRIBURGO . RJ

Observaçãol
- PRESTÁDoR opÍaNTE Do srMpLÉs NACIoNAL (aLlouora: 0 %)

NFS-E EMtÍtDA soBRE RESPALDo OE PARECER JURiDtCo QUE coNcEDE ISENçÂO DO lSSON.ValoÍ ApÍo)dmâdo dos Írlbutos R$ 430'1,26 (Aliquota 18,45
IBPT)

Sistema desenvolvido oela Modernizaçáo Púbtica

https J/nÍs-e.pmnf .rj. gov.br/nfe/N FE-GENERAToR/9EBD6DBAB.jsp 1i1

VALOR SERV]ÇOS:
R§ 23.313,04



03t14t2017 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS.E

Núme.o da Nola:
2017397

Competência:
Sot6mbro/2017

Oala e HoÍâ da Emissáol

03/í0i2017 13:10:00
Códlgo VerillcaÇáo:

,IDSFADC2C

. PRESTAOOR DE SERVIÇOS

Nôme/Razáô Social:
RADIO SOCIEDADÉ DE FRIBURGO LÍOA. EPP
Endereço:
PCA OR. OERMEVAL BARBOSA MOREIRA,2S SALAS 101/108 ,CENÍRO.NOVA FRIBURGO.RJ
E-mail:
coMERCTAL@NOVAFRTBURGOAM.COM.BR

PROCESSOT{!_.-_^-r
tç,órat.1 i)

FOLHÂS N'.]âi RU8Rlcr'ü

lnscição Municipal
00901116454

lnscriçáo Estadual:

CPF/CNPJ:
30.548,1 2710001 .00

TOMAOOR DE SERVTçOS

Nome/Râzáo Sociall
MUNICIPIO DE NOVA FRISURGO.RJ
Endereço:
AVE ALBÊRÍO BRAUNE N" 225 BAIRRO: CENTRO CIOADE: NOVA FRIBURGO - RJ CEP: 2861300í

Não lníormado

',/^

Ubt

)aÍa
r0tnas

RG:

lnscriçáo Esladual

CPF/CNPJ:
28.606.630/0001 .23

:r0ce?!q

DISCRIMINAçÃO DOS SÉRVIÇOS

CONTRATO DE,IO PROGRAMAS E 3OO INSERçÓES COI\iIERCIAIS DURANTE O S OE SÊÍE|\,IBRO DE 2017

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 25.641,30
CNAE .60101OO - ATIVIDADES DE lo
llem da Listâ de Serviços - 17.07 - (VEÍADO)

VALOR SERVIçOS
R$ 25.641.30

DESC. INCOND:BASE DE
R$ O,OO CALCULo:

R§ 25.641,30

ALIoUoTA: VALOR ISS
R$ 0,00

VALOR ISS
RETIDO:
Rg 0,00

DESC, COND
RS 0,00

VALOR
DEDUÇÁo:
Rt 0,00

VALOR PIS
RS 0,00

VALOR COFINS: VALOR IR:
R$ 0,00 Rs 0,00

VALOR LNSS
RS o,oo

VALOR CSLL
R$ 0,00

oUTRAS RETENçÔES
RS 0,00

VALOR L QU DO
RS 25.641,30

DÀDOS COMPLÊII4ENTARES

OUTRAS INFORMAçOES / CRITICAS I
EXIGIBILIDADÊ ISS REGIME TRIEUTAÇÁo

Sociedade Limlladâ
SII\,1PLES NÂCIONAL

sim(0%)
LoCAL. PRESTAÇÃO

sERVrÇO
NOVA FRIAURGO . RJ

LoCAL INCIDÉNcIA
NOVA FRIBURGO - RJ

Observaçáo;
- PRESTADoR opraNTE Do stMpLEs NActoNÂL (aLlouora: o %)

NFS-E EMtTtDA soBRE RESPALDo DE PARECER JURiDtco QUE coNcEDE ISENçÃo Do lssaN.valor apÍoximado dos Trlburos R!4730,82 (Aliquolã 18,45
IBPT)

Sistema desenvolvido pela Modernização Pública

https.//nfs-e.pmnf .rj.gov.br/níe/NFE*GENERATOFy'1 DSFADC2C.jsp 111

/)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Nüm€Ío da Nota:

?o17tu3
Compelânciê:

Outubro/20í7
Data e Hoía da Emissáo:

o711112017 16t41100
Código Verilicação:

992C0B1CS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔN|CA - NFS-e

Processo

Data

ír!tt;!àlj!
PRESÍADOR DÉ SERVTçOS FO'ra§*EL:

Nome/Razáo Social:
RAOIO SOCIEOADE OE FRIBURGO LTDA. EPP
Endêrêço:
PCA OR. DERIIIEVAL AARBOSA MOREIRA ,28 SALAS íOí/í06,CENTRO - NOVA FRIBURGO.RJ
E-mail:
coMERCtAL@NOVAFRTBURGOAM.COM.BR

ítca

.to
)aÍa

lnscÍição MuiicipaL
009011164s4
lnscíiÇáo Êstadual:

CPÊ/CNPJI
30.548.1271000't {0

Íeleíons:

TO|\4AOOR DE SERVTçOS

Nome/Razáo Social:
MUNICIPIO OE NOVA FRIBURGO.RJ
End€Íeço:
AVE ALBERÍO BRAUNE N'225 AAIRRO: CENTRO CIDADE: NOVA FRIBURGO. RJ CEPI 286í3001
E-mail;

RG:

lnscriçào Esladual:

CPF/CNPJ:
28.606.630/00 01 -23

DtScRtMINAçÃo oos sERVtços

coNTRATo oE 10 pRocR^[4As E 300 TNSERçôES cotúERclAts oURANTE o túÊs DE ouruaRo DE 2017

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 23.3í3,04
CNAÉ .60101OO. ATIVIDADES DE RÁDIo
Item da Lista de Seíviços - 17.07 - (VETADO)

VALOR SERVIÇOS
R$ 23.3r3.04

VALOR
DEDUçÃo
R§ O,OO

DESC INCOND:AASE DE
R$ o,oo cÂLcuLo:

R$ 23.313,04

ALioUoTA
o%

VALOR ISS
R§ 0,00

VALOR ISS
RETIDO:
Rt 0,00

DÊSC, COND
R6 0,00

VALOR PIS
R9 0,00

VALOR COF]NS: VALOR lR
RS 0,00 Rs 0,00

VALOR INSS
RS 0,00

VALOR CSLL
R$ 0,00

oUTRAS RETENÇÔES
R$ 0,00

VALoR LIoUIoo
R§ 23.313,04

DADOS CO|llPLEMENÍARES

oUTRAS INFORTVAçOES / CRtTtCAS

EXIGIBILIDADE ISS REGIME TRIBUTAÇÃo
Sociedade Limitada

SIMPLES NACIONAL
Sim (0% )

LoCAL, PRESTAÇÀO
sERVtçO

NOVA FRIAURGO - RJ

LOCAL INCIDÊNCIA
NOVA FRIBURGO - RJ

- pREsraooR opraNTE Do stMpLEs NAcToNAL (aLlauoÍa: 0 %)

NFSé EMITIDA SOBRE RESPALDO DE PARECER JURiDICO OUE CONCEDE |SENçÀO OO lSSQN.Valor Aproximado dos TÍibutos R3 430í,26 (Aliquota í8.45
lBPr)

Sistema desenvolvido pela Modeínizâção Pública

httpsr/nfs-€.pmnf .rj.gov.br/níe/NÉE_GENERAÍOFyg92C0B 1 C9.jsp 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Número da Nota:

2017491
Comp6lênciâ:

Novembro/2017
Data e Horâ da Emissão:

08h212017 15t33:00
Codigo VeriÍcâÇâo:

O671F1ADB
, Proce.sso nn-r}-ft.dJjiÊ

Data
ri.Jj! 1! -),

RDESÉ

SECREIARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
NorA Ftscal DE sERvtços ELEÍRôNtcA - NFs-e

Nolrle/Re2ão Sociâl:
RADIO SOCIEDAOE DE FRISURGO LTDA. EPP
Endereço:
PCA DR. DERMEVAL BAREOSA MOREIRA ,28 SALAS IOí/í08 ,CENTRO . NOVA FRIAURGO.RJ
E-mail:
coMERCtAL@NOVAFRTBURGOAM.COM.BR

troçesso4Ç;;-ffi
lnscriçáo l\,,lunicipal
00901í16454
lnscrição Estadual:

30.548.'127l0001.00

TOMADOR DE SERVIçOS

Nomê/Razão Soclal:
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.RJ
End€rsço:
AVE ALBERTO ARAUNE N" 225 BAIRRO: CENTRO CIDADE: NOVA FRIBURGO. RJ CÊP: 2861300í
E mâil:

RGi

lnscição Éstedoâli

CPF/CNPJ:
28.606.630/0001-23

b

DISCRIMI DOS SERVIçOS

\V' JONTRAÍO DE 8 PROGRAIVAS E 3OO INSERÇÓES COMERCIATS DURANTE O MÊS DE NOVEI\,IBRO DE 2017

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 22.913,04
CNAE - 6010100 - AÍtvtDADES DE RÁDto
Item da Lista dê Serviços - 17.07 - (VEÍADO)

ALIoUoTA
0%

VALOR ISS
R§ O,OO

VÂLOR ISS
RETIOO:
R$ 0,00

DESC, COND
R3 0.00

VALOR PIS
R5 0,00

VALOR COFIN§: VALOR lR
R§ 0,00 R10,00

VALOR INSS:
RS 0,00

VALOR CSLL
R9 0,00

oUÍRAS REÍÉNÇÔES
R$ 0,00

VALoR LIoUIDo
RS 22.S'13,04

lADOS COMPLEIvIENTARÉS

oUTRAS TNFORMAçOES / CRtTICAS I
EXIGIAILIOÂDE ISS REGIÀ,4E TRtaurAÇÀo

Socl€dade Llmltada
SII\,4PLES NACIONAL

Slm (0% )
LocAL, PRESÍA9Ão

SERVIÇO
NOVA FRIBURGO. RJ

LocAL tNclDÊNcla
NOVA FRIBURGO . RJ

Obse.vação:valor Aproximado dos Tributos R§ 4227,46 (Aliquota í8,45lBPT)

Sistema desehvolvido pela Modêrnização Públicã

https J/nís-e.pmnÍ.ri.gov.brlnÍe/N FE-GENERATOFyo671 F 1 ADB.jsp 1t1

I
I

VALOR SERVIÇOS: VALOR DESC. INCOND:BASE DE
R§ 22.9í3,04 oEDUÇÃo: Rt 0,00 cÁLcULol

R$ 0,00 Rt 22.913.04



04t01t2018 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe)

PREFEITURA MUN]CIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECREÍARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

NOTA FTSCAL OE SERVTçOS ELETRÔNICA - NFS.e

Númeío dâ Notai
20í834

Compelênciâ:
DozembÍo/20'17

Dâla e Hora da Emissáoi

04/0íi20í8 í7:13:00
Código VeriÍicáÉo:

BBAF33O14

Nome/Razão Social:
RAOIO SOCIEOADE DE FRIBURGO LTDA -EPP
Endereço:
PCA DR. OERMEVÂL BARSOSA MOREIRA,28 SALAS í01/108 .CENTRO - NOVA FRIBURGO-RJ
E{ail:
coMERCtAL@NOVAFRTBURGOAM.COM.AR

N' PRac. /\tà82a,! 41-
/CNPJ

30.548.127l000't -00
lnscíiçào M0n,cipâli
0090íÍ 16454
lnsc Éo Estadual:

DA:qA --J--J-
RUBRICA FclHAlK

AvE ALBERTO BRAUNE N'225 AAIRROT CENÍRO CIOÂDE: NOVA FRIBURGO " RJ CEP: 286í300í

r0rnas

o
RG:

lnscÍiÉo Esladual:

CPFICNPJ:
28.606.630/0001-23

Nome/Razáo Sociali
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO.RJ

T
CONTRATO DE 1O PROGRAMAS É 310 INSERÇÔES COMERCIAIS DURANTE O IVÊS OE DEZEI\,IBRO OE 2017

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 26.041,30
CNAE - ôoto1o0 - ATtvtoAoES oE RÁoto
Item dâ Listâ de Sêrvi@s - 17 C7 - (VETADO)

VALOR SERVIÇOS
R$ 26.041,30

VALOR
DEDUçÁoi
R9 0,00

OESC. INCOND: BASE DE
R3 o,oo cÁLcuLo:

R9 26.04í,30

ALiouorA:
o%

VALOR ISS:
R$ 0,00

DESC. COND
Rt 0,00

VALOR PIS
RS 0,00

VALOR COFINS: VALOR lR:
R!0,00 R9 0,00

VALOR INSS
R6 0,00

VALOR CSLLI
R$ 0,00

oUTRAS RFIENçÔEs:
R3 0,00

VALoR LIoUIoo:
RS 26.041,30

OUTRAS INFO Rr!!açoEs / cRlÍlcAs
EXIGIBILIDAOE ISS

lmunidade
REGIME TRIBUÍAÇÂo

Sociedâde LImitádá

Observôçàoivâlor Aproxlmado dos Tíibutos RS 4804,62 (Aliquota í8,45 IBPT)

Sistema desenvolvido pela Modeínização Públicâ

https://nÍs-e.pmlrf rj.gov.br/níe/NFE_cENERATORyBBAF330I4 jsp

ÍOMADOR DESERVIçOS

DIScRIMINAÇÃo ooS sERVIÇoS

VALOR ISS
RETIDO:
R§ 0,00

DADOS COMPLEIúENTARES

srúPLES
Sim (0% ) SERVIÇO NOVA FRIBURGo - RJ

}IOVA FRIBURGO . RJ

1t1



Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Secretaria de Gabienete do Prefeito

1

ANEXO

soucrTAçÃo DE PREçOS PARA CONTRAçÃO or SERVIçOS.

Píoc€sso n0

Data

Folhas ne

11- NOME DO ORGÃO: Munícípio de Nova Friburgo

13- EsrE FoRMULÁRto orvtRÁrrR os cAMpos DE Ne 10 E 11 pREENcHtDos pELA EMpREsA E DEvotvtDo No ENDEREço ActMA ou pELo EMAIL.

02- ENDEREçO: Av. Alberto Braune, ne 225, Centro, Nova Friburgo - R.l

,4- PRAZO DE ENTREGA: 11 meses

06. ITEM

1

)ECLARAMOS INTEIRA SUBMISS AO5 TERMOS DA tEt Ne 8666/93.
{OME DA EMPRESA:

:NDERE o:
:NPJ:

2

Mll

05- LOCAT DE EXECUçÃO: Município de Nova Friburgo

07- DESCRTçÃO DO SERVrçO. 08- u/c 09- QUANT. 10, MENSAL 11- TOTAT

Contratação de emissora de Rádio OM para veiculação de programas semanais de prestação de contas da
Administração Municipal, com duração de 60 minutos, transmitido às sextas-feiras das 15 às 16 horas com
reprise aos sábados das 13 às 14 horas. O programa será produzido pelos profissionais da Subsecretaria de

Comunicação Social podendo ser gravado ou transmitido ao vivo diretamente dos estúdios da emissora.

94

Contratação de Emissora de Rádio OM, para veiculação dê spots de interesse da municipalidade com duração
de 30 segundos para inserções informativas de ações, programação de eventos e/ou campanhas de interesse

da municipalídade no sistema rotativo da gradê de programação da emissora
17 60

VALIDADE DA PROPOSTA:

NOME DO BANCO:

INSC. ESTADU L: AGÊNCIA:

N9 DA CONTA: .TrE'TASSINATURA/CARIMBO:

((
I

:o

S

ü



ftribüiiãõ,r\XUllGi6ohH,,
"A emissora das montanhas"

lxfr--)--)-)
ç**rPl3*xs4@

PÍocasso Íf

ZYJ 472 - Ródio Sociedode de Friburgo Ltdo, 6ó0 KHZ - CNPJ 30.548.127 /0001-00
Fundado em )ulho de 1946

Ê'r0cess0

Darâ
Nova Friburgo, l9 de dezembro de2017

PREFETURA MLINICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE COMLTNICAÇÀO

rrbri

Ref:.ORÇAMENTO DE VEICULAÇAO DE PROGR{MA

Vimos por meio desta, atendendo consulta da Secretalia de Comunicação,
informar como pl'oposta o orçamento para veiculação do programa semanal da
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo:

PERTODO DE DTVULGAÇAO:
- 47 Programas inéditos: Sexta Feira das l5:00 horas as 16:00 horas
(Duração de sessenta minutos)
- Valor de cada programa inédito :R$ 1.364,13( Hum Mil trezentos

sessenta e quatro reais e treze centavos)
- Valor total programas inéditos RS 64. 1 I 4, 1 1(Sessenta e quatro mil cento e

quatorze reais e onze centavos.

- 47 Reprises dos Programas aos sábados das 13:00 as l4:00 horas
(Duração de sessenta minutos)
- Valor de cada reprise com desconto de 30Yo R$954,89 (Novecentos e

cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos)
-Valor total das reprises R$aa.879,83(quarenta e quatro mil oitocentos e

setenta e nove reais e oitenta e tres centavos.)

- Proposta valor total de FEVEREIRO a DEZEMBRO de 2018 =
R$ 108.993,g4(cento e oito mil novecentos e noventa e três reais e noventa e

quatro centavos).
PAGAMENTO:

-Os pagamentos deverão ser feitos através de deposito no banco Itaú, AG:
0222, C/C90499-9

Atenci

ZO

Pp. Dermeval Barbosa Moreira, 28 - 1o andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep. 28,610-160
Íó1. lra\ rç1a ?n'lil ^^m^'^i^lÂ-^,,^{.ikt,,^^^- ^^- L'
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"A emissora das m ontanhas"

ZYJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo ltda - EPP, 660 KHZ - CNPJ 30.548 12710001-00

tundada em Julho de í945
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ÇPF. 122.343.727 -20

Go.s+entlooo1-oõ-l
Bádio Sociedade de triburgo Ltda.EPP

PRA(A OTRMIVAL BARBOSA I'1OREIPA, N'28
l.aNDAR - ED toMÉRtlo tNoÚsTRla

CENTRo cEP 28.610-160

L NovAFRTBURGo-Rl I

pp. Demerval Barbosa Moreira, 28 - 10 andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28.610'160

Tels.: (22)2523-3034 / (22) 999ss-3040lQl-comercial@novaftiburgoam.mm.br 
- conlalo@novafriburgoam.com.br - wwunovafriburgoam.com.t

-t_l



novcro
66

"A emissora das morLtanhas"

)Io6esso no ./1'1

ZYJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo Ltda - EPP, 660 KHZ - CNPJ 30.548.127l6p_ql

Fundada em Julho de 'Í946
ForÍtas
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Go.sce.tztlooo1-oíi
fládio Sociedade de Friburgo Ltda'EPP

PRAçA OERI4EVAL BÀR805Â l'1oRElRA, 11'28

1. ANoAR - i0 cotltRcl0 lNousÍRla

TENTRO cEP 28.610-160

L NovAFRIBURGo-Rl J

o
o[doeira

ria
cPF. 122.343.727 -20

Pça. Demerval Barbosa Moreira, 28 - 'lo andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28.610-160

Tels.: (22)2523-3034 / (22) 99955-3040§l-comercial@novafriburgoam.com.br - contato@novafriburgoam.com.br - www.novafriburgoam.com
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Fclhas n 45 Bubricâf l.
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ãJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo l-tda - EPP , 660 KHZ - CNPJ 30.y8.1271000Í-00

Fundada em Julho de 1946
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Rádio Sociedade de Friburgo Ltda'EPP

PRAIÂ oERt{t!',Al 8AR80SA 11oÊEIRA tI"28

ri lloln - Eo touÉncto tttoústntr

IENÍRo cEP 28 610-160

L NovA FRTBURGo- RJ -l

oerra
S retária
cPF. 122.343.727 -20

Pça. Demerval Barbosa Moreira, 28 - 1o andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Fribugo - RJ - Cep: 28.610-160

Tels.: (22) 2523-30M / (22) 99955-3040§l-comercial@novafriburgoam.com.br - mntato@novafriburgoam.mm.br - www.novaÍriburgoam.com.br
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Data

Folhas

"A emissorâ dâs m onÍanh:s"

ãJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo ttda - EPP, 660 KHZ - CNPJ 30.5,t8.127l0001-00

Fundada em Julho de 1946 "?f,
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3ádlo Sociedade de Friburgo Ltda'EPP

PRÂCÂ O€RMTVAL BÂR8OSA I'IOREIRA, tI'28
1'aN0aR,Ê0 coMÉRclor oúsÍRrA

tÍirÍR0 tEP 28.ó10-160

NOVA FRIBUR6O . RJ _l

G
cretária

CPF: 122.343.727-20

Pça. Demerval Barbosa Moreira, 28 - 10 andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28.610-í60

Tels.: (22) 2523-303,4 / (22) 39955-3040t91-mmercial@novafriburgoam.mm.br - contato@novafriburgoam.com.br - www.novaÍriburgoam.com.l
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Processo nr

Data

Folhas n! r'.
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xici,: §ociedade de Friburgo Ltda-EPP

/RÀtA DtRi4IVAL BÁRBosA l4oRElRA N" 28
r"aNoaR- Eo to ÉRoo tNoúsTRra

i( -: 
,l i:.1 tEP 28 610-16a

NOVA FRIBU RGO . RJ

oetra
retária

cPF . 122.343.727 -20

Pça. Demerval Barbosa Moreira, 28 - 1o andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28.6'10-160

Tels.: (22) 2523-3034 i (22) 99955-30406'-comercial@novaftiburgoam.mm.br - contato@novafriburgoam.com.br - www.novafriburgoam.co

N) 472 - Rádio Sociedade de Friburgo Ltda - EPP , 650 KHZ - CNPJ 30.548.12710001-00

Fundada em Julho de 1945
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"A emissora dâs m ontanhas''

proceso n'fi.lild--
Datâ

Folhas n9

ZYJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo ltda - EPP, 660 KHZ - CNPJ 30.548.12710001-00

Fundada em Julho de 1946
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Fártri iociedade de Friburg0 Ltda'EPP

' ;AiA otRMtvAL BARBoSA MoREIRA N' 28

i"ÁNnaR - ED coMÉR(lo lNousTRla

(Lli lito cEP 28.610-',160

! NovA FRIBURoo - RJ J

Pp. Demerval Barbosa Moreira,2S - 1o aldar- Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28.610-160

Tels.: (22) 2523-3034 / (22) 99955-3040r§ -comercial@novafriburgoam.com.br - contato@novafriburgoam.com.br - www.novafriburgoam.com.t
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ZYJ 472 - FJádio Sociedade de triburgo ltda - EPP , 660 KHZ - CNPJ 30.y8.12710001-00

Fundada em Julho de 196
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Rádio Sociedade de Friburgo Ltda'EPP

PRAIÂ OTR14EVAI BARBOSA MOR'IRÂ, N' 28
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:ÊNTRO tEP 28 610-160

NovA FRIBURco - RJ -l
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ZYJ 472 - Radio Sociedade de Friburgo Ltda - EPP, 660 KHZ - CNPJ 30.548.12710001-00

Fundada em Julho de 1946
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zYJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo Ltda - EPP, 660 KHz - CNPJ 30.548.12710001-00

Fundada em Julho de 1946

1't-
z
o
o
m
3
E'
F

m!
7
m

!
o
G)
7

=

o

_.1

..1

o
u,
!)

{

zo
_n

n
@
C
no
-o
(o
o
m
o
m
N
m

@vo
o
m
À)o
--t

1'vo
6,v

=(,
o

IIII

II

IIII

IIIIII

IIIII

Õz o
f

o

4
@c
Io
o
,

m2o
ma

9
,
o
a
=m

@

voo

=o,
Eu
P

mI
oo
=m,
a
o

2o

2

z
(2

v

a
m

,

z
-i
z
-l
IT
a
I
o
o
a
o
o
m
a

2
@cvo
o
{o
m
!i0

tr.
.)c
I
4
Io

o

?onjao:
di..,
E:'l>:. .<)
Q o>,

ó(,3
>.9 É(,3ã
ô
-

n
o
ov

=

3
mg)

o
m
N
m
3
@v

o

eô
o

c
@

mo7
mI>
4.

a
m
oo
=c
=o
()
o
o
a

ozts

P

o
lÍr
3

z

4.
d,cv
CJo
v

z
o
u
m()
I
m

=g

l-
ID
m
F
-.1
o
trv
Cz
ln

o
mz-lvo

zcz
a
z-l
!t
.E
v
m

tr
-tc,
=c
4
a
!

o
m
z
o

4.
@cvoo

Eo.sa.a.t zt /ooo1 -oõ"1

Rádio Sociedade de Friburgo Ltds'EPP

PRAtÀ OERI'1EVAL BAREOSÀ I-1OREIRA, NO 28

i" monn - eo coMÉncto tHoÚslntr

TENTRO cEP 28 610'160

'- NovAFRIBURGo-RJ J

ca oetra
S retária
cPF . 122.343 727 -20

Pça. Demerval Barbosa Moreira,2S- 10 andar- Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo- RJ - Cep: 28.6'10-'160

Tels.: (22) 2523-301,4 / (22) gggSS-3Mg§,-comercial@novafriburgoam.com.br - contato@novaÍriburgoam.mm.br - www.novafriburgoam com.t

Data

-.t
o{
T
o
o
=m,a



fY.ibiiãô,a> rale'ao"",-
"A emissora das m ontanhas"

PBOCESSO NO

DATA

RUnRtCA

ZYJ 472 - Ródio Sociedode de Friburgo Ltdo, óóA KHZ'CNPJ 30.548.127 /0001-00
Fundodo en Julho de 194ó

Nova Friburgo, 19 de dezembro de 2017.
éD

bí
À

PREFEITURA MTJNICIPAL DE NOVA FzuBURGO
SUBSECRETARIA DE COM LTNICAÇÃO

Ref:. ORÇAMENTO DE VEICULAÇAO DE PROGRAMA

Vimos por meio desta, atendendo consulta da Subsecretaria de Comunicação,
informar como proposta o orçamento para veiculação de campanha:

PERÍODO DE DTVULGAÇÃO:

SPOTS DE 30 SEGUNDOS DE DURAÇÃO

VALOR LINITÁRIO DE INSERÇÃO DE 30 SEGUNDOS: R$: 4O,OOo

MES QUANTIDADE

FEVEREIRO l60 INSERCOES

MARÇO I60INSERÇOES
ABRIL l60 INSERÇOES
MAIO 160 rNSERÇOES
.TTINHO l60 rNSERÇOES

l60 rNSERÇOES
AGOSTO l60 rNSERÇOES
SETEMBRO r60 rNSERÇOES
OUTUBRO I60 INSERCOES
NOVEMBRO l60 rNSERÇOES
DEZEMBRO l60 rNSERÇOES

TOTAI DE INSERÇÔES..
VALOR TOTAL ....

t.760
RS 70.400,00

Atenciosamente,

aO96seÉ
osÀs

Pça. Dermeval Barbosa Moreira, 28 - '1o andar - Ed. comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep. 28.610-'160

Tôl .írà\ r(r2 ?n2/ ^^mâ' iô161Á^t,âÍ'iL,,.-^^- ^^-

I

JULHO
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ZYJ 472 - Ródio Sociedode de Frihurgo Ltdo, 660 KHZ - CNPJ 30.548.127 /0001'00
Fundodo em hlho de 194ó

PLANILHA DE CUSTO

l - DESCRTÇÃO DO SERV|ÇO:
Veiculação dos programas e inserções infbrrnativas.

II - MAO-DE.OBRA
Salários
sERVtçOS DE TERCETROS

II- ENCARGOS SOCIAIS

INSS
FGTS
FÉRIAS
130 SALARIO

I\'. INSUMOS

PASSAGENS

R$ 41.108,93
R$14.651,16

R$ 5.562,51
R$ 3.840,34
R$ 4.343,62
R$ 3.747,49

R$ 9.954,65
R$ 3.732,22

V-DEMAIS COMPONENTES

DESPESAADMINISTRATIVASOP......... RS37.284,12
LUCRO........... ........ R$ 40.472,07

VI.TRIBUTOS

SIMPLES R$ 14.696,83

TOTAL GERAL: R$ 179.393,94

Valol.es apÍoximados

cRÀ-R) 
20',

Pça. Dermeval Barbosa Moreira, 28 - 10 andar - Ed. comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep. 28.610-'160

Tôl lri\ 9Ãr?-ân1/ - nnmorialiâtnnwo{rih' ''â^'É ^^m 
h' ^^ô}ât^Âh^"^í'ih"' ^^- aa- À' 't"'^" ^^"^Í'i''"'^^^- ^^- r"

"A emissora das montavrhas"

Nova Friburgo, 19 de dezembro de 2017 .
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ZYJ 472 - Ródio Sociedode de Friburgo Ltdo, óó0 KHZ - CNPI 30.548,127/0001-00
Fundodo ern Julho de 194ó

a,8tâ

PROCURAÇAO

OUTORGANTE kÁDIO Soür»eoe oD Irnrcunco tr»e, empresa com sede na

[)raça De rmeval Barbosa Moreira, no 28lsalas l0l a I 08 - Centro - Nova Ftiburgo-RJ,
inscrita no CNPJ^4F sob o no 30.548.12710001-00, neste ato representada pelo seu

adrninistrador SR.ELIAS MOZER VENTURINI, brasileiro, casado, comerciante, portâdor
da Carteira de ldentidade n' 80973170-6, expedida pelo I.F.P./RJ em 2l/1211990,
cadastrado no C.P.F. sob o no 231.779.427149, residente na Antiga Estrada Fcrroviária,
no.9i6 - Ponte da Saudade - Nova Fribulgo-RJ.

OUTORGADO: LEONARDO SÁNTOS ÁSTH., brasileiro, casado, administrador,
portador da Carteira de Identidade n' 20.194.738-9, expedida pelo DETRAN/RJ em

2410912002 e cadastrado no C.P.F. sob o no 106.542.307114, residente à Antiga Estrada
Férrea, n' 1.015 -Ponte da Saudade-Nova Friburgo-RJ.

Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma
de direito norreio e constituo meu bâstante procurador e representante legal, o
OUTOIIGADO acima qualificado com amplos, especiais e plenos poderes, necessários
para transigir, desistir, acordar e discordar, receber e passar recibos de qualquer espécie e
valor, efetuar pagamentos e dar qüitações, firmar compromissos, assinar contratos, ajustar
preços, prazos e condições em geral, admitir e demitir empregados, funcionar junto aos

Orgãos Públicos Oficiais e Privados ou qualquer outÍa Repartição Pública, Autárquica ou

não, e finalurente praticar todos os atos e direitos permitidos para bem e fielmente
desempcnhar o presente rnandato, que será conservado como firme e valioso, tanto em
Jtrízo, como fora dele.

é t6:

Nova Friburgo, 02 de agosto de2017.
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Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

a 1,t/

LJ

CONTRATO N.25lI8
-on.rt ,;''-1 I fr"r3,.icâ ,,

contraro que entre si firmam o MUNICÍPIO DE NOVA
FRIBURGO e a RADIO SOCIEDADE DE
FRIBURGO LTDA.EPP, tendo por objeto a

Contrataçâo de emissora de rádio Om para veiculação
de programa de prestação de contas da Administração
Municipal e inserções informativas de ações,
programação de eventos e ou campanhas de interesse
da municipalidade no sistema rotativo de grade de
programação de emissora.

o MUNICÍPIo DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede na Av. Alberto Braune, n.225, Centro, Nova Friburgo neste ato representado pelo Exmo. Sr.

Prefeito RENATO PINHEIRO BRÂVO, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n.

90006021-1, expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F.IlVí.F sob o n. 637.327.187-00, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a túuo SOCIEDADE DE
FRIBURGO LTDA.EPP, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n.30.548.12710001-00, sediada na Praça

Demerval Barbosa Moreira, n. 28, 101 a 108 - Centro, nesta cidade, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Procurador (fls. 74), Sr, Leonardo
Sântos Asth, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade n.20.194.738-9,
expedida pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF pelo n. 106.542.307-14, com endereço profissional na
sede da empresa contratada, tendo em vista o constênte no processo administrativo n.49l18,
resolvem celebrar o presente contÍato, que se acha vinculado a requisição de serviço (fls.54), termo
de referência (fls.06/l l) e à proposta da CONTRATADA (Íts.l3137), sendo regida esta contratação
pela Lei n' 8666193, art.25, caput e artigo 26 e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA- Do Objeto

A CONTRATADA se obriga à veiculação de programa de prestação de contas da
Administração Municipal e inserções informativas de ações, prograrüação de eventos e ou
campanhas de interesse da municipalidade no sistema rotativo de grade de programação de emissora,
conforme especificações, condições e quantidades constantes na requisição de serviço (fls.54), termo
de referência (fls.06/l l) e na Proposta Detalhe da empresa (fls.13/37), mormente o mapa de mídia,
que passa a fazer parte deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução 
\

A execução do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações formuladLs
pslo Contratante na requisição de serviço em referência, termo de referência e na proposta
detalhe da empresa, além do mapa de mídia e demais informações constantes no processo
administrativo n.49/18. 

\

CLÁUSULÀ TERCEIRA-Do Preço e Condições de Pagamento 
\

3.1- O preço global conÍratado é de R$ 179.393,94 (cento e setenta e nove mil, trezentos e
noventa e três reais e noventa e quatro centavos),

3.2- Os pagamentos ocorrerão em 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações,
devendo as faturas ser apresentadas no Departamento da Despesa da Prefeiturq Municipal de Nova
Friburgo com a nota de empenho correspondente. á ,,),..Yí

1



Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
Estado do Rio de Janeiro
Procuradoria Geral

, c)- - -ü*--
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CLÀUSULA DECIMA-PRIMEIRA - Da Fiscalização

A CONTRATANTE fiscalizará a execução do presen

CLÁUSLLA DECIMA-SEGUNDA _ Das ObTigações

12.1 - Obriga-se a CONTRATANTE à publicação em extrato do presente instrumen ,no
prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da assinatura, no Diário Oficial Municipal.

12.2 - Obr\ga-se a CONTRATADA ao cumprimento de todas as obrigações apresentadas no
termo de referência (fls.06/1 I ), parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Dos Encargos Sociais

Todos os encargos sociais, tributários e trabalhistas são de responsabilidade da

CONTRATADA.

CLÁUSÚ'I,A DÉCIMA _ QUARTA - Do FoTo

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Friburgo para dirimir as questões oriundas do presente,

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por
igual teor e

assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de

na presença das testemunhas abaixo qualificadas

Nova Friburgo, 08 de fevereiro de 2018.

te através da Secretaria deprocessex-

/-

MUNICIPIO N
Ren to Bravo

o
CONTRATADA

RADIO SOCIEDADE DE FRIBURGO
LTDA.

Carlos Augusto Shermann

01) 02)

TAIITE

CPF: CPF:

.,'Ú q I - .--- -
./ \ .,.

r;ft$)
\ ;/.:r'Jt

PLefeito

!\./

TESTEMUNIIAS:

3
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo: 0049/20 1 8

Contrato: 0251201,8

Data da Assinatura'. 0810212018

Partes: Município de Nova Friburgo e a Radio Sociedade de Friburgo Ltda EPP
CNPJ: 30.548.12710001-00
Objeto: Veiculação de programa de pÍestação de contas da Administração Municipal e

inserções informativas de ações, programação de eventos e/ou campanhas de interesse

da municipalidade
Prazo : De 09/0212018 à3111212018
Valor: R$ 179.393,94 (Cento e setenta e nove mil, trezentos e noventa e três reais e

noventa e quatro centavos)
Fundamentação Legal: Lei 8666/93 ArÍ 25
Foro: Comarca de Nova Friburgo

No úburgo, 08 de fevereiro de 201 8

B o

.-*. --. 
&:

it

t

Prefeito
Renaúo

t
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Publicado em: Jornal A Voz da Serra--
Nova Friburgo 06 de março de 2018 - Terça-Feira - Ano 73 - n' 9510 Pag 08

I-''a(a

EXTRATO DE TNSTRUMENTO COMRATUAL
hocesso Administrativo: 00491201,8
Contsato:025/2018

Data da Assinatura: 08/022018
Pafles: Município deNova Friburgo e a Radio Sociedade de Fribugo Ltda EPP
CNPJ: 30.548.12710001-00
Objeto: Veiculâção de progama de prestação de contâs dâAdministração

Municipal e inserções informativas de ações, prograÍnação de eventos e/ou
campaúas de interesse da municipalidade

Piazo I De 09lOA20l8 à 3vl2n0l8
Valor: R§ 179.393,94 (Cento e setenta e nove mil, trezentos e novent! e

És reais e noventa e quâtro ceiltâvos)
Fundamentaçâo Legal: Lei 8666193 Art 25
Foro: Comarca de Nova Friburgo

Novs Friburgo,0E de fevereim de 2018
RênâÍo Bravo

Prefeito

I

I
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Secrêtaria de Gabinete do Prefeito

.. :'

N'q5^5 N;vÀ Fribrrto. I 3/03201 8

Anexo X
Ordem de Sêrviço í' 07 de 12 dê mârço de 2018

A Secret&ia Mlmicipal de Gabinete, no uso de suas atÍibuições legais, e em
especial o disposto no adi go 61 da Lei 8666193,

RXSOLVE:
AÍt. l'- Designar os sewidores Rosimar Enzle! AJruda, na função de Ges-

tor, matÍ. 1005.26, como Gestor substituto Femando de Morâes Pereira, matr.
200.0822, oa função de FiscalTalitha HenÍique dos Santos, maa. 200.0103 e João
Luccas Teixeira de Paula Oliveira, matr. 200.0099, como Fiscal substituto, para
acompanhar e fiscalizar a exec!çâo do coorato de n' 2512018 firmado com este
MunicÍpio â enlprcsa: Rád io Sociedade de Friburgo Ltda. EPP, que tem por objeto
Coo&atação de emissora de nidio OM para veiculação de programa de prestação

de contas da Admioistração Municipal, referente a inexigibilidade de licitação,
aÍt. 25, câput da ki 8.666/93 processo n" 4912018.

AÊ 2o- Os gestores deverão acompaúar toda aelapa documental pâIâ execução

do cooúato, e os fiscais, como agenle de campo, deverão fâzer o acompânhamento

de sua excorçâo Íisic4 emitindo pareceÍes quanto à regularidade do cortrato.
Art 3'- Esta Ordem de Serviço entra em v igor na data de sua publicaçâo, com

efeitos .etsoativos a 02 dej aneiro de 201 8, revogâdos as disposições em contrário.
Vivisíe FerÍaÍdes S. d. Brito

§ecretária de Gabinetc do Pr€feito
Matrícula 200.008

I l'rI -i':1. -li
r

Avenida AlbeÍto Braune no 225, Centro, Nova Friburgo/RJ CEP: 28 6í3-001

/1
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAT DE NOVA FRIBURGO

Secretaria de Gabienete do Prefeito

soucrTAçÃo DE PREçOS PARA CONTRAçÃO Oe SERV|çOS.

01- NOME DO ORGÃO: Município de Novâ Friburgo 02- ENDERÊçO: Av, Alberto Braune, ne 225, Centro, Nova Friburgo - Rl

03- EsrE FoRMUtÁnro orvrnÁ ren os cAMpos DE Ne to E 11 pREENcHrDos pErA EMPRESA E DEVotvtDo No ENDEREÇo AcrMA ou pEto EMAtt.

04- PRAZO DE ENTREGA: 09 meses 05- LOCAT DE EXECUçÃO: Município de Nova Friburgo

08- u/c O9- QUANT. lO.MENSAT06- ITEM 07- DEscRrçÃo Do sERVrço. 11- TOTAL

I

Contratação de emissora de Rádio OM para veiculação de programas semanais de prestação de contas da

Administração Munidpal, com ürração üe tíü 1ÍimúEus,'rraÍÍsnifríkDàssetrás#Írãs1Íãí f)àífúÍfirras-cum
reprise aos sábados das 13 às 14 horas, O programa será produzido pelos profissionais da Subsecretaria de

Comunicação Social podendo ser gÍavado ou transmitido ao vivo diretamente dos estúdios da emissora.

programa 76

2

Contratação de Emissora de Rádio OM, para veiculação de spots de interesse da municipalidade com duração

de 30 segundos para inserções informativas de ações, programação de eventos e/ou campanhas de interêsse

da municipalidade no sistema rotativo da grade de programação da emissora
spots

DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS TERMOS DA tEI N9 8666/93. VAIIDADE DA PROPOSTA:

NOME DA EMPRESA:

ENDEREçO:

NOME DO BANCO:

CNPJ: INSC. ESTAÚUAL: AGENCIA:

ASSINATURA/CARIMBO:EMII N9 DA CONTA:

reE-

(
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\
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"A emissora dâs montarahas"

ZYJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo Ltda - EPP, 660 KHZ - CNPJ 30.548.12710001'00

tundada em Julho de 1946 iroce

L:r:tgj

Nova Friburgo, 28 de fevereiro de 2019
A
PREFETURA MI]NICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SECRETARIA DE COMUNICAÇAO

Ref:.oRÇAMENTO DE VEICULAÇÃO DE PROGRAMA

Vimos por meio desta, atendendo consulta da Secretaria de Comunicação,
informar como proposta o orçamento para veiculação do programa semanal da
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo:

PERÍODO DB DTVULGAÇÃO:
- 39 Prograrnas inéditos: Sexta Feira das 15:00 horas as 16:00 horas
(Duração de sessenta minutos)
- Valor de cada programa inédito :R$ 1.364,13( Hum Mil trezentos

sessenta e quatro reais e treze centavos)
- Valor total programas inéditos R$ 53.201,07 (Cinqüenta e tr'ês mil

duzentos e um reais e sete centavos).

- 39 Reprises dos Prograrnas aos sábados das 13:00 as 14:00 horas
(Duração de sessenla minutos)
- Valor de cada reprise com desconto de 30Yo R$954,89 (Novecentos e

cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos)
-Valor total das reprises RS37.240,71(hinta e sete mil duzentos e quarenta

reais e setenta e um centavos)

- Proposta valor total de ABRIL a DEZEMBRO de 2019: R$90.441,78
(noventa mil quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos).

PAGAMENTO:
-Os pagamentos deverão ser feitos através de deposito no banco Itaú, AG:
0222, C1C90499-9

Atenc iosamente,

Elios M.ve nflrinl

Lttrü' u,( '1*Éú
:NÍE

pça. Demerval Barbosa Moreira,2S - 10 andar- Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ'Cep: 28.610-160

Tels.: (22) 2523-30M / (22)ggg55-3040e)-comercial@novafriburgoam.com.br - contalo@novafriburgoam.com.br - wwwnovafriburgoam.cor

\
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MES QUANTIDADE
ABRIL l60INSERÇOES
MAIO 160INSERÇOES
JUNHO 160 rNSERÇOES
JULHO r 60 rNSERÇOES
AGOSTO 160 rNSERÇOES
SETEMI]RO
OUI'UBRO

l60 INSERCOES
160 rNSERÇOES

NOVEMBRO l60 rNSERÇOES
DEZEMBRO l60 INSERCOES

nov o
"A emissora das montanhas"

ZYJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo Ltda - EPP, 660 KHZ - CNPJ 30 548'1270001'00

tundada em Julho de 1946

Eroce

*,aH

RUISICA:

utrica

Nova Friburgo 2810212019

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
SUBSECRETARIA DE COMI.INICAÇÃO

Ref:. ORÇAMENTO DE VEICULAÇAO DE PROGRAMA

Vimos por meio desta, atendendo consulta da Subsecretaria de Comunicação,
informar como proposta o orçamento para veiculação de campanha:

PERÍODO DE DTVULGAÇÃO:

sPo'ls DE 30 SEGUNDOS DE DURAÇÃO:

VALOR UNITÁRIO DE INSERÇÃO DE 30 SEGT.JNDOS: R$: 40,00o

TOTAL DE TNSERÇÔES
VALOR TOTAL ....

1.440
R$ 57.600,00

Atenciosamente,

E lias M. nrurini

Ur.b'6' t.iÉgúiNÍÉ

pça. Demerval Barbosa Moreira, 28 - 1o andar - Ed. Comércio e lndúskia' Nova Friburgo' RJ - Cep: 28 610'160

Tels.: (22) 2523-30á4 / (22) 99955-3040Q-comercial@novaÍriburgoam.com.br 
- contato@novafriburgoam.com br - www novafriburgoam m

:5
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ZYJ 472 - Rádio Sociedade de Friburgo Ltda - EPP , 660 KHZ - CNPJ 30.548.127i0001-00

Fundada em Julho de 1946
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472 - Rádio Sociedade de Friburgo Ltda - Epp, 560 KHZ _ CNPJ 30.548.12710001-00
Fundada em Julho de 1946
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PLANILHA DE CUSTO

| - DESCRTçÃO DO SERV|ÇO:

Veiculação dos programas e insersões informativas

II . MÃO DE OBRA

Sa lários

SERVIÇOS DE TERCEIROS

III - ENCARGOS SOCIAIS

INSS

FGTS ....

FÉRIAS .

139 SALÁRIO

IV - INSUMOS

ALIMENTAÇÃO....
PASSAGENS.........

V. DEMAIS COMPONENTES

DESPESAS ADM IN ISTRATIVAS OP

1UCRO..............

VI . TRIBUTOS

SIMPLES E OUTRAS TAXAS..

Rs 36.82s,48

Rs 6.772,L8

Rs 4.077,96

R$ 3.s23,98
R5 3.114,88
Rs 2.06'1,45

Rs 8.628,03
RS 6.591,20

Rs ?.4.O36,8s

Rs 37.878,02

Rs 74.702,33

TOTAT GERAL= Rs 148.038,36

Nova Friburgo, 28 de fevereiro de 2019.

Valores aproximados

Pça. Demerval Barbosa Moreira, 28 - 1o andar - Ed. Comércio e lndústria - Nova Friburgo - RJ - Cep: 28.610-160
Tels.: (22)2523-3034 / (22) 9995s3040O-comercial@novafírbuÍgoam.com.br - @ntato@novaÍriburgoãm.com.br - www.novafÍiburgoam.con
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Fornas ubtica

PEM Prucuradoria-Eeral
du Município

t

t
I

CONTRATO N. O5I/I9

Contrato que entre si firmam o MUNICÍPIO DE
NOVA FRIBURGO e a RADIO SOCIEDADE DE
FRIBURGO LTDA.EPP, tendô por objeto a

Contratação de emissora de rádio Om para
veiculação de programa de prestação de contas da
Administração Municipal e inserções informativas
de ações, programação de eventos e ou campanhas
de interesse da municipalidade no sistema rotativo
de grade de programação de emissora.

O MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO, pessoa jurídica de direito púbJico intemo, com sede na
Av. Alberto Braune, n. 225, Centro, Nova Friburgo neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
RENATO PINHEIRO BRAVO. brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n. 90006021-1,
expedida pelo IFP/RJ e inscrito no C.P.F/M.F sob o n. 637.327.187 -00, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a fúUO SOCIEDADE DE FRIBURGO
LTDA.EPP, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n.3 0.548.12710001-00, sediada na Praça Demerval Barbosa
Moreira, n. 28, l0l a 108 Centro, nesta cidade, doravante denominada simplesmente
CONTRÂTADA, neste ato representada por seu Procurador (fls. 63), Sr. Leonardo Santos Asth,
brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade n. 20.194.738-9, expedida pelo
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o n. 106.542.307-14, com endereço profissional na sede da empresa
contraÍada, tendo em vista o constante no processo administrativo n. 9044119, resolvem, com
fundamento no art.25, capuí, da Lei n. 8.666/93, celebrar o presente contrato, que se acha vinculado a
termo de referência (fls. 06/l l), requisição de serviço (fls. 47) e à proposta da CONTRÂTADA (fls.13 e

23), sendo regida esta contratação pela Lei n. 8666/93 e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

A CONTRATADA se obriga à veiculação de programa de prestação de contas da Administração
Municipal e inserções informativas de açÕes, programação de eventos e ou cámpanhas de interesse da
municipalidade no sistema rotativo de gÍade de programação de emissora, conforme especificações,
condições e quantidades constantes na requisição de serviço (fls. 47), termo de referência (fls.06/l l) e na
Proposta Detalhe da empresa (fls.13 e 23), mormente o mapa de mídia, que passam a fazer parte deste
instrumento, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGLÀIDA - Do Regime de Execução

A execução do objeto do presente contrato será de acordo com as especificações
Contratante na requisição de serviço, termo de referência e na proposta detalhe da e

mapa de mídia e demais informações constantes no processo administrativo n. 9044119.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Preço e Condições de PagamenÍo

formuladas
mpresa, além o

\

v

/.Avenida Alberto Braune,225, Centro, Nova Friburgo, Estado dn Rio de Janeirs

ú

O preço global contratado é de B$ 1a5,712,76 (cento e quârenta e cinco mil setecentos e d{ze
reais e setenta e seis centavos). fr ,- 

i
\\,
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

lj,a ra
Processo Administrativo: 904412019
Contrato: 05112019
Data da Assinatura: 1110412019

Fornas

Partes: Município de Nova Friburgo e a Radio Sociedade de Friburgo Ltda EPP
CNPJ: 30.548. I 2710001-00
Objeto: Veiculação de programa de prestação de contas da Administração Municipal e

inserções informativas de ações, programação de eventos e/ou campaúas de interesse
da municipalidade
Prazo : De lll04/2019 à3111212019
Valor: R$ 145.712,76 (Cento e quarenla e cinco mil, setecentos e doze reais e setenta e
seis ntavos)

entação Legal: Lei8666193 Art25
Foro Comarca de Nova Friburgo

No Friburgo, l1 de abril de 2019

Bravo
Prefe
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Proc€sso Adminishativ o: 9M412019
Conkato: 051/2019
Dâtâ daAssinaturô: I l/042019
PaÍes: Muoicipio de Nova Friburgo e aRadio Sociedadede Friburgo LtdaEPP
CNPJ: 30.548.12710001-Ô0

Objeto: Veiculação de programa de prestação de contâs daAdministraçâo Mu-
nicipal e inserFes informaúvas de açôes, programação de eventos e/ou campanhas
de iote.esse da municipalidade

Pràzo : De lv04l20l9 à 3lll2l20l9
Valor: R$ 145.712,76 (Cento e qualenta e cinco mil, setecentos e doze reais

e selenta e seis centavos)
Fundamentâção Legal: l,Êi 8666193 Aí25
Foroi Comarca de Nova Friburgo

Novâ Frib$rgo, ll de rbril de 2019
Renâto Brâvo
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Anexo X
Ordem de §erviço n" 0l dê 06 de rrrio de 2019

O Secretádo Municipal de Gabinete, no uso de suâs atibuições legais, e em
especial o disposto no arti go 67 da Lei 8666193,

RESOLW:
Art. l" - DesignaÍ os servidores Rosimar Elzler Anüdâ, na função de Gestor,

matr. 1005-26, como Gestorsubstihtto FemândodeMo.aesPereir4 mâú.200-0822,
na função de Fiscal Taliaha Hen que dos Sa[tos, matr. 200.0103 e RodÍigo
Ferreir4matÍ.200.1039,coÍloFiscalsubstituto,paraacampanharefiscalizara

execuçâo do contiato de n" 51,2019 firmado com este Município a empresa:

Rádio Sociedade de FribuÍgo Ltda. EPB que tem por objeto Con8ataçào de

emissora de rádio OM parâ veiculação de progÍama de prestâção de contas da

Adríinistiação Municipal, referente a inexigibilidade de licitação, âIt. 25, caput
da Lei 8.666/93 processo n" 90,14/2019.

Aí. r - Os BestoÍes deverão acornpanhaÍ toda a etapa documental pam

execuÉo do contÍato, e os frscais, como age e de catnpo, deverào fazer o
acomparlamento de sua execução fisica, emitindo patec€res quanto à regu- .
laridade do conlIato.

Aí. 3" -Esta Ordem de Sewiço entra em vigor ía data de sua publ icação, com

efeitos retloativos a I I de abil de 20 I 9, revogados âs disposiçôes em contriirio.
Wilton Neves

Secretário de Gabirlete do PÍefeito
MâtÍículâ 200.009

Avenida Alberto Braune no 224, Centro, Nova Friburgo/ RJ. CEP: 28.613-000
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Processo:2892/2020

Rubr. Fls.no 177

Nova Friburgo, 05 de março de 2020.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Por meio do presente, considero encerrado este volume lcom 176

folhas o processo autuado sob o no 28g2t2020, face ao

administrativo deste sob o mesmo número, em atendimento à

Poftaria no 1"097, de 15 de abril de 2014.

Rosimar E nz ler Anuda
Matr.1005-26

Assist. Admin istrativo
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